
ESTADOS UNIDOS DO BRASIL 

DIÁRIO DO CONGRESSO NACiONAL 
SECAO 11 

A,.'IO XX -- N' 81 OAPITAL FEDERAL TgRÇA-FEIRA, 29 DE JUNllO DE 1965 

___ .,__ ... 

CONGRESSO NACIONAL 
SEtiSAO CONJUNTA 

Em 30 de junho de 1965, às 21 horas e 30 minutos 

ORDEM DO DIA 

,..., presidenciais {pa.rclals) aoa Projetos de Leh 
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N9 2.300-C;64 na <.:ámara e n9 225/64 no senad:.9. que dispõe &Obl'l 
a liquidação, por a.côrdo. Os.s desapropriações efetuadas no Nordeste. 

N9 2.4:.!6-64 na c rnara e n!l 313-64 no Senado, que fixa os venci .. 
mentes dos membros do Ministério Público Federal e do serviço 
Jurídico da Uniflo e eo. cutras providências; 
N9 942 ... .Bt63 na Câmara e n9 236/64 no Senado, que cria Junt~ dt 
Conciliação e juJgam€.nto na 44 Região de Just.iça do Trabalho e 
dá outros providências; 
NY 2.200-E/64 na Câmara e n• 206/64 no Senado, que estima a !lO-

celta e fixa a o-:---·~oa da Uniâ para o exercício financeiro de l96!S; 

N• 2.34~-B;64 na Câmara e n• 242/64 no senado, que dispõe &Obre 
a elab'Jração e execução de Planos Quadrienais d.e Obras para a tm­
plan.:ação do Plano Nacional de Viação; 

NQ 8t7-Et59 na Cãmara e n9 251/64 no Senado, que permite a con­
signação ew fôlha de pagamentto de mensalidades e desconttol em 
favor da catxa Beneficente dos Empregados da Alfândega (to gto 
de Janeiro. 

Veto 

-
ORIENTAÇAO PARA A VOTAqAO 

Dtspostqão a que se refere 

l'RIMEIRO VETO 

Allt. 79 e seu parágrafo. 

SEGUNDO VETO 

~. 39 e seu parágrafo. 

TERCEIRO VETO 

Art. 39 (palavras vetadas) • 

QUARTO VETO 

Art. 69 tcaputJ - pu!~lvras vetadas. Pa.rtlg. ful·-.o do 
Art. 6Q, 

QUINTO VETO 

§ 29 do art. 79 (palavra vetada). 
SEXTO VETO 

Do art. 19 as palavras "até a data d€'&ta lel". 
Do art. 19 as palavras "e débitos de auxlllos finan.Je!roa 
e outras contribuições atinentes ··à segurança da famrua._ 

Do art. 191 as palavras "conêedidas pelas referidaS en .. 
tldadea"_ ... 

-. 
' ' 

·SESSAO CONJUNTA 

Em 19 de julho de 1965, às 10 horas 

ORDEM DO DIA . ' 

.D1sc"u.s:::.ao, em.pnnleiro turno. do Projet.o· de Emenda à constituição nii-6' 
mero 4, de 1965, <C.N.) de lniciativa do Sr. Presidente da República, r!UIJ'. 
torna necessária a declaração de bens para candidatos a cargos eletivos, veda. 
e considera nulos, de pleno d:lretto, os ato~ praticados nos noventa dias u,n .. 
tetiores à data das eleições federais, estaduais e municipais e ate o term:.n()": 
do mandato do Presidente da República, dos Grwernadores e dos Pret'eitos~ 
de nomeação ou admissão de pessoal, contr)lto ._.la obras, aquisição de eq11i .. _. . 
pamentos e máquinas, distribuição de fundos ou verbas globais e autonza• ' 
çào de emprestimos. 

SESSAO CO:-!Jl~:"'TA 

)lw 19 de juMI.o de 1965, às 21 horas e 30 minutos 

ORDEM DO DIA 
Vetot pre!t~denclaia {totais) aos .Projetos de Lei: 

l.q N9 2. 661-B/61 na Câmara e n9 192/64 no sellado, que federaliza o 
Instituto Borges da. Costa, ex-Instituto do Radium, no Estado de 
Minas Gerais; 

2' N9 2.569-Ct61 na Câmara e n9 6:'64 no senado, que federaliza o- 1 
Conservatório Dramático e Musical de São Paulo e dá outras_pro· 
v1dencias; 

8' N9 2.570-C/61 na Câmara e n9 126/64 no senado, que federaliza o 
Instituto de Música da Bahia e dá outras providências; 

41 N9 333-B/63 na Câmara e n9 173;64 no Senado, que isenta I lns ... 
tituto de Previdência do Estado de Pernambuco de impostos e taxas 
federais de qualquer natureza que incidam ou venham a incidir na. 
compra de ações da firma. .. Empreendimentos Santa Cruz s. A. ''• 
situada à Rua do Sol n9 143, em Recife; 

r N9 2.158-B;64 na Câmara e n!1 297/64 no Senado, que dispõe sôbre 
o prazo de validade de concurso pút..Uco para candidatos habilita­
dos que estejam executivo ; 

11 2.179~A,65 na Câmara e n9 \) 4/65 no senado, que' fixa os valõres 
valores para os simbolos dos cargos e das funções gratificadas elo 
Quadro da Secretaria dO Tribunal Regional do Trabalho da 2' 
Região e dá outras providências. 

aRIENTAÇAO PARA A VOTAÇAQ. 

Lédu!a Veto a que ~e refere (totaUda.de 1-0 proJeto 

n• 
1 Primeiro 
S Segundo. 
3 Terceiro. 
4 Quarto. 
6 Quinto. 

. . . - ... 
ti Sexto. -. ~· .. ... ': 

:-·i . 

• 
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Junho do 1>63 -' ,. • • .-111' • - d ' ·>c-.-~• , · ri';i!Jz;naç!Q • ~ ... ~es!;;~o ~~:ljunta. J;:lra aprec~~ ~:to 2 vc~o presA... --~tu 

Q F!'esidente d~ Senado l'ee!eral, nos têrmos do s.rt 70. § 3\'. cia CG:lS .. 
t1tuiÇéo á do art. 1~', tl'9 IV. elo F~eóimcnto Com: .. .om, dc:ügna a s~?~:1o cun­
S\':nta d~ chw .. r. c"t:s~s da Conr;r€sso Nacu.m.a.l e. reul~:.u-se no C.ia So Ue 
JunllO Uo c.no e.n Curso, as 11 noraG e 20 minuto3, no Plr~t.rlu ela ...: ... m::.ia. 
~Oi Deputados, pbra c.prccia{'!!t, do vc~o r.::-es!( :.ncio.l co P;·cj:::to do L:3i 
(:'.Q !J.626-B_ de lf.Jl. na C.:ima:ti e nv 7~-64. no Ern::c;ol, q:..te L na ~ ~c~c:a 
~:!.aricola de Caconde, no EstaUo de S3.o Paulo, e c!t\. ont.-as· prond:.~c~.:s. 

~cn~.do f'eC;:::.l, 1 de jta~~o r"a 1~:::>. 

' 

o :rrn1Cl~n~~ do ~etnrlo F:;:.1:-r.:J, de ncúrdo com o dl.1J.::~to r~ :.:rt. 7J, 
1.39. a~, cv.usLüuiç::~.o e nQ ~~t. l\', n9 IV, do R:Jtm8mo C::...2r...:.,.u e t::.nt.<.O 
lPn \-"i<:>ta. que numero:;,os.. vetos prcsi::tenc'!a1s p.::>.d;-;"1.1 t.::: p:-"nuneiatrt.mto 
(:'J Corgr('"~c. N<!c:f'n·a, :.J'}.Illli' tiTn..,1cridcs cte c.a 1-~~ L ~2.-l..:':·:.açnt'J M~r­

Cir:.rtns e ç.·. trcs J.'t.cr"'tcr.cnte rcceoitios, re:olYe~ 

a) co-.:.\oca~· sc.,.suu. C·>.LlJLl.nt:ts pna os ct1-;.s 1, 6, ·1, ~3. 1-:, 15, 20 o 21 
~e ju.._~~.o t.-rC~imo, as· !:ll l.!o' r..& e ::J mmu~cs, 11'J Picü·:~o ti3. C~·:.~~;n l:os 
P~::>U.J::(..O:;; 

0) <1J.r a essas :H:szó~·s e às j:'i. con-:oce.o::tas p.~rn os d..:-'1 U, 1~. 15, h', 22, 
liia c .::o <..:e )un..~o ~ rle:;t>wol,":tc con-;ts:nte <l'\ ITl,·~~:o .:m:.::a.-

L:l:n?.tltt g·ca~ra1, 8 ue Jültllo .cte UH:.J. 

v~tO!l pro::idenciais a eorel-:1 
s.;ncciados no perio~:o da L 
da lun:io a ~1 cie ju:ho c.!~ 
":S35 

~!:l so de junho, t.s 21.ro noras 

- !.':1 Pl'O,cto o.a L-'31 nurr..:rv 
2.l0J-G-'.i"-±, tta. C-e.ma:a e nu.:nuo 
!US-34, no S'-uacio, qt:e dt5~·;~ ..,~ 
L.re a. Uquk:.;.çt.o, ik-l' UC~rl:tiO, da~ 
de s a pro_prtaçces efctt.ta~as: no 
l~orãe.:;te wcto parcial) ; 

- a.o Projeto de Lei númEm. 
2.4.26~13-l, na Càmt:.rz, e numero 
313-64, no Senado. que íi.m os 
vencimentos dos membros- do Mi­
nis~érío PUblico r·ectarat e do ::;e .. · .. 
viço Juridico da União, e da ou­
tras pro·;idt-ncir..s (VEto parcla.il: 

- ~o Pl'O,leto de l.A:!l numero 
942-B-63, na Càma.l'r., e nu.u;.crt. 
236-õ4, no senaao, que cna .. wn­
tas de Ccnciliaçã.o e J ui_gan.t:nto 
na 4'- R8gi.io d:l Justiça do Tra­
balno. e da outras providencia:-­
lveto parcial> ; 

- ao Projeto de LC! numero 
2.200-E-6-t. na Câmara, e nnme­
ro 206-64, no- sanado, que e:;urua 
a P..ccoita e fiXa a 'Despesa da 
União para o e:rerclcio tlnauce-:Xo 
de 19'6 51veLo pnrciãlJ; 

- Ao ProJeto do Lei numero 
"2..349-B-64. na Càmam, e nu.:ne~ 
ro 2!'2-64, no senatio, que dlsr;õe 
Wt!re a elabmaçau e execuct.a de 
Planos Quaeiuer.l~ls de Ooras pera 
a ünplautaçao do l?l.llno Nncionn! 
de Viação tveto parcial>; 

- ao Projeto de Lel número 
817-B-5~. na Cà.mara, e numero 
2õl-61. no senado, que pennltc 
a constnnaçao e~ tOLm de ua~a" 
mcnto de mensnlldade! e d~-:l!on­
tos em favor da Ca.txa BenellC''m­
cc dos Emprc~ados da Alfftnde;5a 
da Ria de Janeiro <Ynto pnrc~ . .1.lJ • 

!>!A 111 de julho, às 21,30 ho:ras 

- Ao Projeto de Let nil.mcro 
:!. 651-B-Cl, na Câma··e o oúme~ 
to 192-64, no senado, que t"ecte.ra­
liza o Instituto Borges da Vasta 
nx.-Instituto do Radium, (lo Ef;ta­
do de Minas Gerais (veto total> 

- ao Projeto de I~et num-ere 
tL58U-tn. na Cê.mm:a, e número 
6-64, no Senndo, que fecieralizn 

a. ur.o Ma:.n:A l ... r-."'!:P.!.Dr: 

PrzncH..nte 

o c::-:-•.. -:~....-~~;,r!o I:'r.llrn:':.Uco e Mu& 
skal_ (Te cao P~ulu e d~ ouuns 
pravl.:t.:..nc~ls ( v.::.:.o tot.a-H ; 

;; no Ptojeto de Lcl número 
2.v.~-I·;,.SL ua c~mara e n.u.me~ 
ro I .. C-.,:.!, U.;.l t::-:n:.uoo, que t~lh'ra­
li:."a .'-: In->tHuto de ; ... xtsiC'a cta 
l3"3tm::., e da out:rt:.s pro··;~dcncie.s 
( ve~o totn.J' ; 

;- ao .P .. :o,~~o Ce Lt.l num~rc 
33.:..-B-€.3, na Ct..!:ilam, e numero 
173-i;.,;. uo B.:nac.o, que tseuta c 
In.stit'J.to de t?:r:::rrid-2-ud.t\ elos ser­
vtjore;3 do C"'tt:do de Pernambuco 
de · impo'Jtos e trnas federa1s, dr 

qu.-:.Jque~· nat'Jre:m, que ..... :cidclll 
ou Vên:mm a incidir na comnra 
de nçéJs da. f4.r:na "Empreet:íli­
mznWs Sa.·vs. Cruz s. A... si­
tur..da na R:1a do SaJ, numero 
H3. em R~cife, Fernatnbuco (veto 
total); 

- ::t.0 PI'cjeto de Lel nWtter-o 
2.15q-.3-G4, na C.lmam e nume­
rl? 297-64, nG _::;;pacto, que ditipôe 
sobre o p1 a..:c da -ç-nl.i.daúe de con­
cursos pilhHca-s psro candtdatos 
habiH~ados que esteJam exerccn­
du ou hajam ao:sumido mandato 
l~islr-ti\'0 ou cxecuti~o (teta to­
ta!); 

- ao Pl'OJ\}to de Lei nuruaro 
2.7l9~A-6:>, 1m Ctl-m.ara e número 
MwCã, no Senado, que nxa os 
vnWrcs para os Slmnoios dos cnr­
gos e das fu:~ç.3es gratificadas do 
Quadro· da s_m·etaria do Tribunal 
R.;--;1C"":lfll tio Trn1.!'lbo d:t 2a Re­
gião, u d~i 1Htl"as ptOVHlênrins 
' 11eto tote11 ~ 

Doa 6 do Jt:U1o, t.< 21.~0 roros 
- Ao ProJeto de Lei num-ere 

3.21~-:3-tl. n"J. Cf!ü'lare e nu.J.u::ro 
14-!-03, no s..-n.t~o. que conceúe 
t.~nç::o dos ifütlC:S~ 03 de ID1?:.''.,.J\· 
c;:.· c t> r.~e cJU!>'!•no, c--:mtida a tnxa 
.de Cesp.!cl.1o r.dut~neno. r.ara 
Cf"!Uip; :::Lntcs de produçtto so~ 
brcs:.:~'""'nlt-3 c i.err=t.::nentcs dc;_;tl-. 
un(t(.;:;: ".!' ir.dtl.' :r!!l.;; de !iJrn::s •!ir-, 
gc.ns c à p-.:c ..~.•t<:f.o de matP!:ias~ 
prim~.<~ indLper~S:.l\ c'ls ã &Ua fo.­
:,riccç_fro 'VCtJ lbtalJ; j 

- ao Projeto de Lcl núm~;.ro 
4.245-z-ez, na C..:.n:arn e numero 
78-64, no Senado. que dispõe sô­
br-e o exercicw tl--tl. f)ro:n;s:.v de 
carre·:rndor e tT'an!'portado:- riP.I 
baga7ens em portes do País, f; dà 
~utns provtdé-r.~"Cias 1 veto parclaD. l 

ENYE 

/,,_~ 2:'10 c:.: r,..ITO F'ER~!RA · 

cH. 'F'"! oo ::··rv·t;"J c-: r•;:.lt=t-.~C::s CI-U.r-r. DA s:-ç.':.l) DE ~~:"!J\C':~O 

r~:u;:~LO r;::h:!_I:-:A J,_LV::.:J FLCF:II'.r:O GU:::iA:<,i,E~ 

ii'f.f.,E.lf"o ,,:;S c.í c.•.~· oc- Dcr;r.rt;:rr.ct.to C:d ltr:s=rt.r.E<~ ;..!~c:c:>-el 

!JllASÍLIA 

Ca11ital ·3 lntc~~:"r Capital e llltarior 

1 Semc .... ~ro ••••••••• • • C1$ ::;~,. 3~n:c:;~:-a ••.••••••••• 

l/;..t10 ···~············ 
Cr3 :mr--

I 
I Ano ·•··········~··· C.:t 
I I:=tc;:-ior I I:.t:terlor 

Cr$ ?e, 

IA rrt {~~ 
1
Ano .............. .. Cr$ 10-Zi. 

I 
no •••• • ••• • •• • • • • ' v • >. 

- E~:catuadas as para o exterior, que s3rão sempre ana.oin, a.s 
assinaturas podcr ... se-ão ~omt'l.I\ em qn:.hruel' época, por s:is meses 

} O'd um ano. 
'- A fim de pof,::ibilitar a remessa. de valores acompanhados de 

esclsrcoin::enLos quanto -à. sua aplicação, solicitamos dêem pre.ferGncia 
à l'tllllCEsa por meio de olt:::que on \""3h past:l, emitidos a fo.vor do 
'f:S:oureiro do Departali!cnto do Imprensa r!:"::C~:.n.l. 

- Os suDlor'1entas b.s ediçCes dos órgão~ ofic.iaia &Jríio iorn~cidos 
ao-s atsim:ntcs sàlllcnt-e m::!dialltll solicitação. 

-----------------------------------------------------~ 
Dia. 7 de julho, às 21,30 llot~s 

- Ao P~·o1~to Ce L€.1 mímero 
2.43S-A·64, n.l CO.mma e nu.:ueru 
11-tH, no Senadv, que nutol'l.L.a a 
ces':.'i'.O, e. .Prtfeitura MmH:.lp$1 ac 
Cat:lpo GranCi.e, :\~ato Grosso, <ia 
{>vrea da fazenda denommoda 
"Re-monta" situada naquele .õ5u~ 
ntc1p!o. perter:ce.nte à Unl:io {Veto 
total); 

- ao Projeto de Lel uãmero 
:-G5 (CN). que inCOl)J-Jra os C'U\'­
!:OS dn Campanha de Formaçll.o 
de Ccólcgos a Universidades I.<"'e­
derajs. e dà. outras providências 
<veto parcial) ; 

- ao Projeto de Le1 número 
2.62-6-B-61, na Ci:.ml!.ta. e nlt:n-cr.J 
79-E4. no Senado, que cria a Es­
cola Agrícola de C:.Lconde, no 1!:5-
tado de São Paulo, e dâ. :.>uttns 
proviãt:ncias; 

- ao Projet-o de Lel nümer::~ 
2.351-64, na cC;.mara e nú.wero 
~{8-C4, no Senado, que disp(,o sO­
bre o impõ.sto que recnl sú11re a 
renda de qualquer n::ttur~:~a tveto 
parcial). 

g.:.dcs de s~cieti.ades -de economia 
miMa tidmiticlo3 em decorr.:.:!lcJa 
do Attl lnstitUClona\. e tltt out,rn-5 
provi.d\:ncias (Y-e~ parcial)._ 

Dia 13 de julho, às 21,30 horas 

- Ao Projeto de Lei n:.iniero 
2.360.,.64, na. Câmara e cúutero 
271-C4, no Sene.cto, que d:.spõe &O­
bre o tru.pú:lrto de consumo e re­
organL:tL a Dlretorin. de Rendas 
.Internas I veto psrcialJ: 

- ao Projeto àe Le! número 
22-64 {C.NL que institUI o Con­
selho Nacional de Tronsportes. e 
dá outras providências (veto par­
cial). 

Dla 14 de jUlho, às 21,30 horas 

- Ao Projeto de Let llún:ero 
22~64 <CNJ. que institUi o Con .. 
selho ~-acional de Transportes. e 
dã oub'as providências (Veto par­
cial, em conclusão) . 

Dlns 15 é 20 de julho, às 21,30 borrts 

- Ao Projeto de Le1 r1úmero 
2.322~64, ca Cê.marn e nu.:rcro 
2-47-64, nc. S.::!nado, que disctpJ.na 
as des~propriações pa:ra r>s otlras 

Di!!. 1J êe jttlt.o, à3 21,30 horas C.e comoate âB sEcas do Nordeste 
<veio parcial) • 

- Ao Projeto de Lcl nt'un<'rO 
3.001-B-61, na Ci;tmara e n'..un.crc Dia 21 do julho, às 21,3.0 hor!l.s 
35-62, no ScrrdJ, que ~ .abtle-.:e 
coml!-:-Jcs m.í-11'·1.1:1.1-l de cont;:.•tto - ao Projeto de Lel n:itl!liCl"O 
àoucLs que tralr.l'HlU1 c~n •.sts~ 1.~57-c-:o na C3ma:.a e n ttl:IC-.'D 
tcl~::!imentos cvmerct:,;.ls tvdo 15:H~4. no S.:nt.Co. que dtp-5e ~;õ .. 
J;arci::tll i bl"c o custeio, pe!a Umão, no 

c::crclcio de 1960, dos scrviçosr!)ú~ 
- co Proje~..o d2 Lei ns.mero b~i.:os trunsferi .. to:.; p:t.ta o BslillUo 

562-B-55, na cr.m:~.ra e nll..JctO d3 c•zan:!tla . .ra, pelu. Lel n-::.rüen ... 
2ÍQ-'3'\, 1\0 S~ll:J.~l'J, {\Ue dlS'ÇIÕ~ SÓ- 3. 1-"•:J, de 14.4.1~[0 (VCtO Jl~r-
bre a le1.iti.tttc;-:.'o a•;utinL (n:t<J Ci!!.}); , 
parcial; i- · · I· 

- ao Projeto de LeJ nün-if!I'o 
- no Pro~c·.o de L-:t nú·n~ro !'~6~5ô, na Ctl.mnra e nün;.ew 139 

~. 636~B-fJ, na C;lmr.!':t e nur.·{'ro d'! I%2, no Seaado, .que re:5ulà a 
:li-6.5, no Senado que conced~ pro!i.s:';ào de corretor do Seguros 
p~r.s::t: a:Js b.:co~licit'rios do.; <Jcn- ("e.to nar':'lalJ; · 
!:trcssi~t:!~ que uvera.m seus tn::.n-
i.lator, cast:::tdos. dos toerndore;:; pll- ll - Ao Projeto de Lel nUmor<:> 
blicos e autárquicos e dos empre~ tU7-B-63, na Câmara e númarf 



109~.63, no 'Senado, QUI coacaa.s 
Isenção 9 lmpõsto de rondo ~ 
Companltia ~d.erúrgtca. Naclona1 
e dá outras provldtncta• <v•to 
totaB;. 

- ao Pr-ojeto de Le1 nli~ro 
2. 287-B-60, na Câmara. e numero 
'1-64, no senado. que eriR uma 
Escola de Educaçáo Agrtco_!a no 
Municipio de Jo'fio Pinheiro, Es­
tado de Minas Gerais (veto to· 
tah • 

DIA~ DO CONORU.O ~NAL (Seção 11) 

- ao Projeto de Ler nü-nero Joié Soares de Oliveira Filho, secre- r tiça 1 aoli.àarieda.de humana, ád-,-~~i 
362~B-64, na Câ.mara e. numero tã.rit}, a prel!t'_nt-fl: Ata que, uma vez:,. prinlento do qual o Govêmo nte pó de 
~. no senado, que dispõe só- apr.<nrada, sera assiv..a.da pelo senhor. e nâo deseja. fugir, -et>tá va:..&OO _nos 
bre a fixação di. coeficient-es de Pr&i.dente. ; seguintes têrr.1os: 
Clll'l'bçâo monetárm para cs -et:e!- ~ e7 ' 

tos legais tveto parctan · · 2"' n.mtrNL'i.O. REALIZADA E~i 28 
- ao Projeto de Lei ntlmero DE JU~'HO DE 1965 

3. 364-:S-61, na Câmara e o:lmerc As 16. horas do d~a vinte e oit') de · 
113-63, no Senado, qu~ modifica junho de mil noveéentc.s e sessen1a e 
as normas processuats dos crimes cillco, na ~a:a da3 cumls.sões, soo a 
pre\'"is~os nos axti~os 1Z1. § 39

· t Presidi'::ncia do ~~. s~nador Lopes cl:l. 
129. ~ IPI, do Códl30 Penal tveto C,oc.ta, Fre_idc~).-,E', presentes os Se­
parcial}· nllO~~s Ee11adm·c3 Huy Carneh·o e 

AU!'elw Vll:l: .. ;n. ::: c.·; :..:eZllw::-es Depu-
~ _, _ _. . . taCos Arr~t.:a C •. J:.<...:a, Jrunil Am:uen 

{."on,·oe~.ão de R~i>ÕeJ conju_ntas para a;_n-ecilll~-.h u~ >r~J• pr~l.àti-e.;ats. e Oss~-un Ar~!;;;.:!, 1 -::ua~-se a comi:::;-. 

"Art. 19 Aos benciidários do 
servidor p'.lblico civil es..ãv'el Otf 
\';taLcio da admin:.S\ra7àG W.rl!ta 
e in-:lire:a, ínclusive da.; li!Qeieda,. 
d.es de econo:nia m :.::~a. ueolit1do. 
em a~corréncia do P. ~o ln';tttuclci.:.: 
:r...al, de 9 de abril de 19'}4. 3ft~ 
c::::~clid<:~. pensã.o p:!o 'I..esoUl'O 
I\-ac~:;;'\21 ou peJos :::r..~·:iL'Jtos de 
PrevddlC:!.a, o!Jservadao:, €31 cada 
r.:t~o. as normas exlr,t'.:n~·::>s W!:n:e 

11. n:.rt?ria. • ._ 
o Presidente da Senado .Ft-d::o;a~. n-os k::t .. "lO!õi ri-J art. 7J. § 3<.1, da Com- ·~~~ 1\i.is:..:t. ir.c~m·-',::a de aprec~ar o 

Utuiçâo e Oo art. _l". n'l lV, do .Reg~:1€Ilto Cor.ltl:~. convcca as dv.as Cas?-s j V~'-0, ~~rc.:.l íi.ú __ -~~· • , Prc.::ü~ente ~a 
do Congresso NaClOnal para, em sessões _conjun:a_<; a r.?alixarem-.se nos d\as R~pubL~a ~,J :'·'J .'~:J ~e ~e1 da Cci.:-
22 e 21 de julho do ano em c:.~J.·so, as 21 norac 1:' :-.n rtlin•Jb<>, r.o Pl<'!11;io da1 1~"ra -~~ _3!: __ d~ 1_..,:! !r.<.:o_;eto de Lel 
C<.-l.mara dus D.::pmados, conhecerem do-:~ seg'.'intes vetJs pra.idi".:Jci?ts: n 2.E.:;C-~-......,._ td c_mJ:,:u qlle con-, 

cede pensa::~ e··1~2. i<. i a:J::; benericL:rios' 

h·i. 2" Cessam at.:.L·Jm:-.tica.met'l­
y,,: o..; beneficivs de.;;ta L~;-· desde 
r;...:ê o servidor venha a es-ercer 
lf-'-~lquer Cargo público. 

An. 3\l Esta Iel enuaru ent' ·d-. 
g .... r na data de s~.<a puOitca_~fY; 
r·~~·ob·atas as dHiPOslçõe:o em~-Día 27 de iulho; rlcs ~cng:r~::-2.Lta- <,::Ie tiveram :;eu;; 

mauc-:.a~o·:; ez~::~do • dos servidor-e:; t:·áno". :· veto Cparciall ao Projeto de Lei n" 2.6N-D G5 na Câ- pú~licos e at.aJ.l'quicos e dos emple-
mara e n\l 53t65 no Senado, que alu:ra dtspm;iti;·rn Ga Lf."i nú- 1 ga-dos de .soclrG.al:! -de cc~ntJmla mis- JJ_,~lí'icar-~do-a, ccne:Iuiu: 
1u~ro ::!.'244, àe 14 de agosto de 1957, que auto•lza a. aLertv.>·a de· ta, dem,ddo'> t-:n dcco:rên-cia do Avo · 

· crédJlo especial e da outras provid-ências; 1
1 !!'-stirn.-cio-rlai, e clt oUC"as prowidé:n- .' "For í"ór-ça do art. 5" 41-_-,ae .. · 

t:l.a ~;<.>l.amento de Pensóes !u1W;ii.tçs, 
....,. veto Cpal-ciall ao Projeto de .Sei no 2 .. 7~-B C5 na C~- i 

5 ',~; .. ,. , ~• . · us beneficiários dos oficJaw·. ~ 
mara e n'o'--62.'65 no Senado, que isenta a COJmsiõ~lO Nacion-al ae, . In~~-ando 0"' La;J ... hos, 0 Sr. Pie- torças armadas que penlercm:• 
Allmentaçâo <lo Ministério da Saúde, do pa.,.-amr:tto de entolu-j' ~denU:.d eor;ced~ a pa:avra ao Sl'l·l tl1 e pat~nte, já Sf;: aeham ~.-
mentes taxàs pedágios quotas e outras de~pesas que rec2~a!'U 1 . eputa _0 va~wl J,m_je:a que, na qu.a~- ra-:los com uma pensão mHW~::_, ~""' 
sr~bre trÍereado'rias ou e<Ímpamentos, importados ou doados, me·, hdad~ d~ I~~·a+.?r, ;ece ~v!t,sidera~~es · N.,:.o seria jus-t-o, então, .~....,.;;·'·· 
<1;ante acórdo ou convênio com o Govêrno do Brasil; • consuostanr .... aa., em Re.a-..orio eu·-: 'I"B" 

' . j cunstanc1ando a ong-em e tramitação i f.<>~e me.:.mo dir-eito aos de~ .. ~ 
-veto ltQiall ao Projeto de Lei nll 4.187-B €2 na Cfrrttara ,·da matê.na nas ct•.<a3 casa& .do ccn-! us <!os servidores civis. Dai-:P(M.' .. 

e ~" 123-64 no senado, que acrescenta mais um pn~ár.rafo ao: gresso 1\a::iuna!. be-m como as ·raziles 1 {lJ.e a extensão d-0 beneúci~-
arttgo p _do Decreto-lei n\l 4.014, de 1:!-1-1_~42, que reg~::amenta, nas quais se fwtdam.enwu •0 SentlDr: bt:n ~e ju5tíficar_ CúffiO u-. :·AA-; 
a proflst:ao de aJudante de d~·epachante aàuant>iro. 1 Pree;dente d~ r:epu:Jlica para, no uso 1 p::;_·a:·h·o de princ;pio -de .'CU\ll"' 

' d ' üC.tl<e". 
St•nsdo 7cderal, 15 de jtmho de 1965. _ Aun Moura A;rira.de, P~esi- e EUas. atnhuic;õ::J Cons:.itm::iouais I 

d~n~e. llpõr s.Jn veto a() procc.:;..~ado em tela. TRAMITAÇAO 
EL"; discus~. u.lo J~avendo_ quem : A ma~éria, objeto de Jargo debAte 

deze:-c fa.~.er u~o_ da pa;a-v!"a, IJ Senhor 1:;..~ L.<.~.:lara dos Deputados, onde:·~f·..._ 
Pr~•d:et;ue del.e:.m:na ;,eJa a·.;inado o , Ot'-i v.tr.a3 emendas, foi ali apr~Vá4a 

1 Re,atoLo. 1 na totn::.a d:J ,i.Ubstitutivo da ~ .. 
O Pres1Jeute ~ Senado f'edda! nas tê1mos rlJ art. 70 ~ 3°, da Lon::· E nada mai'; .tavenjo a tra~ar . S.:W de t.-'onstituição e Justi.ça, coJ!I __ ·~;,; 

titmçfio e do art J.9 n" lV, do t-'..q:,1mrnto Comum. ccuvo~ a:; duas casa"' encc.,;n·a-se a Reu11 ;.;.0 lavrando eu' (.;lllfX.i.O, ~penas, do seu art; 6Q.:--7· ·-, __ · 

do CcngJ·e:::~,, Nacwnal, para em se.<:.&ão conjunta a reahz:.-,r-.<.:e no dm 2a Jose .boar-es d"' 011ve':a filho S"'cre' t:ou1 pa1·cceres favoráveJ.S d.al-·~ 
de julho do ano em CUl'SO às 21 noras e ~o minutos, no !'Jer..á_ri? d(J. Câ-; t.ál;-o, a presê~~te ·A..._;_' q-:..e-, 'unia ~v~ 1

1 
nm~s de Projetos. d_o .E.xe~~ ~ 

mara dos: Deputados. cunhn·erem dot; segumtes v1~tos presldrnc.rus: ; aprovada, se;a a:dr:.a(b. pelo !:;enbor de rl!lar.ças, a propos1çao logrou .• ~~ 
- v€to Cpa :'.al) av projeto de lei n<? 2.64~-E-!l:l. na 

3{5 .. 6.5, no .Senado, que dispõe OObre o segum de cn'-LHo 
oatra.s providências; 

Câmara. e númf'ro 
à expol'tação e àá; 

I 

Presiden~~. vagao no Senado Federal, sem ~-· 
qu::r aerescimos ou restri-;ôes. ---

Ri::!_A(.,;"õ.:\,,·o' ~VETO E SUAS RAZOES _ 
- V'êtr. <parciall ac; Projf:U:I ele LE'i nf.l 2.660-B-!35, na Cilmrua, e número; •· o ve~~ pnsldendal, ap5sto em.-_-~ 

46-GS, no 6ena-do, '.JUe i!',énta de imposlos de imp1rtação e ot:trcs contri- 1 N., 57 d 19ç,;5 po h<tbtl, atin'Jiu os disposítivQs ~;,i.:·· 
buições fiscais os bens adquiridos, me dJ.allte dos.t;ão. pelas ins!itui:;õe-s 1ue! ' ' e - xu u:mscritos, que vão seguidoa l'làt 
se dedicarr., sem fim:.tirJl'td? bc-rat;va, à prestação de assistência mfdico-: ·Da: Cc.u~ic,::,ão Ui:Aa incumbida de razões que o determinaram e faq_~--' 
ho<::pita~an [ ,,preciar o t'tiu fl>J Sr. Preliidente, menta;am: 

-~ vet1. tparciaD a.J Projeto de Lei nQ 3.291-F-i}l, na Câmara. f! númf'l'O <ia Rep!lblica a:J PrOJeto de Lei da' lJ O parf>.grafo 29 do artigo~~~:· 
281-64. no Senado, que dü;;põe Nõbre o exerc1cio da prufiss.ão de l'ublicitario Cât!Wi a n" 2. ü:3-6-B-65, (nt? 34, de . "Para~rato ~9. Em nenhuma tiq)Ó~-: 

tzsz, a pensão de que tl'at:a éste- ,-ar ... 
~lgo p-:>derá ser inferior a 5lYYo ~~ 
qu2nla por centoJ dos vencimEI$QB .. 
batie do funcio:n.ãrio, do servidoJ'_ ·-W· 
do empregado demitido" - (S~;;. 
tutho tia Cil.maraJ; 

e de A:-;'.::nc~ador de Prop~.-t~·:tVlt'!l e dá outras -provid&ncias. H6a -- no Senado)., que concede 
pensão es:_:,eci.at aos beneficiários 

SPjút.~k Federal, 22 de jenho ar 191>5. - Auro Moura Aná.rade, PJe.si- dos Cow;;ressi8!as que tiveram seus 
dente. n~andatos cassados, dos serz;idores 

puóllccs e autárquicos e dos em­

COMiSSÃO MISTA 
pregados de soctedatfe de economia 

dos servidúrcs pli.bl~cos e autd.rquicos mista, demiUdos em decorrência do 
'e d03 empreg-ado;; de sociedade de Ato Instiiucional, e dá outras pro~ Razões: 

IncumUida. de apreciar o Veto Parcial economia misla, ci.emHidu em decor- · vidências. 
do Sr .. Presidente da República ao réncia da Ata ln3títucional, e dã ou-· - ··Ao estabelecer limite de p-iJ: 
l-'rojeto de L.ei da Cd:mara n11 3h ;rn..~ Pl'Ovidências. · Reiator: sr. Deputado J.amH l.mi- na:J fixacto no projdo inicial, .8ssll 
de 1965 ~,_projeto de Lei n" 2.6:W-B~ Em obediênc!a ao preceito Regi- d:'m, parag~·ato L'tmtrari.a o disposto ~-ar~ 
d~ 1965, na CâmaraJ que concede LoentaJ assume a Presidéncia o Se· O Sr. Pl·esidcnte da República,. com L1go ~·~ do Ato Institucional, ]11015 
pensão especial aos beneficiário& nhor Eenador L-opes da COsta que, íu

0
ndamento no;:; arLigos 70, parágrafo ac~-rer:a aumento da des}Ksa injd:al .. 

dos Congressistas que tiveram seu.s decla:-ando instalada a ComiBsão l e 81, I!, da Const1tuu;ã-o Federal mente prevista na proposta do P:Oder 
mandatos cassados, dos servidores: :\1.ista, deterz:1ina seja procedida a negou sançio a titsposttivos do p10 ~ EXecutivo". 
públicos e autárquicos e dos em~ ·eirü:~ para. os cargos d~ ~residente!~eto de Lei da Câmara n9 2.63ti, de 2J 0 art;60 29. ,.,, 
pregados de sociedade de economla r- VJce-Pres1denle, respectlVamente,ll965, tn? 34, de 1965 -·no senado) "_-... , 
mista demlüdos em dcc:orrênc~a do através escrutínio secreto, por cédu-! oonsidera-ctos inconstitucionais e con~ - •·Art. 2?. A pen.são comlanti do 
Ato Ínstitucional, e dã out:-as pro- :las uniRominaiS, pr~vist-J no artigo 1 trários aos interésses nacionais. , J.rLigo anterior f.erá concedida a. pru.·· 
-vidências. Jl3l do Regimento Interno, para tanto 1 : .i.r da data da demissão do funcloDã-

1 designando Escrutinador- o Senhor~ O PROJETO · rio, do servidor ou a:o emwega*"", 
1" REUNIAO, DE INSTALAÇAO, ·'Deputado O.ss-ian Araripe. i o Projeto vetado é de lniciaWva do 1 lSubztituth·o da Cãmara1. -

REALIZ-ADA E.:\1 25 DE JUNHO ' Poder E!xecuti e í DE 1965 í Concluída a votaç§.o, apura-se o v,o VIsa li: conceder 1 Razões: 
. L~eguinte resultado: I pen~ especi~u .. aos bene!lclá.r~s dos _ . _ 

As 10 horas do dia vinte e cinco Serv1dores PGbucos e autárqUicos e 1 
- "A dl.:.po~çao em apl·cço réves-

de Junho ae mil novecentos e sessenta : Para Pre::idcnte d,os empregados em Socaed.ades de 'r te-se também de incon;~btucwnallda-
e cinco, na Sala das Comissões do·: Senador Lo ,5 da casta 5 votos Economia MisLa, denu~idos em de~- de, uma vez que, ao _1azer ret.roaglr o 
Senado .Federal, pre.sentes os Senüo- Dep·Jtatio A~uda Câmara 1 voto I rência do Ato . ~l~ItUclOnal, be;:n I pagam e! ;o do beneftcio, c_om a ~w 
res senadores. Ruy carneiro, Lopes assim aos benei1:tános dos COngres· sequente abertura de cred1to e~--pactal 
da Costa e Aurélio Vianna e os se~ ! Para Vice-Presidente / si.stas que tlveran; seus mandatos 1 para _atender à despesa reier~te aos 
nhores Deputados Arruda Câmara, 1 • • • ; cassados. . _ 1 exerci cios de 1964 e 1965 s.rt1go 99'), 
Jamil Am1den e 03sian Araripe,' Sena~or Ruy. Camem:~ · • · · 5 wotosl A pr_opos1ç~o Pl'e~ldencial, enviada unporta em alteração do projeto lni­
·reune·se· a comissão Mista incumbida Depu~ado ossi&m Aranpe · • 1 voto à. cons1deraçao do ~ongresso Nacio .. cial do Poder E:Kecutivo, acarretw.n .. 
de apreciar 0 veto Parcial do Senhor/ o sr. presidente, após agradecer a na! com a ~·II;nsage~ nv 41, de 18 de do !lumento. de despesa, o qu~ c_~n­
Presiden_te da República ao Projeto seus pares a sua eleição designa o março_ de 196"~ e CUJa transformação trana o 'irtlgo 59 do Ato lnshtucw~ 
de Lei da Câmara n9 34, de 1965 sr. Deputado Jamil Amiden Re1ator em Le1 ae irllpoe - acentua o Senhor nal". 
tPro;eto de Lei n9 2.636~B-65 na 'da matéria prc-::pua à Comi.::sã.o Presidente da República - pela. ne- 3) 0 artigo 49 

- cãma.-a) que .conce::ie pensão especial .'.iista. cessidade de dar am~aro e asistên~a f 
aos beneficiários dos congressistas N"ada ma!s havendo a tratar en~ 1-a vitimas inocentes de a~os que ?-ao i • - u Art. 49, O recebimento da pen· 
qu~ tJvcram .seus mandatos cas:,ados, ccr-:-n·se a Reuniã.o, lavrando eu, praticaram, por ser J.:n u"-<;'er de 1u-..· ~ao especial,'por parte do bent;l1-::-1árw 



\, 

•, 

20BS 29=---~--~~~~~R=IO~--~~~~~~·~~m:~·~·~~~--~·-~·"·b-N=A=~=O~N~~{~··-e·~~~6i~'-HI~----··~vw.-. .. .-~~~h~o~de~1~96~5~ 1 -
ti& rle:oniüdo, n:?.o pr,,15udlc-arã recurso I CONCLUSA , Sala das ComiESGes, em ia de JWlho 
jü~!~-ial cu _ aã_;rJnist.rativo" <SubaM- Cre-mos, com r1 ezpõ~to •. haver ~~- de li€6. - LoJ)4s da Coda, Pretk!eu-
luti • 0 é.a Cãm .. sa) • · pici.adt::o ac Congresso N_a.c10nal O& éFe- t.c. - Jamil Amiden, Relator - Ruy 

' ~ meu nome para Conselho Admi• 
niltratiivo .SNbE. A confiança desR 
Ilustre casa aumentando minha res­
ponsabllldadc, igualmente fortalece 
meu propósito beni desempenhar as 
funções para as quais sou l'econdu ... 
zido. Respeitosas saudções. Alvu.ro 
AmerJcano. 

. Razões: f me~tos trr1. í(Ue apoiar-se, no sep.tido Carneiro - Aurélio 'Vtanna - Ar .. 
. . 'de oem dec!dlr, z.c apreciar o prcaen- · · 

':""" "O di.spbs_lhvo vetado é :i.~1ócuo. te veto. .ruda Câmara, com restrtçôee - Os· 
f..Ols, face ao disposto nc § 45' no ar- E' 0 rer:-~tódo. ~ · sian Araripe 

SENADO FEDERAL Auro Moura Andrade Pres Senado 
Fedei'al · 

Brasilia. - OF 

~Q ';Q do A.t:o Instltudonal, n:;.u ca­
be, '·de merit!s", aprecia-ção Judicial 
dos atos menc~onados no ~ 1 \' do rnes­
~o artigo. Por outro lado, o :Irtigc I 
10 do Ato Institucional !!xdui ~ apre-
ciação jUdicial dos atos qtie "uspen- 1 ATA DA 85" SESSÃO, EM 23 -do Sr. Deputado Nelson carneiro,. 
d.taram direitos políticos ou cassaram 1 · cie 22 do mês em curso - Comunica-~ Proprlahse 
D:andato.s legisl.,a.tivos. Sua m2.n'Jten-~ DE JUNHO DE 1965 ~- have~ ~compare~ido às reuniões da _Face situação ángustiosa Clperârios 

lmçàopli·'cea'ç.io~esinqcuoannvteoni~MP·e~ss",·bin,.ldiao·:,rfeela';e' 3" Seo"Sa-0 leo'i~la!l'va, da li' Cmmssao Especial do ~arlamento La4 ·~emprêsa Fiação Tecelagem Propriá en .. 
11. "' o_ ~ _ tino-Al._ nericano, enca:1egada de .ela- careço v. Exª' auxílio fim evitar de .. 

revi~áo . dos .atos decon:er_te;s do Ato I _Legislatura borar: em Buenos. Aues, os Pl'OJetos sespcro fome famílias atingidas para:. 
ll;Lstltucwnal·'. • . de E'"'tatutos, Regnnen~o Interno e liMção atividades SDS Moisés Abreu 

') t' 0 á _, · PRESID.IiXCIA DOS SRS. CATTE- Orçe.me11to daquela entid~~e; . Filho Prefeito Municipal Prop · 
oz O ar -lgo {) e par -gruta, I TE PINIIEIRO E GUIDO 1\-:IO~'"DIN - do Sr. Depuhdo Ad1ho VIanna, · rw .• 
·- .. Art. 5Y. Estão i:tlcluidos nt"J f a- Presidente da Comissão Mista incurn-

VQr do artigo 19 deste. lei os benefi- As 14 horas c 3
5
° inisnut.osdacham- bida de dar parecer sóbre o Projeto 

cili.rios dos Congressistas que tiveram se presentes 05 rs. ena ores: de Lei n!l 7-65 (C.N.) - comunica 
sêUs mandatos suspensos ou cassados, :Edmundo Levi - cattetc Pinheiro que o Sr. Ministro intel'ino do Traba-

PARECER 
nos têrmos do Ato Institucional, des- - Lobão dn Silveira - Eugênio Bar- lho e Previdência Social, Sr. Moacir 
de que o requeiram dentro de um ano. l'os - Joaquim Parente - Menezes Vel~so Cardoso d~ Olive~ra, compare­
a contar da data da publicação desta l'1mentel - José Leite - Aloysio de cera perante aquele órgao no dia 28 
lei. Carvalho - Josanhat Marinho- Jef- do corrente, às 16 horas, atendendo 

ferson de Aguiai- - Eurico ... -tezende a convoc~ção do Sr. Senador Jeffer­

N~ 8;i5, de 1965 
Da Comissão M Relações Exteriores 

sôbre o Requerimento n? 302, de 
1965, do Sr. Senador Mello Jorge • 
outros Srs. Senadores, solicitando a 
constituição de uma Comissão para 
visitar a República de São Domin­
gos, a fim, de analisar as medidas 
adotadas para salvaguardar a paz 
no Continente Latino-Americano. 

;Paràgrafo único. A pensão dos be­
neficiários referidos neste artigo ~u.l'­
l·esponderá a 50% (cb1quenta por cen­
to) dos subsídios fL"<o e serú. paga 
pélo Tesouro Nacional, através da re­
partição competente, aura:1te u 1trei­
to ao benefícios desde a data da 'l:·I­
vaçáo do exercicio do mandato até o 
fim da presente legisl'J.tura··. (SUb!i­
titutivo da câmara> . 

Razões:· 

- r• o projeto original não previu I 
a extensão de pCRsão a.os beneficla.-1 
rios dos Congressistas que tiveram 
seus mandatos suspensos ou cassados, 
nos têrmos do Ato Institucional. Por 
êsse motivo, êsse artigó iambém con­
traria o artigo 59 daquele Ato. 

- Bezerra. Neto- Attílio Fontana- t sou de Ar•nlar. 
Gmdo Mondin - Mem de Sá. I TELEGRAMAS 

O SR. PRESlDE:-ITE: 
SenHdor Amo 1\Ioura Andrade Pre­

(Cattete Pinheiro) - A_ lista. de· sidente do Scnacio 
presença acusa o comparectment-O dP. 1 . 
15 Srs. Senad01·es. Havendo número · Bras1l1a - DF 
legal, declaro abert~ a ses~fw. i De campinas - SP Relator: Sr. Menezes PimenteL 

Vai ser lida a ata. ! 
. . ' Sindtcato traballlàdorcs ferroviários' O ReqÚerlmento nQ 302, do corren-

.o Sr. 2o-sect·et:..~.no _procede. à •zona mogiana da conhecimento Vos-' te ano pede a "constituição de uma 
lettura da at::t da ses~ao anter10r,lsencia atraso paga_ menta ferroviários1 Comissão de três (3) Senadot·es com 
que é ap~ovflda se:n aebates. companhia vem trazendo sérios dis- o objetivo de visitar n República de 
. ? 1s:·· .1.'·'-Sccl'e':.ario lê 0 liB- i sabores trabnlhactores e suas famílias São Domingos, inspecionar as tropas 

gum.e. Ide Catnpinas n A:raguari e. geral in- da OEA ali instaladas, inclusive e f!!l-
EXPEDIE:\'TE quietação fnmilin ferroviária no Es- pecialmente as do Brasil, e analisar . _ . , . . . . -· . I ~ado s Paulo e Minas Gern.fs Eduardo as medidas adotadas para s.alvaguar­

. Comumcaç~:ro .. ao S1. Jl-ll!Hst,o Pu~- Barbnre Presidente Sindicato Mogiana. 1dar a paz do Continente Latino-Ame­
~lld~"l}te do .Tno1!~;.a~ de Contas da, . • . • , , 'ri cano, conforme relatório QUe apre­
Umao •• com rcjcrcnc1a ao receehfl-entp 1 Exmo SI Pte Senado Senado Fedetal sentará no vrazo de 20 dias. com a 
de auLógr~jos de Decreto~ Ley!slail: · Brasilia _ DF I assessoria de especialista Iivrrmt>nte 
vos~ promu, gados e a11ota.çáo (os ato.\ I lndicado pelo Presidente do SPnRê.o". 
a cle3 correspondentes: ) De Pato Branco - PR Data vênia dos ilustres sirrnr.t.ál'ios 

L .:1 t'· , e o -40 "e5 JLI!l o ecre o urgente re""ulamento Lei 4 299 - Im- mente desar.onselhavel. E' sem som .. 
egiS a IVO 11· ·o . 0 

• b d d' !d d ("d ' lê 

'Por outro ladu, pela redação elo .Pa­
tâ.grafo único do artigo 59, a pen.3âo 
dos beneficiários dos congressistas Je­
ria paga pelo Tesouro :r-: .. onal, nã•) 
havendo a alternativa dt> ser efetua-· 
do o pagamento pela instituição '] 
Previdência. 

L orl 7~4. de o 2!5 à~ Junho Decfeto I Soliclto cnrarecidamente Vossenclal do requerimento, parece-nôs qlt(' a 
eafs ~3~0 J1· ..,'1' dG.>,,, h D t juntamente ctemai:; Senadores para,' medida. por ~les ~.roposta- é: inteira-

OI 738 - ? 1 d ·j h n t põsto sõbre vendas e consignações pt ra e uv a e o a mconvPn n-
. · • oe - e un ·0 ccr-e o . SDS L · d r Pt " . v cia a ida :'-tquf'le pais de uma romis-

Ora, a Lei nQ 4.284-, de 30 de 1o- Legi.slatiYo nQ ..,51-US; lrcadorc-~vi;~toA~r~t~co. e Camala e-, são de S~nadores paTa os misteres 
vembro de 190-3, que qla o lll.,ututo. 0!. 7~9, de ... 1 de: junho - Decreto i' ' a ~ue se nropõe o requerimento. o 
de Previdência dos.C?ng-r.::_s:sta<:, l:aJLei!ISlatn·o 119 52-Ev:. CT- Lei- 4 299- Levino AnR'povo da R('púb1ica Dominicana já 
a()s seus membros direito a •~n~n. d. t- O~. 7~0, de o ~H de_ ~unho - Decreto dali. I e:.tft suscetibilizado com a PIT~Pnca de 
são se houverem cumprido, no mmt-~Legtslatlvo 11 ·., 46-6.1.. ! 3; Sen A"ro 1\loura Andrade DD fôrças estrangeiras em seu pai<> a o· 
mo,· 8 (oito) anos de mandato. Of. 7~6. de ""' 1 de Junho Decreto u . aparecim"ento :ctli de Sf'nadoreo:; brnsi-

Lcgtslatlvo no? 47-6õ· Pres Sena.cto Fedeta.l . . '· 
Acresce ainda que o art ~º da 01 751 d 2" d ', h D 1 !f'Jros em nada contnbumi rara o ' ' . " . , e ... e JUll o ecrc o B 11' DF , t b 1 . t d ·ct d Lei n9 4.284, citada, fc.cultou aoo par- Legislativo 119 49 _65 . ra.s Ia - 1es a e ecm;en o a .m em (' ;- P?-Z 

lllmentares que, de ft~.turo, não se re-1 '"" ' De Sào Caetano do Sul _ SP naq_uele _pats do C~nbe,. a~ .. ron:rât1o. 
elegerem, continuarem a contribuir Ré<SPOS~AS A PEDIDOS , _ . . . . sera mais um fatm ~P. 1ec. uflr-cmlen-
até ultrapassar as cotas relativas a DE INf'OR1lAÇOES Camarn. MumCipa~ São Caetano doi to do es ... tado de f'~omto rl"ma1lt€'. 
g anos ,. . . . fSul vg Estado de Sao Paulo vg aten- Por outro lado, nno VPmos tom Qll" 

' ') I- do Sr. l.!oustr~ da Fazen-J.a (de j dcndo requerimento vereador Osmar1 credPnciais pode ~e aprcsentm· nma · 
Dessa forma, presu.me·se que todos ... 1 do mês em curso)· Fonseca vg encarece Vossencta medl-J Comissão de Sena~ot·cs nara imnecio-

0$ parlamentares a:~ngidos pelo Ato Aviso GB. 210, com rcferê:Q.cla ao das contràrlas aprovação dispositivo nal' as tropas dn Or~ani.,.~din do<> Es­
l'.tlstitucional tet"f..o cl!~eito a um Ar:fr- Requerimento n!l 164-65, do dr. Se- 1novo Códi~o ~leito:-al vg determinan-jtados AmPric:lno~. n~?m nv'.c.mo o rem­
paro pelo seu Ins:.tu 'o de PI·evidénc'&. nado~ vasconcf'llos Tôrres; ~ :do_ C?andidato deve ser nascido circuns- 1 tlngPntc bra~il.eiro ~lH' r;;Ft. ~ ::;<>niça 

. Assim, se Prevalecer c aludido dis­
pOsitivo do Projeto c:;: }mrimmmta­
res poderão ter pen.:;ãa pelo Institu~.o 
de Previdência dos Cong-ressistas e 
os seus beneficiários O"tra em virl'..l­
d~ do projeto em f'A?-nl~. não se lh·~~ 
l!lPlicando a regra do sYt. 79, que YB·· 
d$. a. acumulação 1e brneficios''. 

5) O artigo 99 
- "Art. !)9 Pnr'l. fazer face às des­

pesas desta lei, relativns aos &:era:­
tlbs de 1964 e 1965, tica L. Poder ExH · 
Cl,ltivo autorizado a abrir o crédito es­

.Pecial de Cr$ 2.000.000.000 (dois bi­
lhões de cruze-iros)" - (Substitutivo 
da Câmara) •. 

.- - "O projeto inicial não prevla t. 
abertura de qualçtu&r t'rMito. Veta-se 
pois ésse dispositivo, por ser igual­
tJente contrário ao al'tlgo 59 do Ato 
lnstitucional'' t. 

AVISO GB 211, com referenciR !lO cnçao a que conconer pt Re:;;pt SDS dnnuele Ol'Jtamsmfl mtp··:-m-:>'T"~no . 
Requerimento n9 13-!.·65, do Sr. Se- pt Floriano Lrandrini Prcs pt Por r<>ta<> l'fPi'tes. f;n'Ur'l n~" 1 'l rf'Jel-
nador José Em1írio: I P•· •'i" t !::i" d F i .. 1 c:âo do Requerinv·nto em rprfço. 

Aviso GB 212, com referência ao ~r. ,.cn e .. na :J e-e c. a Sala das ReuniõP:::. rm 21 n ... hliho 
Requerimcnto·n9 89~G·!, do Sr. Senador~ Erc!.ill::!. - DF de l965. Reneà.ictn Vrl'loda,.~.<:, 
Adolpho V'ranco; i · 

Aviso GB 213, com referência ac 
1

- ti.:! Lourado;; :\!T P1·e.c.idente. - MenP:es Pim""~r 1 . Re­
lator.- Alem de Sâ.- Antm'i'"~ rfl!·-

Requerimento n~.J 182-65 .. do Sr. Sena- S<:gt"ndJ notlcms vinculadas Jornal los _ Jose r;.1!iomard _ Aarão .<itcin.· 
dor yasconcellos. Torres, A • \e.,tamc.s m.!·mmados Instituto Nacional; bn.tch. _ FHinto Miillcr. 

Aviso. GB 214, com referenc1a ao Dcscnvol\ i~rnlo Agrário seu 'Jiretor 1 

.Requerunento n? 188·65, do Sr. Scna-~não reccnh('{'e novos Municípios Glórial o SR. PRESIDENTE: 
dor Vasconcellos Torres; Dourados· Vila E1.'?-<:il e Jatei motivo 1 (Ca!h•te. Pinheiro) _ Eslfl f:J~d'l !'t. 
li - do Sr. Ui!listro da f.ldústril' ser te .. "ra5 da Unt!lO pedtmos defesa lt>'fma do expédient.e. (PC!ISlt\. 

e do Comércio: llparte Senado certos patriotica Jnedida· s:·.b··e a mesa comunic~çe.o q·:-; \-'!1-l 
. em nome elos Mumclpios e do meu ser lida 

AviSO AP n!l 80; de. 18 do mês em pt•ópriO nntccipo aozradecimentos Pes- ~ · 
curso, com referência ao Requer1-lsedistas Pedro Fonseca 1fagalhfies Pre-' E' 1ü!a a seguinte 
menta n9 132-135, do Sr. Senador Vas- sidente Diretor PSD. I COMU~'JCAC 'i O 
concellos Torres. CT Diretor PSL 1 • · • · 

OFiCIOS 1 s~·. Plf';,idtnte, · 
Senado;.: Auro Mo'Jra Andrade I T h d · " - n° 9-65, de 4 de fevereiro, do Sr. enho a onra e comumcar a v. 

Secretárlo da Mesa da êàm.ara Mu- Senado Federal Brasília DF Excelência que, tendo deliberado de-
nicipal de Três Pontas - Comunica I . _ I sistrr do restante da Jicen~a P111 C".l i o 
a reeleição do Sr. Antônio Carlos Da Cidade Nova RIO - GB gôzo me achava, 1eassumo hoje a 
13andelra, funcionR:·io do Senado, pa- : Rogo Vos~a ExcC'It>ncia mterpretar exerctClO do meu mandato 
ra o c~rgo de Presidente daquele le- Junto em.nentes se-n2.dores meus sen-, Sala das Seseões, em 28 <k :ui!~~ 
!f:i&lat-ivot 1 timentoe de gratidão diante aprovaÇ,ão de 1965. a) José Fclicianu, 





' 2090 Têrça-felra 29 DIARIO DO COfJCRESSO NACIONAL (Seção 11) Junho de 1 !l6G 

o SR. JOSAPHAT MARINHO ~-]está ai, entendo que não ê suave,, fixou o âmbito C:e compreensão das' Mas é evidente que a ConstitW~Ao 
\Sabe v. Exa. quanto louv? êsse seu eevera: -·ela expri~e just~mente'inelegibilidades ao· lado do _qu.e)á'i.se autolimitou. Bem ou mal ..• 
,propósito, e quanto deseJo que o: uma falta de perspecu~a e ue tato estava disposto na Constltu~çao. 0 s E . R _ 
Govêrno a que. v. Exa .. , está ligado, do Govê1no. o :M:::rechal Castepo ,B,gora, portanto, :•at~leito ou na~, e cel€ciar. urzco e::ende - Ne.o EK• 
:se mantenha fiel ao dmlogo demo- Branco nrou, e mUito, em reme.er ainda que com a tnsteza. de mu1tos, I · 
!Crâtico. 1 êsse Proj~to de lei ordmária de ine- como v. Ex~. o Governo n:.>.o terá pro- O SR. JOSAPI-IAT MARINHO 

Entretanto, não é isto o que emana legibilidades ao ('on~resso, po':'que o cedimento tegltimn se náo se contiver . . . ainda que com de~ormação do 
~êsse projeto~de-lei. A titulo de ser 1 que a Revo!uc;.ão iJN.~ende conseguir, nos limites dJ. CJ!1$titui:fãO, que o~ regime. 
\Jma lei ordinária, decorrente da~ e deve conseruir - permita-me V •. Ato Institucion~J mr.nteve, e da[ 0 Sr E i _ 
Constituição e de lei constitucional, Exa. alongar un1 pouco o aparte ..• 'Emenda Constitudon~l n9 14, que o au~o,imÍtou ur co Rezende - !'>rac se 
te, em verdade, um projeto-de-lei de 1~ ~ "''~ "~ T r"J..,. I própri~ Gov.::mo ped.u e o~teve. I ' · ' 
jeXceção, é um projeto-de-lei que, 9 SR. JO....,AP ... AT ~ .AR,N _ _.Q - Tudo llá de su f€'ito, atente V· O SR. JOSAPHAT MARL'l'HO 
Jltravés da aplicação da Constituição Nao se preocupe V. E:o.':a. Ex:J., nos limites c:2s<>cs mançtamentos, A própria justificação do Ato Instl .. 
' da. emenda constituci_onal, .quer, I o sr. L"urico Rezende- ... é re~-. co!ls_Htt~cionais .. E dentro deles, comi tuc10na! expressam~nt_e declara que a 
na verdade com propósitos dltato- Uzar seus propóst ... os é ver conc~·etl- exlf{C.nClas de ordem moral · tanto revoluçao se autoltmitou por aquele 
tJ.ais, aplicaf neste Pais, de nõvo; lei 1 zados se~1s objetivoS e seus ideais. ! maiores quanto jâ se disse, com au- Ato. 
~e proscri~;ão. ·Então nào hav~a nece~::idade dessa toridade, que a Emenda n_9 14 deve 
. Dizia eu a v. Exa: e à casa que~ lei, dêsse projeto, p~rc1ue seria o ca- sigJ?-iiicar fator ~e torta~ecm:l:ento do O Sr. Eurico Rezende- Não. 
86 em~ caráter secundário invoquei a, so de a Revolução 03uardar mais, reg1me democráti~o e n;o risco que 0 SR 3 ç.roibiçao de caráter penal. Primeiro,. dois ou três anos para convocar as: poss.a compr~:m_let_-la. • .. Ji.o . palavras . OSAPHAT MARL~HO -
!L'1:ei o problema de natureza consti-1 eleições ou mesmo quatro anos, 0 1 do Ilustre Muustro da Justiça. Se V. Exa. ~em dúvida, peço-lhe que 
t I 

' r proceda à ]eltura da fundamentação 
l;!Cional. e potitica, Se~ o Gov~~o que seria melllor, t filn de, oferecidos: o sr. Eurico Re:sende - Pern1ite do Ato Institucional. . 

nao pumu com a ~uspepsao de d1re1~ os resultados e os fatos da sua po- 1 v. Ex~ um terceiro aparte que, es- . 
tos determinados cidadaos, se apenas' lítica sócio-econêmic:a, criar condi-. pera, nno se~ a o último? ~ Sr · Eunco Rezende - A mens 
promoveu a declaração de suspensão i ções de elegibilidades para aquêles 1 ~ legts. 
<OU impedimento <;te se~s _cargos, não 1qüe sustentam,L9u qlJ.e- sustentaram ai C? SR. JOSAP.dAT MARINHO -:- o SR. JOSAPHAT MARL"{HQ ..._ 
pode declará-Ias melegtveis por falta 

1 
Revoluç_ão. En;.ao, chee-a~aos a esta 1 Pms não. Nâo, nobre colega, mens zegis, não. E• 

te ful;ld~~entamos, de fatos ~e. natu-
1 
conclusao: quando o em mente Pre-J o Sr. Eurico R,ezende - Isto em a letra da exposição de motivos. 

~eza JUl'latca, de natureza pohtiCa ou sidente castello nranco, naturalmen- 1 função da simpatia .fascinante de I . 
Ide nature~a moral. I te assessorado pe'los seus Ministros e~- v. Ex!.\, e mesmo porque v. Exll- dis- O Sr. Eunco Rezt:'!l~e - No esca ... 

Todos os podêres da República são 1 pelos seus Chefes Milita~e~ - fala- cursa numa segunda· feira em que, ~~fa~á.nto ddad.expos1çao de. motivos 
$oberanos, mas nos limites da Cons- mos sempre em chefes M~lltares po~-. :'lo esvaziamento do Congresso ~a- • 

0 
na a Isso, Excelêncm. 

tituição. E esta Constituição, que I q~e, de outro. modo,~ sena um oti-.c~onal, corresponde a alegria atlan: o SR. JOSAPHAT MA~Th"HO .­
'-pesar de· atropelada ainda sobrevive, [ mismo sem sustentaçao alg~roa I_l?S tlca de dezen_as e dezenas de paria Peço a. v. ~xa .. que requisite 0 texto 
tleclara expressamente que todo ão fatos - é que S. Exa. se t~an_qmll·\ mentares. Nao estamos defendendo do Ato InstituciOnal. . 
1 ai 'er 1 · · 8 ~ • zou na certeza de que, a traves do a tese segundo a qual o Presiô.ente da 
~ms ~stJ~mJ~ri~a~~ eQ n;~~~ que ~~~= 1 pr~jeto de _Iei. d_e lnelegibilida_des po- j República. d~v_e extrapolar os limit~s 
xar de fazer alguma coisa r e~â e anti_-re':oluciO~U'lno r e c o n q ~1st .a sse

1 
da Const1tmçao. . Quando ~epende· 

Virtude da le'. 5 0 m der~a :unpedzr que . o passwnahs~o 1 mos a transferência. d_as. e1e1çoes de 
1 

1 
mmtas daquew.s posições de que fora envolta com o esc:utm10 ~ndireto, em 

O Sr. Eurico Rezende - Pe:;-mite proscrito. Nesse ponto, entretanto, 01 1966, não pregamos o regime de ex-
ír. Exa .. um aparte? )1 ::.VIarechal Cestello Branco, de boa fé, ceção; pelo_ contrário, argument~­

equivocou-se porque o Congresso já! mos com a permissão que a Consb-

q s:. Eurico _Rezende - Não, ~­
celencu~-. Nos dmposivos n.ão há. 'Há 
no preambulo. ' 

O SR. JOSAPHAT MARL'fHO -
Mas o preâmbulo é motivação que 
s~rve para detenninar a interpreta .. 
çao- do texto de qualquer lei consti-
tucional ou ordinária. ' 0 

1 
SR. JOSAP~-:!'~T ~1AI:t-INHO -. começ.~ a. pérrier .) médo da Revolu- tuição f?Utorga ao Senhor presidente 

Qua o. ato ~ontxano ~ le.l - 3: 171, C'ãO, e a Revolução começa a se per~ da Republica. Porque, pe1o documen: 
~e car~ter publico ou A a lei d~ <:In·ei- der quando o povo começa a perder to editado pela revolução, e que esta O Sr. Eurico Rezende ~ V. Exa.. 
lo .PriVado - que esses cidadãos 0 mêdo da Revolucão Defendo outra implantnclo na Constituição de 46, o quer 9ue eu prove, voltando ao aparte 
!praticaram_? Quais Os dispositi~os 

1 
-rese: sou cont:>..-a ~ _' e tenho sido 1 sen!10r Presidente da República. po- antenor, que não se autolimítou? 

~~n:preend1dos e~ _qualquer daque~es franco nesse sentido _ às eleições dera remeter ao Congresso NamC!nal ~o instante em que, até janeiro de 
~I tlgo~ d~ Cons~tmção e da ~enda ~diretas em 1965, como sou contrário uma mensagem de emenda COl;lStitu- 196o, o Poder Executivo pode remeter 
Çonst~t~c_IOnal n. 14, que cogitam 'de 3 eleições diretas em 1966, para Go· ciC!n?-1 adotand? _a tra~sferêOCia das propostas de reforma da constituição 
~elegibllldades, que êles ofenderam? verna.dores e Presidente da RepúbU· eie1çoes em eleiçao tndueta. E on· essa figura de autolimitação que. reaJ~ 
::Enqua?to não fór feita a demonstta- ~ ca. Daqui a alguns dias haveremos de é que haverá ~.:rbítrio ou forma mente, está no preâmbulo e que está 
~~o desse fato. o que se .consubstan-, de ter reuniões no Palácio do Pla- de reg_ime de excecao? Onde? V .. Ex- sendo banquete na argumentação de 
Çta ne~te texto é o arbí~rto do Poder nalto ou na Guanabara _ pOrque celênma arr;e os Jivros da. sua adiposa V. Exa.• é uma figura extraordiná­
Fxecutm? que se tenta tmpor ao po-' esta 'e sempre preferida para essas e vasta biblioteca e me responda esta ria. Ter-se~ ia autolimitado se nâo 
der ~g1slativo, se es~e não souber: tertúlias e contá tos. Verificando a I per~u~ta: se o Senhor Presidente da permitisse já a,o Poder Executivo pro­
exercitar sua soberania constitucio- impo.ssibilidade de travessar 0 rubi-, R.epubhca remet~r ~ensagem. de al- por a reforma da constituição. 
nal. - d 0 e . ê 1 teração constltuCional visando a 0 ~ 

V. Exa. tem o aparte. çao_ 0 . ongr sso Namo_n~l. - 5 e transrerencia das eleições e proposer ..,a. JOSAPHAT MARINHO -
O Sr. Eurico Rezende - Sr. Sena- proJeto fixan~o as i~eleglblllda.des - a instalação do processo indireta para Ai es_tá o_ engano de V. Exa, A re~ 

4or Josaphat Marinho, é tnuito difí-- entao o Gove~no va-I ter qu_e. rever eleição do Presidente da República e voluça'? nao se teria autolirnitado se se 
'4U eh.egar-se a tun entendimento 1 a su~ generos1da~e- conv_ocatona, ou do Vice-Presidente, estará s. Ex'- conferisse _P,Odêres de, permanente· 
lliobstante a sentença histórica de 1 ~enmssiva de elClçoes diretas,· neste obrando em pura exceção ou com. 0 mente, modifiCar a Constituição ou de 
que "da discussão nasce a luz" I" no ano que vem. consentimento que lhe dá e outorga a ~~~~rgaruma outra Constituição a.a 
quando os interlocutores se encon-' o SR. JOSAPHAT MARINJIO - Lei Maior? • · ~ 
!firam em polos qualificadamente '[Sr. Presidente, o Padre Vieira lem- 0 SR JOSAPHAT MARINHO _ Tai n~o se. deu. Dias depois, passa­
oQpostos. V. Exa. palpita e ·refulgu- brou, um dia, que não há altura, Eminenie Senador Advogado nlill- d.a a pelple~Idd.ade _dos próprios vito­
t:a, através dos pronunciamentos que neste mundo, que não seja precipí- tante e já com alguma ex eriência riosos que VItória nao esperavam, pe-
1iei_U ~i~o nesta c:asa, na defesa de: cio. A pr?va da se~urança dessa sen- desta~ tribuna, é evidente quep não me lo men.os tranquilamente, essa a ver• 
pr~nCipios democra~icos e de regras tença esta nos eqmvocos e nas con- devo perder na trama em que Vossa dad~ histórica - foram tod~s surpre­
atmentes a franqUias constitucionais, fusões em que acaba de incidir um Excelência pretende envolver-me para ~ndldos_ pela h falta de fu~cwnB:lnento 
~.amo se estivéssemos num período homem tão lúcido como o senedorl me afastar do objetivo dêste discurso s~g~~e se de ~mava o diSPOsitivo de 
norm.al de vida do Pais. v. EX:a. Eurico Rezende. o sr. Eurico Rezende_ v. Exce~ tr nça 0 ovêrno passado- ul .. 
t\ão 1gnora que o País ainda se e!'.- _ . . lência. está-me fazendo uma injustiça.. apassado 0 período ~e P~rplextda-
éontra _ parodiando castro Alves Ora, que tem a Naçao brasileira, • de, o Comando Revolumonár10 deferiu 
!l)a esteira das espumas flut t d que têm os cidadãos brasileiros, que O SR. JOSAPHAT MARINHO - ao ~ís .o Ato Institucional. Esse Ato 
wn processo revolucionárioua~:s V e! temos nós outros, representantes do Estamos, por enquanto, discutindo o Insbtumonal reconheceu a prevalência 
!Exa.. se situa a enas na r·b lt . :I povo, nesta Casa, com que a cha- excesso de poder do Executivo na da Constituição Federal, como das 
íp. inada da sua ~iblioteca lã_~ pao 11~ mado. revolução vitoriosa não hou- delimitação da lei de lnelegib11idades. Constituições Estaduais, e o fez ape­
da de livros de Direito e' compên~~o- vesse extraído do seu êxito tôdas as A matéria concernente ao adiamen~ nas com as restrições que contem, 
tle exaltação da liberdade, mas ;á~ c~nseqUências. para instituir um re- to de leições será objeto . de debate ora, 0 que 0 Ato Institucional es-­
"terifica que 0 Pais está numa rase: I gi_me plen':mente de_ exceção? Se o entre nós no fim dês te discurso, se tabeleceu como ampliação de pcdêres 
Ide transição, de correção de distor- na? ,fêz fol porque nao pôde, ou não o tempo me permitir. do Presidente da República foi ihe 
9_ões para, só d-epois então, se conso- qms. • ~ Mas V. Ex'-' assinalou em sentido t.tar a prerrogativa, que o anteriol 
l;.dar o re;;ime democrático na pure- . A. esta altura. a ~evoluçao se auto-- amplo, num de seus apa.~tes a le,itl· texto constitucional não continha, de 
~:l. dos seus princípios e ná plenitude llim~tou, quando baiXo~ . o. Ato Insti~ I midade do procedimento do ~der propor. emendas à. constituição. Mas, 
4!1. sua estabilidade o entendimento tumonal, q~ando se dmgiU ao Con- Executivo abrangendo assim o que a partir do instante em que foi eC:itr..do 
~úo é po3Sivel. Vê 'v. EKa. que es- gr~s~o, pedmdo reforma da Consti- se conté~ neste projeto. E é a ê.ste o Ato .Institucional, o Presidente da 
tamos sob a égide de um docmtento tmçao ,._r:• notadament~, quando a êle respeito a nossa divergência, porque Repu'?hca não tem, por ato própr1p, 
:nevolucion6.rio cujos efeito~ só ter-) se ~atninho~, solictta~do que lhe de duas, umà: ou a revoluç§.o. se au- Cl!Pacidade de emendar a Constibl· 
JP1nar.lo, s6 se esgotarão em janeiro d_es~e uma em .. nda cons~Ituciona.l de- tolimltou ou não se autolimitou. se çao. Pode apenas propor a emenda. 
Q.e 1!!-56. Ora, ncs não podemos ape~ 

1 
f1~1d?~a ~ns 

1 
I~tfdme;;t..ras de uma não se âutolimitou, razão não havia 

:P,as com medidas ape!las clÍnicas, I el ~ re. ~e ... e:;I I ades. . P?-r mt.nter-se o mecanismo institu­
'40nsertar êste Pa-ís Há necessidade Ne.,te m ... t....nte, pois, emmente Se- mona1 que ai está nem para o Con­
zeaJtnente, não de Violência, mas de..' nadar, não cabe o ar~UIAento de que gresso se enconira.r funcionando, 
~ndo - aliás isso tem sido a prt,t.:..- I há um I!rocesso revoluclDná.rio: Nm- ainda que com determinadas restrl­
'Ça da Revolução - uma certa dose gué:n q Ignore.. Nem s~ria licitO ~g- ções e amputações, como se vem ve­
'(S-e arbítrio. Repito não a violência ntfor~r' quando tantas leiS, e a Cons- rificando. 
~ bitri • A • tU-IÇtio, de · espaço e. espaco estâo 

O Sr. Eurico Rezende - Exato. 

O SR JOSAPHAT MAR-Th"RO -
Autolimitou-se. Nega v. Exa. ~ 
fato? 

O Sr. Eurico R...,.fl6 - Nlo -
:aocelênc!a. 

,_.as 0 . ar 0 • Porque surpresa. me sendo levadas dO roldlio ' O Sr. .F.-»rico Resettde - ~ 

Eusa.na. se •. num ~acesso revoluc-io- .Ma-u, note v. Ex•,. 0 Poder Executl- 'f. E:li' me permite? ~ O SR. JOS:APaA-T :MAR.'LI.VBO ._. 
o, surg~sem. leis Slla'Vefl pois a. vo ~~elicito-q, e 0 Congrese.o Jt dW Jlllilo, 'f. Da. f oontra41t6rto. DiJ 
tante são leis &eTeras. !!Ma r,tue \.'Ma eeriend& eumtitucion3.l ' . . à-~ " E.. .JO&A.PHA~ ~ - ~ Ult)&! OU ~tollm.ito-Uo>H -· eüi 

Pl' 'Uiil *<ifHDto, um lltonYi~Hô. -- - c.ru. DIC ae autol!mU-o'l.. 
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;::;"t;::~ :·. c d ~ i · · a sta men e dí.l Presidente da República. En• 
~-~;t-;,.,Õ'\sr. Eurico Rezende - Não, Ex- ou melhor - releve-me .V· Exa. a ex-~ ongresso e· mpmgt ' ~e - tenàc.. que o Presidente da República 
,~·<:telü.cia. Não se autolinütou. Diga- presão - precisaria _lembrar _a V. s~gem~ uma fra_goros~ derro_~a, porque, está, tanto quanto o Congresso e o 
J:-1 ... - ~-. de um modo, talvez cometendo Exa. que enquanto nao destl'unmo~. 8-:I_ent~o, o Oovêrno levoluci?narto v~- Poder Judiciário, submetido às lindes 
~.;._:ff'·}··· ... ' ··.- - heresia gramatical, mai? para por inteiro o mecanismo que ai esta, nf~cara que foi . uma te~en~ade nao da Constituição e das emendas cons-
: -_ · tar a compreensão da af1rmati- 0 Estado brasileiro tem caracterização evitar, pelos mews constltuCionais. as titucionais. 
J - A! ·autolimitou-se em parte... dQ Estado democrático. Mas :ao Es- eleições para as safras de 1965 e 19ô6. São essas lindes que n~o permitem 
·,:;::-~-SR JOSAPHAT MARINHO- tado de~ocrátic?, e a lição não_é O SR. JOSAPHA'l' MARINHO -que o Sr. Presidente d'l 1-<.epú.blica, 
:_>:~. · In:inha, e ~o. emmente Professor MI- Os argumentos que V. Exa. acaba além dos exceszos a que me referi, 
· ~ .. _ - . h~ne. Gue~zenteh, ~- que se bu~ca para de expe11der, neste apart-e, .:evem ser pretenda declarar inelegtreis para 

·_.,' · O S!. Eunco .Rez~nde - .. · po~- \ dtgn:ficaçao dac ic.~de l~vre e a. for- dirigidos ao Sr. Presidt>nte da Repú· Presidente e Vice-Presideate da Re ... 
que __ nao entendo reg1m~ de autohm1- 1 maçao de uma ética, etica socml e. blica porque foi êle quem na mensa- pública, pata om·enwdores e Vice• 
.~ pa_r~ um Executivo que pos~a~ étic~ in~ividuaL Isto porque a .J?ettlo-j gero~ de abertura dos trabalhos do Governadores, para Prefeitos e Vice• 
.--PJOP-Or. Ic~orma.s ao Estat~to que e, cracm e um comportamento, (h.z ~le,: Cong-rE" J ~. no atual exerc!cio, confes~ Prefeitos, os apenas declarados im• 
~c:;l:nente, de ela~~!aç':o· e~ tra- é um procedimento, quand? a lecmca 

1 

sou sOlenemente que 0 Congresso Na- pedidos para o e:{ercício dos respecti-. 
die~onaLrnente, õ.; mo~}nc:a-~ao so õ.e- constitucional é destituida dê~te cicnal tem dado ao Poder Bxecutivo vos car,--;-os por decisão do Congresso -. 

. :~feri$5 ao Podet Legis ativo. compartamento, es~á mor!a .. Enta.o, todos os instrumentes leQ:fl.lS. ••• Nacit.n'l.al, das Assembléias Lcgislati- .':· 
.•. · -Q- SR. JOSAPHAT MARINHO - ou obedecemos a esse cntérm pew I . vas ou das c.":.maras Municipais. To- · 

· -l~~ft)ve-me v. Exa. que'lhe diga que qual se qualifica o regime como a o Sr. Eunco Rez.~nde -_Exata- dos os atingidos ou impedidos por 
·'a -medida pode ter caráter de inova- conquista de uma ética, ou negamos mc~*.J. D'a9-ui por diante~ nao d_ará atos dessa natureza, foram acusados 
ção, mas não tem sentido absurdo. esta clareza de pensamento e o que. mms. E va1 começar por este proJeto da prática de determinados atos que 
N00 é o .Pr.esidente. atl!al da Repú- subsiste é a. hipocrisia, .9-~e não é pró- 0 SR. JOSAPHAT MARINHO não constituíram objeto de apuração. 
,:bllea brasileira o pnmetro Chefe-de- pria do regime democratlco. Ora é 0 Presidcn-'-.e <in f1 tpública Todr.s foram vítimas de ação discri-
Es.tado que tem o p.l)der de emenda . •, L • " • ' cioná: ta do Poder Executivo, da Co-

:.-& Constituição. Podtt propô-la, tam- O ~r. Eunco Rezende - Exato. quem 'declara, a autondade maiOr n~ mando Revolucionário, do congresso 
.lréni o Presicl:mte da n.epública fran- Permite V. Exa.? Poder Executivo. O que me resta ago Nacional, das Câmaras Legislativas~ ·J' 
-etsà ra, apenas, é esperar que o nobre Se- ou das Câmaras MunicipaiS. 
· · • · • O 1?-R· JOSAPHAT MARINHO _ nadar Eurico Rezende, que assim se Em nenhum dêsses casos houve.-

6 sr. Eurico Rezende - Sabe V. Permita-me _apenas concluir· -- Na o . vai divorciando tla l'evolução, reassu- apuração idônea de fatos c de re5 .... 

l a. que a França ainda se encontra podemos acettar o argumento e.m. que ma aquela nobre atitude de crítica ponsitbili.dades. Tanto assim que vá• ~ 
-,~- wn processo revolucionário. De V. Exa. assenta tod~ o. seu racmci- com que tanto caracter~a;ou a sua rios dêsses cidadãos, declarados im· - · 

' aulle, para assumir o Govêrno de ni?, porque a revoluçao Já se autoli- atuação parlamentar • . . pedidos, não tiveram seus direitos po .. 
--. ança, exigiu podêres excepcionais. m1tou. O SR. EURICO REZENDE - Não líticos suspensos, e muitos nem foram 

-0 SR. JOSAPHAT MARThTHO - o Sr. Eurico Re:~ende - E' o que quero que a RevolUção se divorcie do envolvidos nos famosos inquérito&, 
· (fomó quer que seja... pensa v. Exa.; pensa, mas não pro- país. resultantes do movimento vitorioso. 

· R ãe De 11 Porque( então, declará-los inelegiveis, 
O Sr. Eurzco ezen - Oau e, va. o SR. JOSAPHAT MARINHO ... agora, senão por ato de arbitrio? d• 'Vez em quando. em seus discursos, AT "ARINHO 

4llnda promete a consolidação do re- O SR. JOSAPH ;.v" naquele periodo do Go.vêrno anterior, Vejo que v. Exa. Sr. Presidente, 
Dt~l.e democrático na. França. Se a Revolução constitui um regime a que também não dei o meu apõio. já mt! adverte, com a maior delicade .. 
~ com podêres maioros do que _a~; nor- Por isso é que estou muito à vontade za, ele que meu tempo está esgotado. 
- O SR. JOSAPHAT MARINHO - mais de um regime presidencial, é, para as criticas de hoje e pa1·a dizer Quero, entretanto dizer que não é só. 
eomo quer que sesja meu nobre cole- contudo, por sua própria cteclarnção e., a V. Exa. que não é justo que se 1iá outros casos que poderiam ser :;,..., 
aa. -De Gaulle tem podêres amplos, pela Constituição que ela !est~eitou, (lance contra o~ C~ngresso ~ acusação 1 analisados ou ap_ontad?s·. o projeto 
ftl~ limitados, como podêres amplos como pelas emendas eonshtucmnais de ser um órgao mcompat1vel com a 1 ainda considera melegiveJS os mem .. 
ba-tem, hoje, o Presidente da Repúbli- posteriores uma revolução de podere& I elaboração de leis de que precise o bras do Poder Legislativo que perde-

. G& :no Brasil, nos limites da Constitui- limitados - Não é nem pode ser, en~ I progresso do pais. J!:.ste, como qual- ram ,<;":US mandatos, em virtude do 
à,Ue o Ato Institucional manteve, e das quanto em vigor estiverem a Consti- quer outro congresso, tem as defor- disposto no Art. 48, §§ 19 e 29 da 
~endas constiutclonais propostas tulção e as Leis, unt regime de poder ma~ões. inerentes. a tõda coletivida.de Constituição Federal. ~Sr. Presiden- ·­

. ~ pelo próprio Poder Executivo. Aí é arbitrário. E porque êste projeto exor-~legislattva de cara ter popular. O p10- te ..• estamo. s todos de acordo em que é 
JU~ se fixa o problema, e é dai ·que bita da Costituição e da Er.lenda- blema não é ~o _Brasil, r~:em _é de ho- possível de~larar-se inelegível q:tem 
ae-1\á--de partir para apurar em que constitucional n9 H:. je. E' da propna orgamzaçao paria- tenha perdido o mandat_o por vwla-
tnecUda à legitima. ou ilegítima a ação . · 1 mentar, onde quer que ela resulte de çao ao disposto no Art. 48, ~ 29 da 
bu a-iniciativa do Poder Executivo. No o Sr. _R~zende - v. E~a. permite I eleições populares. Constituição, isto é, por pratica de 
Uso ·.dêste projeto, é manifesto o ex.. urn penultuno aparte? Nao se deve\ Mas o Congresso brasileiro tem da- ato co~'lsiderado prejudicial ao decô­
_ira.vasamento dos limites constitucio- dizer um último aparte. Em se tra- do provas de sua isenção, de que é ro do congresso Nacional. Mas, se­
k.-.is por parte do Chefe do Poder tando da simpatia de V. EKa. não 

1 

capaz de elaborar boas leis, de acudir rem considerados inelegívei os mem-
BE:eeutlvo. há nunca um último aparte. aos interesses do povo brasileiro. Se bros do Congresso Nacional que per-

o Sr. Eurico Rezende _ uas êste 0 SR JOSAPHAT MARINHO _ pecados te~? êste. Congresso, é s~bre- deram o mandato, pel? disposto no <_· 
"~ · , t em 1.e e 1 tudo por VIr a-bdicionando demais de § ]Q, do Art. 48, quer dizer proclamar __,.:_ 

trójetQ, Excelência, tem wna virtude, V· Exa. poderu apa.r ear s P qu suas prerrogativas constitucionais, - ineleg-rwel! os que perderam o man-
'U -V~ Ex\\ me permite; não vai ser julgar oportuno. dando ao Poder Executivo, neste co- dato porque exercem cumulativa­
jq:)J;"o\'ado no Congresso, vai ser muti- 0 8r, Eurico Rezende - se estou mo no Govêrno anterior, podêres e mente, cargos que a Constituição 
lado pelas correntes contrárias ao Go- aparteando em seguida, é para. que faculdades que não lhe devia dar, proibe! Quer dizer, ainda, que é ine­
vêrno Federal com a ajuda de parla- 0 seu discurso não se pêrca no anoni- porque inerentes à. própria função le- legível o Deputado ou Senador que 
Jll,filtares que apeiam o Govêrno, por- mato do Diárto do Congresso e na so- gislativa. Isto é que devíamos fazer perdeu o mandato porque faltou, du-
(IJlé não ignora V. E.xa. que cada um lidãa do Planalto. Há tão poucos se- para o resguardo da autoridade do rante seis mêses, à Casa do Congres-
ll~ _J)arlamentares sabe o pecado que nadares na casa para ouvi-lo e admi- Congresso, que é a representação so Nac:ionP.l, IssCl é prescrição da vida 
~111; _-e, como a lei não cuida de defini- rá-lo; Entendo _ isto é fato claro e mais direta da opinião nacional. pública. e não inelegibilidade. 
ijheG _legais, mas estabelece um pro- até uma afirmação acaciana __ que se Mas, precisamente porque 0 Con- Mesmo as sanções com prazo de .. 
~o .de advínhação para quem é cor- fêz uma revolução inédita no Brasil, gresso, ainda quando erre, não deve terminado, que a Constituição p.rev§, 
ti!~· to-,__subversivo, há. wna espada de creio que inédita no mundo; esht que se incidir no êrro, é que, no exame o 1Jrojeto estipula, de maneira arbi­
tU Oêles sôbre todo mundo. Então, ocorreu a 31 de março de 1964; uma dêste projeto lhe cabe a tarefa de es- trária, porque dispõe que nesses ca-

to vai ser mulitado, vai ser re- revolução que construiu uma situação eoimar os excessos. Além dos já sos, como em outros, ·a inelegibilidade 
tido ao Sr. Presidente da Repúbli- de fato sem erradice.r uma situação. enunciados, outros excessos podem prevaleça :JOr quatro anos, mas tam-

rt&.inteiramente desfigUrado ou então de direito, no caso, m; instituições par- ser apontados. bém dt>-dara que só prevalecerá por 
\t.l.O._·.l'ai passar • não vai conseguir lamentares. Quando a revolução fêz quatro anos a inelegebilidade daque-

lf$. b I t E tã ta t Ih O SR. EURICO REZENDE - Nes-

·
".'e. a sou a. n o, no me or isso, fê:z; uma concesfão ao Congre.sso, les que foram declarados indignos do 

P • t fe i 1 1 te ponto permita V. Exa. um escla~ a1s, vamos rans r r as e e- e uma concessão esdrúxula, porque co· oficialato 01,1 com êle incompatíveis. 

i: · t f6 1 v recimento: não acuse-i, nos têrmos em etf'· e' procurar ou ra rm.u a. · locou para legislar a favor duma re... Poder-se-á estabelecer comparação 
h ·nh f - que V. Exa. respondeu o meu aparte, • -eon ece a m1 a ranqueza, eu volução a ma1·oría df! um Conrr~·esso N C entre quem perde o mandato por fal-•• - f 1 · t t ~, ao Congresso acional, pois o on-..,. VQles a o e m erpre o o oensamen- que nasceu da 81·tuaçfto governamimtal d d , t d tar às sessões ou porque exerceu 

to A• ·t gresso tem a o a. revolução Cl os os 
.....- .mm os que pensam como eu passada, que estava solidária com a jnstrumentos legislativos q..re 0 Poder cumul&dvamente tunção que a Cons­

. -e não falam por constrangi- situação governamental passada. En- Executivo tem solicitado. A minha titu1çã!1 não permite, e aquele-s que 
ent0, ou por falso pudor democrá- tão, tentos aqui uma revolução cujo tese é a seguinte: num instante em são indígnos do oficialato. Mas, o 

'Ma.:; não há {!Ue se !alar apenas parlamento foi eleito justamente nu- que a maioria dêste congresso passa projeto os equipara. 
u:n •leições livres, 0 que importa, no ma legislatura em que o Executivo, a ter interêsses eleitorais nos Esta- Não é f:ó Sr. Presidente, o abismo 

revolucionário, é deixar 0 com a plena soli"dari·<dade - comiss1·- ct 'I ·a · d · po · t 1 b • t J t d 
1 ~ os, aque e apo1 mactço. aqu1 1 . a .ra o a fsmo cs e pro e o, e que-

ivre para que a revo uçao rea- va ou omissiva, pouco inlporta, - diante, não mais se verificará, por- 1 da em qur".a foi violando a Consti .. todos os seus propósitos. 1 - · ' . -.· ~ _ ~ desse pnrlamento levou o Pll s, -para que, diante dêste projeto, cada um tuicao e atmgntdo nao apenas os re .. 
-0 'SR. JOSAPHAT MARINHO - usar de uma expressão ?o agrado de dos Srs. Parlamentares ir~. v~tar de presentantes federais, coma os esta.-

IP~ ·Presidente, releve-me o nobre Se- V. Exa .. para as cer~amas do caos e acõrdo com a sua convemenc1a ele_i ... duais e os municipais. E. por i<>.so. no 
~or Eurico Rezende e aproveito de da maldição. No princípio o Congre_:;- toral, ou _Própria ou de ~orrel!~íona ... 1 inciso TI do Al_·t. 1°, 9.-inda Õ""'::>,·a 
11a. fran. qu~a para uma conclusão so se comportou à altura da concessao rios. Entao, o Goxêr~o na., !era uma/ ineleg.fveis para governador e .vlce­
k·-.ae .impõe, na vida pública, é exa- que lhe fez o Ato Im:titucionaL ~as, lei q~e lhe--asse9:uEara, P!eno exito nas. governado~ os membros das A~sem­
illbiB._ te isto: ou se procede com ela- já agora, quando se :Jrocura suprrmir I eleiçoes que se v ao fenr neste e no~- bléias Le-gislativas que. nos têrmo.s das 
•·ou hipócritamente. se a revolu-, dos quadros humanos da nossa ex:r:res- outro ano. Constitll'lções estaduais, tenham per­
&ó'·;Se~auto limitou com clareza, não j são representali\'R elementos que des- o SR. JOSAPHAT MARINHO - dfdo os mandatos. 01·a, no Estado da 
~e ~ora,. de mo~~ que se podel'la I serviram ~o. Pais e que desejam retor-1 Vejo, com satisfação, .que o nobre Bahia, dois deputados perderam os 
blr htpócnta, argmr razões de con- nar às oflCmas do seu trabalho e do senador Eurico Rezende, tanto quan- mandatos por ato da Assembléia. A 
'utWra. para desrespeitar o que ela seu combate, a revolução se mostra to eu, não P.cunsa o Poder Legislati~ Assembléia Législativa assim prece­

sugeriu e obteve do Con- importante, porque o Congresso co~ vo. Mas. entre mim e s. Exa.. hâ deu sob o fundamento de que fal-

. 
Na-cional. Este é que é o pon.] m. eça a perder o mf·do, no que faz g-rande ct. istãn. c.la quanto à interpreta- taram !l.O decôro parlaruentar. o 
preciso dizer, então, v. Exa.,imuito bem. Defender a tese de que o çl\o d~-~ts .. •il!@.ls do Cong-reso que. aH, se fêZ io.1 uma mons-
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'truosidade. Conheço, na intimida·lllzaçf..o d3 eleições, delas afastados os rias. A con.<;trução do trecho Canto'j uArt. 10 lt concedida, pe!o prazo 
de, mn dôsses representantes, o que co1rprovat~amente hajom feito do Euriti- São Raimundo Nonato de 5 (cinco) anos, isanção dos im­
l1vputado Enio Mendes, tão idôneo, mal ao País, mas dsla participanao con'3ti~ui um imperativo econômico e ' postos de Importação e Consuoo, de 

· tão digno quanto qun.lqu~r de nós. Tão I todos o:; cidad:-ws idôneos, que não uma exigência da realidade piauien~ molumentos Consulares e da. Taxa 
·idôneo e tão digno quanto o mais aus~ estão apenas nos qur..dros l'CYolucio.. se tio presente. de DeE:.pacho Aduaneiro, ex::lulda a. 
tero de quantos homens integram os nP..ricJ. Co"lfiO em qu~ o Sr. Preridel).te da equipamentos industriais e 2CeJsórics 

:quadros do Poder E-.t.ecntlvo. I!;nt::J, o 1 Sr. Prc.:üdcn\e, um clássico Cas le~ Rt:n .. ,iJEc2.. atCl_l'O, _como ce~:pre, dos cle.::'!.in~tls à arupUaçáo e ir-.slr;l;:•çr:.o, 
.cidadf.o, \i.tima de viol~·ncia inon-:Uui- ~::a 'i juri~!.:r5, em fo:m!l. à~ indc~a-;!.1o, prc?lf>-':.1r:.-;. nr:.cH.:;"tms, e e:.p.;;cialmente no Pr..i ·, de J:ábrica<s de p.: :el pata 
, \"el, como esta. so torr..e. ine!egivel? ! fC3 umn U.:-s n.2.is nobres afirmati':RS ?.. Ie~idr_~,~ do me~ Estnú.o.! n:p_ós f!- iror.reJ~;,ao de jornais, perl(.jlco.:: e ll· 
; Não me p<..rmi'1.e o tempo Gcsd::Jbrar 1 pam. un n;;in.e democr.:tico: "Qae 1:~c;.;!.,. _vmta q~m ~LI3 fez, n~o i.lC3r?. vros". 
'todos os a ~c"tos do projcto !1fmn+o~ 'm"'.Jl' b·n" -- ··._,..., el,- ,., . .., '"""'je ian I~lC. '·' t('de 20 <tp.lo ctt.te 0 a lhe d~- E1-.!E2UJA NQ 3 
;_,.. d c;,y t"., .·,.5. ~ ~ ·• ! ~:c~' a u ~; pono~ 1qué dar l';c· ,'--,5 bo;s rljo. 1'7Vo con<>:lnta P'J~ Fx:C"e10ncia, 1 -~03 ~ . on~ 1 X!~· 0 e . ua ..... n;c:l{'a , j(, '. ! • . - ' .e! . t cc.w <>Ua mrn sc.,silllliJ.e.dc n11 prc- (Corr .:sp"JnC:e à St:i1f1111'i ?f!. CF ll 
':~onsti .. uoonal nQ 14. AI, c!lt:·eta'1+o, !? _Jtõ.'i.~:-~r" E C:"'.l~, ~~s. S~n.;<t:o:-es, n~w; te.r.tlic~ p::!rau~.- .... i·o. incon\'~:liente e (:::mcruza nQ 1, ci:e Pl:;7.j.rio) 
•.· :ílc:::-:-. m a?~uns c:ren:p~oe, a. f:n de 'J.U_?•111;- .. ~:::t:_·~r. n1: 1:,., pc.o _ l~á. o:.:-:-:-rBça ~e\ tl.r-.1""~. !'' ~1 _r ct:o;tl ib~ú;J(J cir11 bens d1 Ao ~rt. l" 
:10 Senado da I!epuolica, n.lo ~a dt>t~ e~L.l. ,., r .. :us ac,<-stm ... o.:- Pfll~ um po._o: p;ru. Au~orizo St:a E.~.-;e:f,v·ia o for~ 
:tw~s~ de -:.'i!z:t um rxa!;le d~sh pro~ do q11e o ~?u 8onr-:--e.:.:o lhe dru:' le1s 'n:c:t•1~n.a c"C's rect;n;.1<; materiris narn. t~crc-::cntem~se ao nrt . .11 os se ... 

:r.ociç1o, antes que a C.imar:\ dJs ,r:.rbid:r,r>s e icíquas! leu;~ prro;;<:i[:rt a ro!lov;a rm suJ. e~:-~ry~ e-uLl:-cs rr-l·;!.:;,mics; 
~:p:.xtados venha a ccoimar do seu 1 A 1~:.r so. esr-~•o.twa é f!Ue o Con· fin:11. os r;a<;tcs serf.o in::xp:~«sh·os, 
1e: to os al:'u-:-c.: e o-5 e:-~c::.::sos Q.tle n.:.Je ':-'-rC~é"J r:.·:,,;;~~I<o nfio vcta:...1 tJ~e pTo~ CP1 t0mms Gn. C!"'l"lid~clc vi;~dn. ".Art. 1Q ........................ :. 

~st2o contidos. J~:o-C::'-J:i n;-. ~(:r;n.~~ e-m C',l!e c~1'1, rr_c.r• .. o estn~ r"·'-il"r2"~.?s_. senhor! § 4? A i~:::il.ç·:.o de qt·~ t~_::.u éste 
. ., t>c.:n ÍJlCOP.·tnucm:~~lwn.cl.c.'{, pelas m· Prr:..1: .:-!i te, exp.·t'""srndo rr!mr·a cem- ar~.;Sr1 e:..rcm..:e-..~.J ~·;:> f1 !"J,···T'.<:n.t.os 

O Sr. Eur<co R_e;".'é>i2de - _P2rmhe· jus:i..,_·r..s e h.i:-:tÍ•.~:l~ .... s (JUC encerra! fi:'n"a_ no nct_rlotl~r,lo _do C'1efe Coj ind:.L_lriais c a<::c::c:ó1io<s n:· z referido, 
me V. :Cxa. wn ul~1mo v.p::t,c? u.;;n"'o lJc:n.l z,fUJ.'J bcr,ln no·:~·:·no. a rt 1

::\ cl.:rrh·-ltF·,..,ia dirl_;~ imno~ta::ios at~ à data de:·.:r. V1i. 
~ "n JO"AP"!AT '"Anl-..~1""0 I {::se :lt"'~1o. c:.;·,rto bé"m. !!'l;i'J br;n).\ •. ":;o "''~'-· .... ~ .i\".1 .t\. H ... - o E·"-~. ?nt:!:r;-:-;:;r:..::;: · § 59 C3 bcne1tcios outo.-';!nc.os nesta 

• Pots nao. 1 (G ,
1 

.. r.,._; T"l.,.. ;CO::".:P/.~::('0::~: ?"r_~vR r.ç;; s=~·;;::~:tr:~ I Lei LL'tm .. ute Ecr::.o conce(i;.L; a pes-
, •• ~ ') ~l.r',l( m - J.·n.n uma ro-l c<ry~"I.""'._.,_..... j" .: ...... " l no·(; . <-<:- " 

O Sr. Eur:co Rez:!:Ide- A·~>;OrD. Quc!.,. 11,..; ,u.""l c n'l. fc~"r:a Co:· 2g a.rt o-~ ··~vc\._..... ~oas_.-->•~ .... ., J~--:le~ras, ,cl à.P~~ ... oao 
v"jo a s•v.::-a u,-i.nuadi.o do sr Ple-· 1··,;.~:.. ·ry-' .. ,. · 1· 1.. .:~'1 ·, flc''s"rlün -\r":1cr Jur.c.Jcas !.n·arlleira::~, c:'IJO. murnt;a do 
~ • · • ·' • • • • .;J, •.<J ··~ ,,n~.,l.IJ t'. ~rno, ~·r.u a pa- 1 • - · • · ~.;.. c'"pi·~,· p"'r'"'r.ça a sócios b·· ... ~·t.,iros 

.. rJ.dente, no~ senCdo de q~e o t'!mpo da J lav~·a a~ Sl'. t:.:Il:.dor JoDrluim Pa- r<N'' t.c 1.ínriz •. --~l ,.. l...:: '- .l'"'-.l•,.; ·-

oredor es,u. C.""~::;t::do, r.ao ee rs,..:Jtou, rLnt"" j· .~f''•llrtrn da Gama {I 69 Verificr:da fraude às cUsposi• 
porém, em mim, o d;:!~ejo de fr!z;;;r e;;to. 

1

1 
• .... • . I Jc."é Fc;icbmo çGcs do par>~tcto a.1te::iJr, serão 

1· última interp::;lação. I O r: .• :~. JO.:tQi..';l'.l PJ'\!·C::N'i'E: l"i!i!'!o ?:!rull~r ca..."lct1atios os ~Jcnc!ícius, altm da 
o SR JOS.\PH:\T l\:i:AU.J!-:1~0 _ <Ll' o .scg;_.":tte cJiscur}o) -senhor o fJ::i.. Pin:srD:2!\~Z: /impo~i;Po, c'.rl mu1ta ~:;;·.r:~.;,p .. T~lle?-te 

'T .1 :.... - ~ ·- i • ... ~ Pre.:.id .. Jl!.e, senhores E:::oodores nül-l . . . ao vrlor wt v~nta~em OiJ ~r.:J. pélo ~n-Clulo P•:a"-êr ~·n_ouvrlo, n.nda c.u .. n ' .. ,. ·~ 1.., ~..., t,.. 'ú • (CC'íF:>'~ P.~~Tr"t,'J) - rst.l ewer!"a- fratcr, f:l'm preiv<-:o de ou~J-r--: :..J.nçoc.s 
do em drver<"t.:l1'"n I,~ ru, I!>o.~ ~mpos CJu .. n.e., po e tc1 , , . ,. t . . . . 

~ ~" · o dnct:; c!~ h~I:.OHlr o r>Cl;lhdo cconô~! c.i.~Pt~~}~::·;; _co J::rpeucn E'. caoL\eLs na C"P~le. 
O Sr. Eurtco ~~1.:.ende - v. E{a. m~co d~.; Vl3.S de comun.cer;ao. rm~ I -~o.-~ a § 7o cs favores ou bc:::.2•·c:c~ que 

pede flCnr tranquuo, porq_ue. as Clr·lt üy.m_e>Yh:J. d;:! po'!re·ro_. pela Circula~ C!:D!: il DO I!.I.1 I, i~r::m n ser conce<ll~rn r-· ~ o p::t;el 
cun.s~1.nct. s c w It..'os Jr: rc~lt'" 1, no ç::o o.rs no.u~z.-s rnat2na:~ c culturols, _ ""'= • ., .,..~ co.. • ~ ,.if'lportndo c;mDo ~u'"<..r-L c:n1ar.te 
esr>frito de todos nós, a cetteza de oac

1
1 con.::Vtl:f"m t"'t~:. se:n d~v~as; pO~]lVEl, o

1 

_ _I:. · ~ r,r~<: .... n~f'<: .. l8~~· 8 •• ~ .... ~!idOle~.~ extCD<'\':VS ao p<:>pel de p.·c':.:11c::W na• 
ê3te projeto 1ri í1car na c~mara, n-~n·te mstlumc:ato da CIVl~lzaçao mo~ Y;; .. Jc: 1':·. !'t~orum P~·.a. ~o.~ ;a~·~~ clonal", · 
cr::;n, inr'!.'fin:damcrt~. O S::-nado, I d~rna. - . • c u:-ec::~?.~Jn, f ::aL/d!:d .... a. t ,a ... ~I 
1teredito nei.,o ter:í oportu:!.lida~1e ele I qra, E.e.nhor Pl es1dcnte, se a!:nm e, , da, 1r::. ... Ias c.c; .• .jLa.nt~ · dos ttcn.s 1 e .

1 

~'DA No 4 
examinÀ-Io· 0 proj ...... o n.ío t~m con- n~ua mr1~ na,urr.l que os represen~ 2 C!a '"l:>'tta. ~ma. a Ordem do DH\ da 

• ~ • -..t '- t" 'e" d • Jl"Vo n ent·r .......... "tn u 11·•o D"o· ··~a S"~sao fCorrc:;ponda à. f"...,l.enda n" 2, de d1ções de s~r np;:-ovedo, nos tôrmns • ·-~~ ~ s'"' ... ..., 1 , ....... ~ s ~as J ... .., ~ ~ ~ 'i .... • 1 
ou co os ob'efivos P"Oprtos pel I cl!L-lc,,c .... om~ proulem~s <!e Lal ma,.,~ l'c'::l 3 I Plena. lo} 

m . J ~ _ • \ ~ 0 mtude. E n~.o tem stdo outro com ' Aos arts. ao 
Poder Executivo. E, n:to ap1·m·ndo o e:e1to, 0 mnt•vo desb. tr1bun'a ser Di.'~c·~ssão, em tun10 únoco, do 1 .. e 4

Q 

p:wje~n. o c-o:r·1·no Pec!""l"l pRo corry""~ cor..stanteme"lte uttlu.ada por eminen:. ref1acão jin:!l, ojerec;àa pe>1a Co-' ... ~:~~une.m-se 05 arts. ~Q e 4.t:1 do 
terá a teme,._dr:de autof?--:_1ca de m~ j te.:; comp.:mbe-h·cs. r:;• o fpii'J que f1·e~ n~is~fi'J de J?.€dação em seu Pc.re- P~ J • 
grcssar na fa;.xa dt13 ele1çocs. Frtal~ quente-mente rec:ca ne3ta C?..srt a en~ ccr n? 8JO, de 1965, das enenãas O SR. PRESI:J;:S·IE: 
mente, sc,ão tra.'\Z!eridas e, em .se~ui~ [~ ':'"'' ~·: ·; 'rJrO'. id ··:'c J~ '>. a clamar J;or n"!e- d0 Senacl:J ao Prf'jeto de Lei da 
da, o Sr. Pr~sidenta Cln. R?I?tVJlica, ;didas que amenizem ou façam ctesa~ CdPwra mlmero 307, d~ 1Sf.4 fnt' (Cattete Pinheiro) - F~ca desig ... 
tom o patr!ohsmo que nlngucm lhe parecer t?.:s cuidados. 311-B-63, na Ca.<>a ·a e on!}em) que n!ldo o Sefl.hor senador E."..!rico Re· 
neza, dio;l'o, p:J:· U:~n rr:.esmo, c~ to::! os Ai d ·.,.

0 
P.' h r p . c?ncede t:;el!qão de i?I~:'"Jf?·"fos e .ta.- zeuC:P, Relator d:.t mnt:r .!1 ntl co-

os apiaU'.iOS, interpretando o verdr.d!:'l• .:~ . n .a 0:';: ra, S ~·1 0 :. residente, a-2s nara equipa·nentos wdustna.zs 1
1 

missão de :r-'immças, p9.::a. acom'pa-
:ro sentimento na"1one1 dcv"râ ren,c. ~:evteo .. concJ...mn.r o.~ autor.atadcs~ com- e a.ce::sórios destinados à pror!u':ãt'J 1 nhar o curso do proje(.o 11a cpmara 
ter mensa .... e·n ao ... con~i:-esE::o ... N?."i~r;al pc n~e::-1,, ~OP.VOC!lJ.l otsun. a ençuo pa~ ele jJapel e àá oulra.s pro1:idê-'!cfltS.j dos Deputadcs . 

.., _ -· • .. ~-~. ·:- , ~ -. ra um a.a q:tc repu o ua mfl-lOr 1m~ • . ~ 
r~ ... o~mUlando o anunc1o de (1!€.':'0>?-s porttncta. E1n di.sc;r.s3.o a reaacil.o fmal. 1 Item· 4"': 
drretas, propondo o adlemento dns o Batt>;lhão de Fn;:-enharia. e cons-·. Se nentmm do.::; Sr3, Senadores de-I 
e!eiçQes de 1965 e a adoção do pro~· truçb.o, r!UC ora op~ra~ em meu Estado,)scjar r~.1:er uso da palavra encerrarei, Discustão, em turno úniço, da. 
casso de escrutínio indir;:)tO para ?re~ concluidt dcJ1tro em breves dias a li-~ a di.scussao. U'ausa) ,. R-edação final (oferecida pela. 
tidente da R~pública. ca:-·io rodoviDria federal entre as ci~ Est:t encerrada. Comísst-o de Rcd~Ht~o em ,o:eu. 

.,. dades de Floriano e Ct>nto do Duriti. Nt~o havendo emendas, ne:n reque- Parecer n9 BO~t de lSS":)) dO Pro-
" O SR. ~OSAPHAT MARINhO - o narmul pmsse~uimcnto da obra con·ll'imP.ntos para que a redncão fine.tj jeto do Decreto LeGislti\·o húmc .. 

!'l~o acrcd1to, Sr. Pres~dentc, que a., du~!ria a rodcvia ar.ê São Raimundo se_in, submetida a voto<J, é a mesma l'O I, de 19.65, orir,-in.~.!'io Ca C?-
lel permaneça em depósito nos arqut- 1 Ncm::~o. df.da f'omo defiu!tiv>l:~:nente sprova~ 1 n:s.ra do~ Deputdos fnt? 194~A·64. 
vos do Conp:resso. Bem hs.ja o Con~ om, senhor Presidente, a simples d:::, indepemlcnte de Yota,.,ao. nosl n:J. Ca!::a de orJrrem) que n~nn· 
gre!:~u se reduzir eos limites const1tu~ l'..1cnção dêsse fato :1.SSinala a impor~ té:-mos do at·t. 31S~A, do Rc~imcn-1 tém O· ato do Tribunal de Con .. 
cionais! t.ú:Pcia do empreendimento, que prd· to Int:'rno. t:ls da União que negou registro 

Feliz será o povo brasllelro se r~<::sim porci('naria a li~n~1o do rio Parnaf· o projeta voltará à Od.mnra. dos 1 · ::to contrato de empré:tino ,no-
procederem as duas Casas do Con~ ba. P..O São Frc.nci~co. via Remanso, Deputr:.dos. ; ''a:or de Cr:"ô l.(Y.)~.O':o.CnJ (unt 
; 1· á b 'l' E talo d B h' t b' 1 ' b1~hao de cruzeiros). Mtre a ~·esso. FCIZ ser o povo rr..siei:-o se no "3 c~ a. a m. COD10 ~m.~m g a seguinte a redação flna.ll Uniito Federal e o G,o.~L.1~o do 
J:'l'esidente da Re-pública, como primei~ a. ccnexao com a rodovia Brasíha-1 , d . i ·" ,l.J. 

ro súdit-o da legalidade que deve ser, F:ortale3a. . nprma a. ! ~~~so;rpar~~·~nie~~s ~~' cco~otnc_,!F.,•o-
a.o invés de encam1nhnr ao conoo1-essa Dast:l. ,e.s-;a. rer;rêncm para .que Vos~ \ Redação fina 1 das c!nendhs do se ... ! """ <l 

as novP.s tnf''11sa,.,.~n'õ n-rora anuncia~ o Exce!t:llCJa,_ ':-'enhor Pr~sident~, e marn. nq 307, de 1054 (n? fl13~B-S3, lia· de "Letras do Tesouro". . 
das pela nobre ~ Sen~dôi· . Eurlco Re~ ? sr1s.do ;'Cl'l~lqUC~l o, ~lr-5-m:cusavel[ ~a:-:a cte_ orj,3em)' Ç.Ue concede i;;et:-l E:n discus:ão a redaçP.o fina!. 
~end~. vier. 20 contré.rlo, a submeter- ~·ent d_o_ CCO!;í-ônuc-;. ?a hl!.:;c.,o CE'nto jc:ro de lm!1:JJtos e taxa'3 p:tra eqm-'1 

,., ., • • 1 do Dt<dtl-Sao Raunu..ndo ~o:nato. Em po.mmto indu'l~riflis e ac~-;:'irios ctcs~ . Se_ nenhum dos Srs. Senadores 
se, c"m hu111iid ... de qne o d1!!1)1Lrará, u'7'"-·n·a an'li•c e'" p•r-1t1·rá a 11-.a 1. d . ., . d 1 d . J oes,;Jr:l' fii"""l' uso d" 1, ... T.,.,,., ·n-. ~ .· d c ~~·t i ~ ,....,;f :_l~ ·~ i«- .. ' .... ,.. iU o ~ I ma os ~ proúUÇtto e pane c 1m~ . · • • ~ "" , .. , .. ~. .,. 
~o :ur.~ ·110 d,a Otlt "131 r

1 
·0·. TF ·.t nn- Ç·•O c~ todo o sul c!n Piauí e o aces- pl"en"a e dá outras p .. o .. idênc'as : ccrrar.:-1 a d.:.ScUSi:lO. (Pa-:.·~·c) . 

. o os man. 3;m;:n os ne a ~mscn t'JS e, so 3CS E.;u•.r~os vi-.::ir.hcs. ' "' ' - ~ • · · · I • , rl 
no;:slm_. pr~s~~m~o tas cleicoes de pra- . o 3 t-a':'alho> qe ~bertl'.l'a desse úl- LJIENDA N9 1 E'Fa cnccr~"'a~a. 
20s Ja prevt. m_'1.e estabelecidos. tJmn t•·ec-ho e.st:Lo, r-ntr~tanto, amea- (!!.a ComL~são da Re!'t.l~'::O) , N:~o lu~. vendo em.:mdas, ne,1 reque-

0 Sr. Eurico Re<..ende _ o inte:rês- cad~3 ele ra•Pli~a<'fi.-0. so~ o nle~f!.do I rü:,,_,;mto3 pare. que a reJr.çto fln.t\1 
00 é 0 da le:nlidnde revolucionúrla.. fu""1t::llmento da mcxll:;tência de recur- A e!."neJt~ , . .1 s:Ja su0m.::.t!.cia a vo~~3. é a m.:-:~ma 

r.t;S. . J?~-re .e. e~1enta úO Pl'CJ~t.o a se-, ,'~'::/a· c'".IDO dJ!iuidy::P1.e~i-~ r'>.J.')·.o.::'la 
O SR. J08-A!?H..\T MARINHO - M.-:_s, s~~hor _Prc::a.tente, essa inter- 1 GU~nte r:::t!n.ç: "J; ! lndepcr.J.'l!~e dz \'0'~-;5.o, n~,; E;·uw.~ 

Poi o próprio Prc3~dente da Re'llúlJUc:o, nrpr.~,.?, s;:~~_;umm~_.,P?!.!\ a :cauo'?l'q, 1

1 

'·Co_r~c<J·.·~ ~:::•r.::.o d. ca impu.:t_ os de d:J art. 3!.G-A. Qo n:-~'mcn~o r11 ~er~ 
quando se co3itou da prorro{;::!çf.o do elo pl .... l. ~~t..-o. Icr .• _.,jl~l:.l. qu ... o Pw.ui Tr.J!J-::•·;..::.~i.':o c c-;,l<;tlJnJ, (';;: r.:.lolu.- no. 
seu mandato quem, em cc.rt?. e'J Vc'er !:3 mt::·h~;._; c?!n ~."':ac•!ls f~dC'1'Pis d~ r~·c:1~r.~ Cor.stf"r('.:; e d". 'l'~:~a d~t ~ . . , 
naniel r:::ric~cr, as~tr.t'lGU qu-;, todo ato ~{'.' .. 1 -!0 T: .ec:re, wrl~Ja(ior, Fcrt::Jcza, ID;~·rc'1Q AdP.~'l'ISiro, !'::c:c:•'r. a co~ a~ o fltOjCLO "!."ai à promtv~·n .. ".o. 
d? cc:ntinui:ano é fc.tor de p2rturba~ .L.!O, E~; ~ 2 ' 1 •0 e ~~:tro~~~ ce;1~· '"' it.b L·-.:-vHlL'1crp Gocj'll, p.:>.'a qu!,.a-i r;• n ~:---:ui'Jte 2 r:~:k~f:::-. · 1 
çao 50~i2.! e polltica.. ,,..,A br~·· 0~/;.om in,'.,.~~~~ dtft,~,l]~': .. 1 ... ~ 11~.::-n 1l_ir.ri•tStr;., ".e t:.C""~-~·.:.;1-:~:; ct::~-: z:~~c-rai~: ft:-i:'t 

A Nroruo e!>U"ro. qr:c o Pre:Jid:J~te . · ~ tCd · 0 · ~m. m::t_ ,_do 0 .nLl· .:IS-.. L.í'ltC· ... :a C"' jmT'."'- '"'ttJ·'·oJccs c 11·· 
....., ~" 'frYlS t:"F''"nC'"' O"("'"""l e ! d "I 1 . - ,_._., ~ . n 'I,· f. l · f!el a e~:;a ::ent:mce, fiel t'lmbó:n t1~ ·; _, ... <t"";.' ·• ... ~ ... ..,, .... ~ c er,-... 0 \T{.-:, c c::-. ou.ras p.-o·,·iG~;l<::i::t-:l". ~~e;-!!-."? ,l.'G do Pr(l}etiJ r.. Der-feo 

teja aos limites da Constltult;".o, que IP~;:1 - ~2 o.~ve ~- n~o JJ-3fC aod:r ,...r·~·:..l"'·~·o n? 1. de .lSév tr.-? 191-
:ttaça e dolh:tit.a sue.> atribulções. ~.:~; \;r;pr~~~1~~i~ri0°·ru~go d~ ~;; 2ciLXD.\ N

9 
2' .h~tA, 1:a CeM! de o.-P.JCjtJ. 

Fcliz1 por hso mesmo, s~!'a _o povo rr,·l".·., .. "-o, a{,~nré> do bcremcnt.o i1 fà:t Cr)mis:::á.o Ce Rc(~ ;::V) · Fa"o sab~r que 0 con:;-rr-s:-.o t-~acio· 
hrnr.ncwo sa o Con,...rer::sJ, o:trrpa~t!o j'l~·o(\I<:;f.o, ~~r5. fliinol iDút:i to por~ }.o Cf';nt do art. 19 jr.::-:.1 rp."OV'lU, nos t::~~c-:; do art. 77 

, dC::Z..'\ lct f! qua !leln hâ -:- e mt:::.to! \~l11rj;\ n~o fo.,.cm p:·ov.idencl<!d..-l<:~, n. .. -~ PJ c.I;nLt t.:o art. 19 o. ~~~ S 1'?, da ConstituiçJ.o Federal, e eu: 
L- de e:;pu1'io, vter a a.as1Stlr. à rea.- em tempo hll.Oi11 as medidas necessá· gt.jnte redação: \ '·., .........•••.•. , .... ." ........ ~ ....•. 



~~~? Têrç~-feira 29 . ,,. ' 
',, 1~-;;-.-eaidente do 8eiHLdo Pederal, pro- ~~dezembro de 1953,. e à Convf>.nçáo su- }nidede de outl·as m$1.is. que r&.::al.!:.o:.. Er.a o que eu de"ejava dizer, lf .. : _.-

.-.:~tgo o sezuinte pltmlentar sôhr'E· a Abolição da. Es- fsôtrre o cerQal e que, em cons~Uên.- Pres1dent"~. <Muito bem!} . 

DECR
ETO LEGISLATIVO cravatura~ do 1tiüco- de Escravos e, cia, não permitem f.eJa éle Y_e:ldid.u Não há. outros c:o:adores im.c!"itos 

~- das Instituições e Práticas Análogas 1 ao preço in~cionz.l. . (Pcusa) 
N9 

• DE 19:m 1 à Escravatura, firmaci.a em Genebra: Essa. associação de c:-asse p!_ç,It~:a. Nada mais b.avendo a tratar, vou ért• ··:'~::· 
-Nanti~rn o ato do Tribunal de Con- ·a 7 de setembro de 1936. 'jtl.:!~~ ao Sr. Mil1iSt!"o G.() 1-.r.nej:l.- cerra a sessão, marcando para a ,~ .. 
~~· ta& tia Unido, denegatório de rc~ I Art~ :r;. ~ste dec:·e~o le~il;lativo en- r:Jcnto a redução des;<:~ C:ê:31~.;.;:-o;.;,;, no traordm"~ri:l de haje, o.s 2l:v0 1 oras, a 

f}is~m a. contrato de cmpréstim.o, trará em ":·ig'J:- ll.'Í d.:'l.~a de sua publi- se::.h!dO de que o Jm .. -J."adc.r F" -~ .... a o se;.uinte 
no -t•aior de c. rs l.<l·OO~C{IO.OCO <um cação, re @gac'las as diJ'posições em ~1.·eço pié-.esLa~êl~ido pe.a t..o,Crno 

1 

O!t.DE'I ·)0 ll!.\. 
... bf!.hão de cru-ze..:ros), ce!ebracfo en- contrârio. •- que, al_u ... s, m .. o. e u:n p1 ... J ue\- ... :i..J, 

1 ·-<'-'tre a União Fe-deral e o Estaà~ à:> -d•ga-se ae passag-e!Il - e po-~ a o O SR. PRE...":~~:;::-::n=.:: · d Rio Grande do Sul. m.I.u;lo sel' ven 1ao no m~·.c.::.o m:er-! Vota~!'io, eni tu:m'l úr:lco, ão Projeto· 
O Congresso Naetonal decreta: (Ca..ttete Ptn.';::iro) nacwmcl n~ .base cone-n.c. 'de Le.( da Cit.J:ara n'• 120 de IOOõ 

E necessar1o, Sr. P~·:.:!.<o..:·,-,te, G.·-~C o 0 o 2 "45 ~ .:; ~:L ca~a cte' ori.,.em)· 
;.,··<_~.Art. 19 E' mantido o ato, de 30 de Item 69 : Govêlno a.Lenda ne.:;Je ~r:-·.c!' o mz- l· .·~"·.,:;;---'o ·d." E~'"'"to·ai ·t'endo'· 
.:.,.:':" .• til de 1:Jí:H do Tribunal de Contas ., olial enc""~minlla'o o t ·. • •· ·•., ·r;~ Ul.S.l ;.u 

0 0 L_, o '-1 ... • ·""' ·. • Discussão, t;.:.nw únicD, ãa re- d ........ ..... • -~· ""''''""! Parec"'r favorúv'"'l sob" nr) 813 de 1935 
:;~· ~ ·:-dJL União, denegatório de registro a dação final tojJí~C"ida peta Co- dd.·la!·a que, ap~:car ~s Pc·c;·;.·Sc.; ci~. ..., -0 .. -

0 
·d~ C .1··tui,.ãa e TuS~ 

.-~nhato de empréstimo, com recursos que de março a n;:1;0 de;e;·;~mo:3 ~-:-\..a Or.1L.':_':<.t .. - Jns.l "· u .. 
· · mZ~.;ào de .R<:daçâ::; em .seu Pa• t c m m"nd~, Ql'e oterece AI provenien"es da colocação de "'Letras 1 recer .nl' 814, de ~~ 651 do Projeto· exportar tr~zeut.as e \!.nte m;l t.:.~-;,e- l~a, ..... c' .r:.. .... ., r::. • • "'-'. · 
:4P Tesour~"· no vai~· _de Cr$ ·····.·i de Resoluçã.J n9 5l, de 19'5, q·,,e ·ladas de milho, n~o se I.:!. e:o::-:Jvr.r.~~~o ·Z: s,1-.... c_~ ... a, 6~-~v~, e depend~nd? ~e 

.-cl.OO.OCO.CuO {Um bilhao de cruzet· y a'guma até aoo··a E HY i. '"in-la l:.aç '.o ft.k .. , Ife.rctt\:1. pela ComiSSa_t 
suspznde a c..:;.;C""J.tÇ'iiO das a1.ineas • • • "' ~ ' '4 ~ "' -~ • • b . 1 d pt · · , 

ltós), celebrado entre .a União Fe- b e e do ar:~go ::,; da Constitui- Er. Presidente, e;,ue rL'.liLos t·:porla- ,so re as en:.C":l..._as t' .en;:u-10. 
-deral e o Estada elo Rio Grande do ção do EsLad? de São Paulo, jul~ ctm:es, em face da sii.unc5.v, des.slii·au 2-

. _ ;f;i_nl, em & de abril de 1!?53. . . gadas inconstliu.cionai.s por de~ 'de qualqüer negociação-para exportar I . _ ... 
"''·:'~>.Art.. 29 ]!:s~e Decreto Leg1stattvo ciEão de;ini:ira do Supremo Tli- milho. Chegaram mesmo ao ponto.~ D_:scussao, rm t~mo umco. da_ ~ -~ 

léntra:ra em v1gor na data de sua p:l· lnmal Fede.-al proferida na Re- alguns export.adores, de c;LncP.:ar i da::;ao fmal ,oferecida pela com1ssh:;.: . , 
:blicaç~~· revogadas as disposições. em presentaç:êo na 19~. dfJ Procura~ aquêles comp-romissos G~ll!" já l:avia"Jl [de Redação, ~m s,eu Parecer~\) 813, ~·t,·:. 
ccntrano. dor-Geral da Repftblica. , assumido, srnCo que m. nav:o-·3 c:ue r 1SU5, ao ProJelo d.e Resolnçao n9 41, .. · 

0 SR PRESIDE . . _ i estavam prontos pa~ partir do3 i de 1965, que suspende a execução «l\::· _ 
· · !\'TE: E::n dlscusJuo a. rcj2.;--.ci.o fir~al. paisci europeus pa.-a epo.r~:·,.:tr o m.il!::o! LE! n" 2.970, de õ de abril de 1955, 4.~:;:· 
(Callelc Pinheiro) Se nenhum d23 .Srs. Senajon~s d•!- ncs portos bnt:3i!~rros t.\e::a:>l suasiE:.;tado C.e s..:o Paulo, deelarada in--

Item 5n; 5eJar faz~ uso d:J. pa!avra, t•ncerrarerlvlagens cancelad'a:-> e, ~Jn~e::;-.~a~e. 1 con~titucional pelo Supremo Tributüll. ··. 
a d1,:;~ussao. {P>"'USaJ. mente, êste c-ereni Já n~.o ma"' serí, Fede.r."a.l {plGje!o apr~entado pela Cq_•, 

Discu::;são, em turno único, da E.sta encerrada embarcado. m1ssão de Constitulc~o e Justiça, cn-' 
redaÇ'ão final (oferecida pela Co- Não havendo emendas, _nem req.ue-1 Sr. Pres:den~ç. q~e:--o :r2:2:l· .• ar que mo con~lu:::io de se1.1 Parecer n~> 4'$, 
mlssão de Reci.açàa em seu Pa· ~iment~s para q;re a ~edaçao final seja, nã0o tenho 1nte:ê3-Se ;'l!;:u:n ;-:n .qu~ o de 1005>. · 
1·ecer nt) 803, de 196.5) do Projett::l . .,ubrnetid~ ~. vo,.os, e a me~-ma dada 'exportaãor p03.Sa ob:e: !'e:.u.t.ao.os I 3 ~' ·· 
de L'o3crelo Legislativo n" 18-65 com-o defm1t1vamen_te aprova?a. inde- possa aufer:r lucros em exportnr és-

1 

• _ • -""~, 
(n<? 214-A, tle 1965, na Casa de pendente de v::-ta~:1o, nos termos. du se milho, p-ois não- sou e.xp.:X!;':dor e 1 • D_:.scu~sao, em tu_rno umco, da. re•,J'-. 
origem), que auto.ri=.a o Gcwêrno art. 316'-A, do Regimento In;erno. com éles não tenh.o conllcc.~mcnlO, ma..:.; 

1
.uaçao fu~al, o1erec1da pela Comtssâ9. -'<. 

b~·asileiro a aderir à "Convenção I 0 projeto \-ai à promulgat;io. sabemo.s todos que se t~vemo.,; t'>:x;a. ·de Redaçao, em seu Parecer ~a 815, d.C!~.-,::··,_. 
sobre a Escravatura". assinado.· - felicidade de ~l..'l.êt a. maior sarro. Cle. 1965, que suspende a execuçao da Lei-: '~t; 
em Genebra em 25 de setemàrDI 1: a seguinte a redação final , m:lho de todos oS t::mpos. e se 0 ~on-ln" 124, de 13 de setembro de 19451 ~Q-:; 
de 1926, e em~ndad.a: pelo prato.- aprovada; i sur;no in~erno d? Pafs n.?.o ::_b!o:·verá! ~~un.icipio. de. Batwité, Estado do cea:: 
col~ ab_erto a assmatura ou à· I:eda.çt.o jinaz·do Proieto de R~olucão tóH..J, essa q~o.nt,dade, o Gavtrn~ de- ,ra, J~~a mronstttucional _pelo ~::.-f· 
acellaçao. em 7 de _dezembro de 

1 

n~> 5"J de lE-Gã. ' ~ . v~ ter mter-e~se - ~·ntenC~~na.s nos -!premo 1r1buual F~:ral (pru]eto_ aJ?I;'.il•:-<· 
1953, e a •·convençao .suplemen- • em remover os obstaculos o.s d.e!:ipe-;as. sentado p~la Coml.Ssao de constltuiçi&: 
tar sôbre a 4-b.olição da Escra~·a-. Faço saber qJ.e o Senado Federa: ex:tg:cradas que rec1em ~õO:-e a. exp.Gr-~! e Justiça, em ~eu Pa.recer n" 5(59'. · ..... -~ •.. 
fura, do., T_ra_flco de .E~cravos .e aprovl?u,_ ~os tt·rm~s do art. 64 d,a tação. para que ass:m p00~~n ê:,.<;,e çe- ...._ .,·_":"~ 
das Instt.utÇ'oes e Pratwas Ana.IConstttuLçao Federa:, e eu, .•........ , real ser exportado e n:Js.sos b.v:·ado- 4 . •-· 
Iogas à Escravatura" firmada em! pronmigo a seguinte re.s. em cpnsequênc:a. ter p..:s3~bil~cta- Discuss.~o em tmno único, d.a re~ f.'"-
Genebra a 7 de setembro de 1936.' RESOLUÇAÓ N" ...... ,DE 1965 d~ da se de.:;faze~·em·d:o.ssa.p:·o1:..;ção 

1
daçãa f1.""lal: oferecida pela Com~::=~; .. _· .. 

Em diicus -1 0 a da - f" 1 ; O consum-o interno. como J<l C1ec1:l~·el, de Radaçao, em seu Parecel' n9 81%:':'.::·'\ 8
"'" re çao ma · Su~enà.e a execução das almeas b e e que deveria. ser muito maio.:: e ~uf:-:liz. :de 1965, do Projeto de Resoluçãa nU~:".;.;:· 

~e nenhum dos Srs. Senadores de-· do art. 37 do: Constituicão do Es- mente não o- é pelas ra~ãcs qc1e Já :mero 57, de 1Dô5, Que suspende __ .,.,.f:·.-.... 
B~J~ fazt?-· us_o da pa.lan-a, encer- 1

1 ta.d.o· de São Paulo. · t~vemo.s opottun.4iade de e.':5"le:-::~a:.·. não exccuçã<J do art. 1~> da Lei n.'J 173, '~.a..::.:.< t•arel a d1scussao. (Pausa 1 • v -
Está encerrada. · Art. 19 f! stt:opensa, por inconsti.:. ab.sorverã a produção obt:da. :7 de cutuln-o de l!H& do Estado "dff?:.:: 

· 1·ct d , Poderia. então, o Ga·rérno, t:·2:1..'f·lr· 'Goiás, 1u!,.
0

a.do in:::~títucional pe."Ui< ·i· 
Não havendo emendas,. nem reque- t.~~~o~l~ I a e, ~0<3_ termcr.; da ·decisão rn.ar ê.Jsse exces.~o em :::arne. r:~n -~orw! SupremÕ TniJuual Federal. ·;-;..~· 

-_:ri!mentos para que a redação fina! ~.c~lTiil.lVa pro!enda pel<_? Supremo - .- I 
•Ja submetida a votos, é a mesma 1 rnhunal Federal, em sessal) de 17 de Cul"a· em Je:te, em ov:as. se n:J.o ro.:;se - _ .~\,,;.,., 
dada como definitivamente aprova- 1

1 
maio de 1954, na. Repl'esentação. a .P1 .~litica ecanô~c.a"'~âo hJ.·-'.2~ctfJ . .:.-- i 5 · j\ ,_.:,_:, 

·'da, independente de votação, nos têr- I n9 2.08.! do Esmdo de São Paulo .. a m. : ? a expoan:sao. ~ssas auv:;. ~~s: Dl.5cts<;ão, em turno único, da M-;:·: :. -
mos do art. 316-A do Recrimento .n-~exec.uçao das. almens b.e e do art. Si e asslm salV:J.l·mo.s. ~ fOl'r:lgecn_ 0 ml- .dação final. oft!recida pela Comis·· .. r. 
térno. ' ., da Constituição do mesmo ES:I.ado. lhíl ~e. _outros sucedaneo:;; para a ex- ~de Reda~o. e mseu P<trecer n" 81:2"~' .. _ 

O projeto Yai à promulgação. .Art. 29 Esta Resoluc.\• entrará. e:~: po!"'t:açao. . Ide 19S5 do Projeto de Lei do Sentfl!o: 
, . _ v1gar na data C.e sua publicação, re- _Nessas C.!.t"C:J.:!.::!anc.a.s ~':'ve "~, Co- 1 n~J 116, 'de 1&63. que estende aos tra-

E a seg'urntt t. redaç~o a~n·o- 'vogadas as disposicões em contrá1io. verno. flar conci_;.çoes de es~oam, ... o no balhadores de E..anta Catarina na. q\dt'· 
vada: I - sent.:do .~e que o cereal s~J3L come.::: a-~ couber, os direitos e vantaiens -

· :la"'lfação final do Projeto de· Decreto I. 0 8:R·, PR~E:XTE: J.:zado,_.,.l~ ,q~e .~~s co,?d.Jç~""3_ .. q~~. fo,- Le1s n<,J .288, de 8 de jnho de 1948.· & 
- Legislatit·o n? 18, de 1965 (n9 214- <C.~te~e Pmhezro) - . Esgotada. a ram e~ .. ao.._.cc.ua, 0 P· oau.o -"t: '""" :to.t :L 75-5,. de 5 de de~;;·mbro de 1952, :. · 

· .:- A .. 65, na Casa de origem). I mat~na. da Or~çm _do D1a. gravow. _ , . I Está encerrada a sessão. · 
:,/._.Faço saber que 0 congres;:;o Nacio- Ha ol·adores lUSCr1ras. .ESta a razao pelra qu:J.l no.::.. n2-:"'.:..a 1 

. -"~· ... · 'I em a palavrA 0 nobre Senador oportunidade. C.e~jJ..í.110s }~\ ..... · a!i (Lecanla-se a sessão às 16 Tr,oo...· ... ~.,·· 
_--~.;~-..:.Jial aprovou, nos têrmos do art. 66, :Atilio l'""ontana. n&=.'Sas palavras em·apêlv ao G.:.·:êrno . . ~ .. ras. e aã minuto~). 
·-~·-.---~ ... ~:~ . .-~ I da Constituição Federal e eu, : 0 SR ATíLlC' FONTANA·. · aos órgãos governamentais, no s~nr:do 

. - .. de que atenda, no que fôr- po:sivel, à 
)i.(~~;~.~:;~~1~~~--~~ .. ~~~~·~~-;~~~;~; ... ~~:~ I Ui~m revisão àa oradún -senhor A...<;Socle.ção NaC:.anal de Expo!tadores 
~·,J.>::fimlgo 0 se~lnte I Presidente e Sen.h~r'? ~enatlores., ro~l.3 de Cereais, para..que seja pO:Ssivcl dar 

· .... ~-:" .:'- ~um assunto d(J mxercssc <2conomica. escoamento à se.fra de milho. Será 

< ·'" ~? , DE 1965 dade, ainda q1.w em rápidas palavras. em troca. da exportação de milho, 

ATA DA 86~ SESSÃO, EM 
DE JUNHO DE 1965 

(Extraordinária) 

.... _. 

., .. ,~ · DECRETO LEGISLATIVO I nacional desejo tratar nesta oportuni- uma. fonte de divisas: recebe.::emos, 

. _. . . o Jornal ... O Estad-o de ::=~. Paulo", ce:ta quantidade de c!ivLSa.s de moe-
~u~on:a o Govel!ZO B_raszlezro a ade-, do dia 24 do. 80rrente mês estampa da. ~tre.ngeira, de que tanto. neces.si- PBESID1:NCIA DO SR. NOGUEI~A 

nr a co:zrenqao sobre a Escrava-i memorial encaminhado ao sr. Minis- rumos. Da contrário. o milho. no Ex- DA GAMA 
tura, ~s_sma.da em Genebra em Z51 tro do ?lanejamento pela Associaçáo terlor não alcançará o preço estab.e­
de st"",:embro de 1926, e emtmdada Nacional de Expo1·tadores d':! cereais.. leeido pelo Govê.rno, e. com· Lsso, vtrá 
11clo. 1Jroi?col~ aberto à assinatura Nesse memorial. aquela entidade íM o d~estímu!o pa:-a as ~;lr..ntaçêes ql.te 
ou a a.ceJtar:ao em 7 de de:::embro sentir, com fundamentadas razõas, que se avizin.ham. 
d~ 1953, e à con~e~ção Suplemfm- 1. a grande safra de mllb.o t]Ue ternos ~· preci.s<t que o i~vr::dcr tenha 
tN sobre a_ (lbolzçao da Escrarrz- i éste ano, segundo os cálculos com um vendido as suas co"llêitns para que 
fura do Tran~fJ de Escraws e das 

1 
excedente de consumo interno õa haja estítmuro na. ~ova lavou!'a de 

Instiluicô~s e Práticas Análogas à' ordem de deis milhões de toneladas, m:lho. 
Fsrraratu,·a . .firmada em Gr>nebra encontra sérias dificuldades para A..~im. pais, espê!.·amos que o Sr. 

a 7 de setembro de 1956. exportação. Min~stro do planejamt>n~o. Dr. R01Jer-
O Co!l~:t•.;so ~acionai deiTeta: Muito embora o mercaê.a externo to- Campos to.ple providên~ias no sen-

esLeja interessa·la .t:a compra do pro- · tido da exportação da p<trte exced-zn-
. Art. 1 g E~ o Govêrno Bra.silelro duto. o preço n 'io é de modo a cobrir te dessa grande safra de milho, bem 
amori..~ado a ade::.-ir. à Convenção sô-, e que deve sei paga ao p·radutar, c como outras que se fize~:em neces.sá,­
bre a Dcm;'atura, assinada em Ge-, mais as e!eva::laJ decp~sas qt:e ocorrem rias, para que o nosso homem do 
riebra (m 2'J de Eêt~mbro de 19~6 e rom a exporta:;ão d·3 tal cereal, campo cont;nue p!e.ntando. com en'"l 
tfi!m<'nda:ht pelo pi'c.Loco!o abcr:o à: inclusive taxas· da jnros, despesas tusiasmo, produaindo para a riQ,UQZa 

~·:""inatu~a ou • acel'açi\o em 7 de, portuárias. de transporte e uma inJ'l- do n~ Paio. 

:!íi>··~ 

As 21 ho~·.:s e 3-0 mlnu~ 
acham-se p:· ~~ellt&s os Senh,ord 
Senadore.,;: 

Edmundo Levi 
Cattete Pinheiro 
Lobâo da Silveira. 
~stião Archer 
JoaqUim Parente 
Menezes Pimeme\ 
José Leite 
Aloysio ele Carvalli6' 
Josaphat 1/[arinho 
Jefferson de Aguiar 
Aurélio Viarma. 
Nogueira da Gama 
José FeliciaflQ 
Gu!OO Monóln 



de 1965 

' 0 $R. li'JU:SJDENTE: • ]I!. RegiQ.c, sej.·ão Pre&nC;\'érus lnfiElla.Jl-] de ~e.rviço, expulsa ou não, l'elacio- símboloe dos cargos do Quadro do 
te ceri"éurws pábUCo. S'e :fWo~ e ti- nnda como reservista por efêito de Pessoal da Secretaria do Tribunal Re-

ó.Voçucim da Ga~na) - ~ lisíe de tujQ.'!. sentença ou: em virtude de ato da au- gional do Trabalho da lll- Região e dá 
ple~nça acul:i~. c com.~s.rer.unent.o êe Art. li<! Para atender às despesas toriáade competente, deixará. aos seus outras providências. 
i4 ....,rs. Sensuores. Havendo número de;:ol'!'entes desta Le1, no exercício de herdeiros a pensão militar cor!espon- Para. apreciação dêsses ''etos, esta 
Jl,ij~l~ dccl~r.o aberta a sMsá.o. !.!J64, é o Poder Executivo auton~ado dente. Presidência designa a sessão conjunta 

J::n ser lla.a a ata. la ab:::-ir ao Poder Judiciário- Justi- ·Fugir-se a. essas normas1 sem um das duas Casas do Congresso Nacio· 
o Sr. 2';1 sccrelá.río 1>toceae à Ç.!l du Trabalho - Tríbun.al Regional estudo aprofundado das implicações nal, a realizar-se no dia 22 de- julho 

le;tura. da. ata. da. sessão antet"ior, do Trabalho da 1~ Região - o cré- que pode1·iam advir em prejuizo dos do ano em curso, às 21 horas e 30 mi-­
oue C aprovada sem debates. dit? especial d~ Cr$ 655.546.9'71 --:- altos interêsses das Fôrças Armadas, nutos, no Plenário da Câmara dos 

O Sr. 1° SecretáriG M c scguin· (setscento_s e cmquent-a c cinco m:- é contraproducente, além de criar pri- Deputados, sem prejuízo da matér1B. 
te: li~ões,_ qumhentos e quarenta e seJS vilégios, pois a Lei n9 4.656-65 ampa- para ela já anunciada. 

EXPEDIENTE ~r_l~ ?,1tocentc.fi _r; se~~nt~ e um cru: l'a Unicamente aqueles que gozavam Para as- Comtssfie.s M!str;s =tue os 
Do sr. Presidente de t:)...,,...,..,,..llca! ~~11 ~"'· r,lle sel,t re,~rst_Htdo p;lo _Trl 1de estabilidade ou vitaliciedade. deverão relatar, des1gna: 

·~ b~111.a. de Contas d~ Umão e d.stnbu1~ J o 0• 0 estas as razões que me levam . . ~ . ~os seguintes termos: do ao 'Ie.souro Nacwnal 0 . -quanto ao pllmeho veto, os h-
Art. 89 Esta Lei entr:a em vigor na a vetar, par~ul.lmente, 0 Pr?jeto em nhores Senadores: 

data de wa publicação. 1 causa! a~ qualS ora submeto a elevada Guido Mondi~ _ PSD; 
Art. 9? Revogrun-se aJ; disposições. aprec:açao ~os. Senhores M_embros do Edmundo Levt - PTB; 

ME!\ISAOEM 
N° 228, de 1965 

(N' 431-65, NA OltiGEllf) 
em contrário. 1 Cong~esso ~aciOnai. Mem de Sá- PL e 

Tabela a que se retere o íU'f. 1Q 
da Le! 

Brasilia, em 22 de junho de 1985. - quanto ao segundo, os S~"nlwres 
Excelentíssimo Senl'.or Pre&idtn­

'f.e do Senado FederEi!: 
H. Castello Branco. Senadores: 

Símbolo -· V a.lor 
Tenho a honra de -comunicar a CrS 

PROJETO A •lt:E SE ülFERB 
O \'ETO 

Vossa Excelência que, no usa das 1 
atribuições que me conferem os arti- PJ • ... . .. . . .............. 417.000 Dá not·a redação ao § 2<? e acres-
gos 70, 8 .l'?, e 87, n, da constituição PJ-0 ................ ·• 410.000, centa 1nais mn parágrafo ao art.j 
,Federal, resolYi negat·_ sanção ao Pro- PJ-1 •. · ·••·••••• ·••· •• 405.000, 16 ila Lei n° 4.328, de 30 de abril de 
,jeto de Lei da Câmara :n9 2.754~A de PJ-2 ... ···········••·•• 387.000, 1964 (Código de vencimentos ctos 
1965 mo Senado n9 75-65) .._que fixa ~j~! · · · · · · · · · · · · · · ·" • · i~J:ggg i M:litaresJ · 
novos valores dos simbolos dos ~ar- PJ-S •······•·••···••••• 317.000

1 
o Congresso Naci_onal decreta: 

gos do Quadro do Pessoal da Secre- · · · · · · · · • · · · • • · · · • • :mo ooo • 
taria do Tribunal Regiannl do Tra- PJ-G • ••• ••• • • •• • ·" .... • 1 · Art. 19. O ~ 2'l do art. 16 da Lei 
balho da Iõ!o Região e.d<\ outras pro- PJ-7 .................. 2!'5 · 000 n° 4.3~8, de 30 de abnl de 1964 (Có-
vidências, por considerá-lo inconsti- ~--~ · · · · · .. · ·" · · • · • ·.. ~~~ · ~~g 1 digo de Vencmwntos dos Militares) 
tucional e contrário aos interê.sses ·· ·· ·············· . ~"'"·. )passa a ter a seguinte redação: 
nacionais, em face das rn'Wes que À Comissiio Mista mcumbtda I § 2\1. A contagem do tempo de efe-
passo a expor; d4 re!!ltar 0 vrto · Uvo serviço será feita em dias ·e o 

Lobão da Silveira - PSD; 
Milton Menezes - VDN e 
Aurélio Vianna -:- PSB. 

COMPARECE'M l\lA'S 09 
SEl\-'HORES SENADORES 

:?u~ú1io Bafros 
Dix-Huit Rosado 
D!narte Mariz 
Dvlton Costa. · 
EUrico Rêzende 
Raul Giubertt 
Gilberto Marinho 
Filinto Müller 
Be7.erra. 'Neto 
Att.ílio Font.an!:\ 
Daniel Kl"ieger 
Mem de Sá (12) Razões: total apurado cm:..vertido em anos, sem 

an·edondamento, deduzidos os períodos 
O pi"ojeto em apréçn, ao fixar uo- MENSAGEM não computáveis na forma do Esta- O SR. PRESIDENTE: 

vos níveis de v_encimentos pru.·a o.s 
funcionârios da Secretaria do Tribu- ~J0 229, de 1965 tuto dos Militare;:; e desprezados 08 fNoaueira da Gama) - Niío h~ ~a ... 
nal Regional do Trabalho da H Re- acréscimos previstos para a inativida- dores .in:::critos. 
gião, contraria 0 disposto 110 artigo {N" 4;)0-65, NA ORIGF.M) de pela legislaçf>.o vigente, exceto o 
5' do Ato Instr'tucr'onal, por· acarretar 1 1 -~-t tempo dobrado· de serviço de campa-Ex,('c entissimo Sen 1or Prest~· e · id d f t' attmento de despesa sem a iniciativa Senado FeC:~:ral. nha, que c cons erado e e e n·o ser- 1 

Pae.r;a-se !\ 

ORD~YM »O DI:\ 
(lo Poder Executivo. viço. I 

Por outro lado, cria o projeto no- Tenhor a honra de comunicar o:' Art ::". E' acrescentado ao art. 16: Ite-m 1 :· 
vos bnus para o erário, nwn momen- Vossa Excelênc1a que, no_uso das atri-l da fi' .1dn )fi o parágrafo. que so: vot:lCií.C", em turno ünlc~. t'!o 
to em que se cnvldflm todos os esfor- buições que me conferem os attigos segm·: · I P•ojeta· de L-ei da Câmara nll 120. 
ços para a contenção <los gastos go- 70, § 19 e 87: II, da Cons~ítuição Fe- ,;_i:0: Para os fins dêste artigo, Cle l9G5 (nQ 2.74-5-B 165. n::t C~sa 
l'ernamentais, além de estabelecer dcr~l, ~esolvl. vetnr, parClalm~nte, o 0 tempo de serviço público fede-~ rtt' origeml, ou e institui o Cõdigo 
padrões de \'encimentos incompati- ProJet~- de Lel da C_amar'-: n 2. 707_. ral estadual ou muni~lpal p1·estf!- Elf'itoral, tendo 
veis com os princípios de administra- de ,196~ .<no_ Senado ~1.0 

9
73-6o) •. ~ue da cto'anteriormente à Lei nQ 4.323. P.:.'R".C'ER FAYORA.vu, son n 11 ~Hr. 

ção de pessoal, colocando tais servi- no',:!' tetbçn.?. a.? § 2 e ac.teó)cen~ de 30 de abril de 1964, será con-l ele 1965, 
dores em superioridade de tl:~tamen- maM 1.1~ paw~;ra~o n~. nrt. 16 da Lei] siderado como de efe\'ivo serviGo. - cta ·comissão de Conslltuir:'lt(). 

to em relaçao aos íuncionailos do nQ 4.31 .. , de ~o de abul de ~~64 (Có-1 não dando direito entretanto à: r Justiça, com as Emrnda<; q'Je 
Poder :Executivo. digo de venctmenlos dos Mlhtares). ,. r d t. ~ ., ' 1 0 terece, de n9s 1-CCJ a 60-CC.r, e-

São estas as razões qlle me levaw Incide o veto Mbre o artigo 39 que 1 perc-pçao e a tns os · l dependendo de nronunrlamcnto da 
causa, as quais ora submeto à eleva- considero contrario aos interesses na-~ Art. 3? A praq3, contribu:ntc obri-' mesma. comissão súbrc no; eme-n-
ram a negar _sanção ao projeto em cionais, pelas razôes seguintes: gatórin da pensão militar, na fmma \ das de Plenirlo. 
(la apresentaçao dos Senhores Mem- . . . . do art. 10 da Lei nQ 3. 765, de 4 de I _ . . 
bras do Congresso Nacional. , a) ? artigo rcfendu h a~ a c~e rnaw· 1 maio de H'UO expulsa demitida ou Sollc1to o parecer r!a Cfllmss:l.TJ t.te. 

rm nao correiata com a fmahdade da . . 'r ' . CflT'lStituic!\o f' Justlca. 
Brasília, em 21 de junho de 1N5 .• w n? 4.328, cte 30 de abril de 1964, Jt:encH1.~a por .~ol"çn do Ato Inst.Itu-~ Para êsse fim. aou n t:ro'·wra ao. 

-H. Castello Branco, (Códir,:o de vencimentos dos· Milita- cwnal ou.em vutude de ~efolt~nçaepas- ""r:1 f'minenfP Rr!l'ltnr, o nnl)-r S''nador 

\ 
PROJETO VETADO res), que reg:ula t~o s?mente em ven- "'tc:ad_ad cdn~ Julgade~e~ttle ded~- cis;~o ~ ... ~~~ '\lo·-·:; lo de ca~valho. 

. . cimentos, mden1zaçoes e proventos on a_ comp .s r • IXa " » i' ~ , .. 
Ftxa novos valores dos stm-bo- dos militares do EXêrcito, da ~arinha lherde1ros a p~ns.lO correspm_J.dcnte. O SR. ALOYS. IO D.c. C'AR\AI.HO. 

los dos cargos do Quactro do e da Aeronáutica· desd~ que, ~a d~ta, da expulsao, de- <Para emi'lr part-cer' _ S'' Prest--
Pessoal da Secretaria do Tribu- · ' missao ou llcenctam?nto, conta.:;se ou d -t · , 'c · -- d ~' 't·t i , 

1 R · l à 1' b ll d 1Q- b) a. Le' n9 fJ 6-6 de 2 de junho ·cont-e 5 <cinco) ou mais anos de ser-' c11. f', ye.a onussao (' "~ 0n~! 11 G<:~.C> 
11a. __ egwn0: o ra. a 1_0 _ a _ R·· 1 ;, J: ~. , . I"' .]n.;:t•rfl. vou proferir n f!3recer s"-

Regwo e da outra.1 pt'vVldenctas.·lu"' _19o::~, ao con~~~~t. luna p~nsa~ es-
1

vtço. br" ns 104 emendas de Pl~ú.;,.10 . . , . peCial aúa bent:ücmnos <los tuncwná- . ~;~ . ,. ,·ry • .... · ~.: " • 
O Conglesso Nacwna.l deCleta. l'ios públicos civis, dos servidores dn, Art. , 4 · Esla Lel. cnt.a em \t~or i· A Comissão de C.onstituihfi0 c Jm;-
Art. 1Q Os valores dos sim bolos dos administração Pública (lescentralizacta 1 naA ~tt.tr.odc ~u~ ,publlcaçao. d" os· 'e tira. no seu primeiro tJarcc('r, r.prl"­

cargos do Quadro do :Pessoal da se~ I e dos cmpreg:::.dos das s~ciedades de I 1 
• ,::~ :,: • e\ 0 '"'am-se as ISP lÇo s; <>entoll as emendas de n? 1 n. 11 11 60. r!~ 

cretaria do Tribunal Regional do econcmi~ misLa, demitidos em decorw em ccn,l,1no. 1m"r'o nue a numeraf~fo r'n"> C'\1\(•r:das 
Trab::tlho d8. P. Regiãt), fixados pela rência do Ato Institucional, o fez so- X comis!ão ~rua incumbida i -:te Plmário come~a em Gl. 
Lei n9 4.047, de 21 de de~embro dei.t.-:Iente })ara os beneficiários daqueles 1 de relalc.r o_ reto. I Fmr:nda 110 Gt· 
1961, e alterados ,t)e!as Leis números que, em 9 de abril de 1~64, gol'.avam · , · .. • · 
4.069, de 11 de junho de 196;'. e 4.242, de estabilidade ou vitaliciedade. I O SR. PRES .. DE!\TE: o p:uecE'!r é contr.hio. ([,·'1 

de 17 de julho de 1963, passam a ser- Nessas condh;ões náo fóram ampa-, <Nogueira da Gama' -- o exp-::di-) 'E um s11bstitutl\'o com')lpfo. c:1ja 
os constantes da tabela em anexo. rados os beneficiários dos empregadcs i C'nte que acata Ue ser lido Yai à pu1J1i- · r:lwo\'ac?.o determinaria a l'eicid'í.o to-

Art. 29 O salârio-falnilia passará a com menos de dez anos de servico, ca~ão. in.l t:~o Projeto, cuias dispo~i<:-óffS, en· 
ser pago na base de Cr~ 5.000 (cilfco por não estarem êles, na ocasião, in- • trt>tanto. ~m grand~ est~o n1i contem--
mil cruzeiros) pot· de:çendcnte: cluídos no capítulo vn do Decreto- O sn. PTIESII::E:S:TE: 1)laclac:. A~sim também n.s rm,.,d~s da 

_Art. 3Q Apli.ca-se __ es~a Lei aos ser- lei nl? ~.45~, de 19 de maio de 1943 (lv·o_queira da Gama) __ No expedi- Comissão ~e. Constituiçã~ _P J1 11tlca e 
'Vld.?~es ina~hos:, 111dependentes de (Consohdaçao das ~~is do Trabalho), ente lido fio,nram mrnsa~ens contendo 1 a$_ de Plen~u10 alte1:am var10c: do~ pre-. 
prc,_Ia apostila. que trata da cstab1hdade dos empre- às razões de vetos presidenciais apos- celtas do Substitutivo. r1~1 .rela>;:lO ao 

Art. 4? As vantngens financeiras gados. - .- I tos a duas pro;_Jo;~ições legtslativas, a I oya~. clamas par~cer contrano por con-
decorrentes desta Lei são devidà.s a A Lei 11.9 2.3n2, de 25 de ·agosto de saber: . I <:Jdf'_arm.os cammho adequnrlo n~r:.t a. 
partir de 19 de junho de 1964. 1003, ·.a~segm:ou estabilidade no seryi·l _veto (parcmn ao Pl"ojeto de L~i, f'!a.1l?:·a"-aO dP _u_ma bc?. ]"1. ~1Plt01'al 

Art. 59 Aplica-se aos funcionários ço mUltar, mdependente de engnJa~ n? 2.707~B,65 na câmara e nQ 73:651P<utnm~s ~o PIOJeto do Fo,:ec 1t.vo com 
da Secretaria do Tribunal Reg. ional m. ento.· ou reengaj~mento ..•. sOmente aos~1o Senado, que dá nova l'edação ao~ a ap:-ecmçao das. emend_ "'_- · tdo Trabalho da H- Região o disposto sargentos das Forças Armadas. qpe § 29 e aC'rescenta mais um parág:rat'o J EMENDA No G2 
qo art. 15 e seus ·parágrafos, da Lei contassem dez anos de serviço mili- ~o art. 1G da Lei n° 4.328. de 30 de .. 
I nº 4.345. de 2-6 de jUbho de 1964. tar. abril de 1964 (Código de Vencimestos 1 Parecer contrano 
I Art. 15<;1 Os cargos de carreir-a e os O ~rágrafo único do a-rt. 20 da Lei dos Militares) e AltPrA a redação do ar' i"'n 3°. 

Eados de ptovime~tto efetiVQ, qo :p.9 3.765, de 4 de m..;:.io de ~-,.de- -veto (total) ao Projeto de !_.eí, A matér:ín já está di~cin!in?.C:a. 'JlC.f 
a.W:"o do Pe.ss~l Qjt II!M'.Ji;Wia ® ~ ~ a ~ ~~~~te '!!'. Q 2. 754-A_ 65 na Câ.ri}~ra e Ft9 75 65. melhor forma. e para o<; m<>'>l1'1<; ~fel~ 
~U!Wd ~1 ~ ~ & ilêiilo ~ egm ~- jé ~ .,_ ·J.\e llerutd8, que f-il'lla noJos valores dos· tet:, ·pela emenPa nQ 1 - C.C.J. 
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EMENDA N' 77 

Parecer favorável 

À supressão do parágrafo único do 
artigo 16, que a emenda propõe, de­
~orre da _emenda anterior, a que de­
mos parecer favorável. Opinamos, por­
tanto, pela aprovação da uresente 
emenda. 

E1IENDA Nl? "'iB 

Parecer cont-rário 

Regula o § 19 do artigo 17 a no~ 
meação para o 'l'ribunal Superior 
Eleitoral de juízes ou categoria de 
turistas, proibindo que da ll;:;ta 1-ri­
plice enviada pelo Supremo Tribunal 
Federal participem magistrado auu­
sentado ou jurista que há menos~ deJ 
quatro anos tenha sido membro de 
f!,iretório de partido politico ou tenha 
disputado ou exercido cargo eletivo. 
A emenda elimina os casos de reda­
ção, os quais todavia, são perfeita­
_inente aceitáveis, pelo que damos pa­
recer contrário. 

EMENDA NO 79 

Parecer contrário 

Mallda substituir, no § 29 do ar­
,tigo 17, a expressão 4'lista tríplice" 
!>ela expressão "lista organizada.''. 
!irão atinamos para a vantagem ou os 
objetivos dá troca. A lista é trí.pl"!.ce 
. t como tal deve, sempre, ser nomeada. 
Parecer contrário. 

EMENDA N' 80 

Parecer favorável, com subemenda 
1-J;ltroduz modificações ao texto do 

t 39, do artigo 17, o qual, por si é in­
correto, não o melhorando, colltudo 
-o proposto pela emenda. o melhor n~ 
~asa, é restabelecer ipsis litteri, o tex­
l.ç proposto pelo Tribunal superior 
~itoral no seu anteprojeto e para. 
~sse fim apresentamos subemenda, 
·, EMENDA N9 81 

D.!ARIO DO CONGRESSO NACiONAL (Seção t!) ~ho da 1965 

Corregedor, que não serão, aliás, mui­
t:õts, ainda menos serão frequentes. De 
resto, a concessão, niio restrita a mo­
tivações de serviço oficial, poderá ge­
rar 2.busos, que devemos evitar. 

EMENDA No 3i' 

constitua letra autônoma, tal como 
se propôs na e:nenda de número 7, 
da Comissáo de constituição e Jus­
tiça, que fica prejudicada, se aprova­
da a subernenda . 

há, ainda, e sequer, eleições para ve­
readores e· o seu Tribunal ReV.onal 
responde pela normalidade das elei .. 
ções nos três Territórios Federais, de 
que é, também, Procurador o Pro ... 
curador Geral do Distrito, conhece .. 
dm· dos seus problemas e obrtgade. 

Pa:cccr contrário ~ Parecer Contrário I por Je1, a tazer c&ITelf:l ne:c;:;s ter-
"' 1 d 1 a-5 suas funções junto ao Tnbunal 

Repete, se:n mudança de uma pa- Su:;.:re que na parte üü~ a , e- El:ntoral nâo acarreta o rrocurador 
lu.vrc._,, :l texto da emenda. antenor, 1 üa n ~~o wc.so I~ u0 a.~ üg.o !3, bUS~~: Ce!'f:tl do D 1strito ônus para 0 Tesou-
que Ja teve :r:;.recer contráno. t-üua-;::;c a cxpre .. ~a.o po.~L. m~er-..s lro Fe~"ral visto recebe- o.> t-us ven-

. _ ~aeia" pela exp~·cs3aO •·c:1:1d1dato 111- . ~.... • ~ 
1

,,.. 

EMENDA N9 si) te•·"· _ d .• 0 Pro]e 0 da ao partido CI~ef.t.OS com Procura~or . Ge. ,J do 
~ ..... .,a o · .L._ ' D1stn·o Federal e Te ... nténo· 

Pareczr tavorâvel com subcmenda candidato ou parte m~;er;:;.::sada a pos-~ t. - ~ - • 
Propõe melhor rédnção para o ar- 1 sibilida_tie de_ pedir. <? ctesa!oram~nt~ A a~~ga~çáo de o .có,?-i~;·n" e:.;itoral 

ti.go 19. o parecer é favorável, com ·dos fel.tos nr:.o deCldldos r~o_s Tn~u-; atual cu&-poe com a prelendv le:zer ~ 
subemendas. nais Regionais dentro de tnnta d1as 1 emeüda, não convence, po-·c,.·J.e a lel 

da sua coi.1Clllifto ao Relator. A me-j é reformável, quando a'1 !-::IiSladol 
EMENDA N 9 86 dida é salutm· _e na:J ~a porque ex- !'ordinário ocorrem melhores razões. 

Parecer contrário cluir. da sua Impeti'!lçao qualquer aper~m~ .. mncto o dan~u L·~=v:::.stDi:i ou 
parte, contanto que interessada. ci;-cttl'l:.tância de o prc:::o:;i~o, que era 

Propõe modificação de redação ao Es.:.a condiçfw pode ocorrer, muitas 1 do código eleitoral (Lei n9 1.134, de 
parágrafo único do artigo 21, elimi- -r,êaes, sem que se possa. caracterizar 

1
19-::r 1, 11aver sido inscriw no Regi-­

nando, contudo, de causa da ilegetimi- a slt.mçáo de candidato, náo raro nal do Distrito Federal ainda menos 
dade da suspeição de membro do Tri- en1penhado em nao aparecer, dado o I convence, porque o Tribunal nf.o po .. 
bunal ao Procurador Geral que n~le a.spe-cto anUpitico da providencia. 'dia tugir, ao elaborar seu R~61mentG_ 
sirva ou de funcionário de sua Se- Parecer contrario. Intexno, à norma legal, c01n, ama-
cretaria, o fato de haver o excipiente, nhã, regulará, diferentemente, no seu 
êle próprio provocado a suspeição. EME!'JDA N<? 91 mesmo Regimento, se a lei mudar. 
Damos parec~r contrário, por se nos Parecer contrário Não importa, por outro la<b. que o 
afigurar inatacá\'el o texto do Pro- Procurador Geral do Distrito Federal 
jeto, vindo, aliás, do anteprojeto do Modifica. o § 2{) do artigo 29, que, seja servidor federal, da imediata 
Tribunal superior, nestes límpidos no Projeto , e.:;tà assim redigido: "No confiança do Presidente ãa Repúbli­
têrmos: "Será ilegítima a suspeição Dil'1trito l''edera!, obdecidos os requi- ca, corno 0 é 0 Procurador Geral da, 
quando o excipiente a provocar ou, sitos estabelecidos no parágrafo a~- República, nomeados, ambos, em co­
depois de manifestada a cau~:.a, prati- terim', o Pmcurador Regional Ele1- missão. Aquela condição e imP,etati-- . 
car ato que importe em aceitação do toral será um dos Procuradores da vo c:Jnstituciollal, quando a C:onsti-
arguido". 1 República de ll!o categoriai" Tal dis- tulção cometeu a lei federal (art. 25) 

EMENDA Nº 87 posição inova sóbre o preceituado no ciária do Distrito Federal e dcs Ter-. . . I atual Código Ele1tora!, em cujo ar- ritórios, observado 0 disposto no ar-
Parecer contrano tigo 15, § 39, se declara que funcio- ti~o 124- ·da mesma constituiç~o. que "' 

Pretende substituição de têrmos na naró. com? Procurador Re~~ional jun- ' Hquele que enumera os principies 
letra "c", inciso I, do artigo 23, o que to ao Tnbunal o Procurador Geral por que se deva regular a lei esta­
nos não parece necessário. A cons- 1

\ do Estado ou do DisLrito Federal". dual, quanto à organiZaçfw da. Jus .. 
trução "suspeiçã-o ou impedimento aos Posteriormente ao Có-digo, que é lle tiça do Estado. Na parte em que ar­
seus membros ao Procurador Geral 1950, a !ei n9 1. 341, Uc :::-o de janeil:o denou essa legislação federal para os. 
e aos fU!1cion~rioc; de sua Secretaria'' de 1951 (Lei Orgânica do Ministerío negócios do Dü;trito Fede:.:al tartigos 
afigura-se-uns correta e até mais ele- Público da Uniáo) mandou servir 25 e 26) nenhuma dlsposic;ão espe .. 
gante do que a proposto pela emenda, como P~ocurador Regional junto a cial contemplou .a constitui;ão (nem 
·•suspenção ou impedimento dos seus cada Tpbunal Reci·~on.al Eleitoral o tucionaisJ por forma a se ntribuir. 

Pweoor favorável, com subemenãa membros'' etc. Procuractor da Republlca no respec 8 ao Ministério Público do Distrito 
Na t:asé referida pelo Projeto há th·o Estado e o11de houvesse mais de funções eleitorais, ao pas.so que no 

A emenda pretende repetida no § um verbo oculto, que pode ser levantar um, aquêle designado pelo Procurador artigo 125 da Constit1lição es~a ditO· 
49 do artigo 1'1, uma ressalva, Q.uanto suspeição levantada aos (ou contra Geral da. RepUblica. (art. 75). Mau- que o Ministério Público da União. 
à nomeação de juizes da categoria de os) membros do Tribunal. A fórmula teve, contudo, pelo § 1<?, a regra an- funcionará junto à JUSt'ça com'llm .. 
"juristas'' para o ·Tribunal Superior· do projeto é oriunda do ~nteprojeto do terior de que rio Distrito Federal as à militar, à eleitoral e à do traba­
~leitoral, ressalva que já está conti- Tribunal superior, que a adotou in- funções de Procurador Regional Elel- lho. 
da, de~larada~ente, no. § 19, em que tencionalmente, tanto que a repetiu toral seriam exercidas pelo Procura­
se cogita da lista tríplice organiza~a no artigo 29, 11a enumeração dos casos dor Geral da Justiça do Pistrito Fe­
~lo Supremo Tribunal Federal. ~ao de competência dos Tribunais Regio· deral. 
há p~cessidade d.e .renovar-se, aqui, a nais. verdade é que, no § 29 do artigo o anteprojeto eleitoral organizado 
~rOiblção. Se, por madyertépcia, ocor- 28, usando, entretanto, o verbo arguir, pelo Tribunal superior respeitou o 
1'-er o fat?, a nomeat;a? ~ao se fará obedeceu à fórmula- que a emenda preced~nte legal e a êle taz expressa 
pelo Prestdante da .~epublica, quando, I propugna, remissa.o (art. 27, § 19J. Na Câmara 
à s~u tempo, o v~nhcar~ pela simples Nosso parecer é contrário, pelos mo- o Deputado Wilson Calmo;n apresen-
razao d~ gue a mdicaçao é nula de tívos inlcic.lmente expostos. tou emenda sõbre o Ministério Pú-
pleno direito. blico Eleitoral estabelecendo então 

:mm dois l;)~ntos, p&r~. ~ procedeu- EMENDA Nl? 88 que no Distrito Federal as f~nçóeS 
te a. modificação obJetivada pela Pa1'eccr favorável de .Procurador Regional Eleitoral pas-
emenda. U~ ponto, é o 4e incluir o sariam a ser exercidas por um dos 
tema "empresa; antes da expressão Manda inclui!' na letra ~<e" ào· in- Procuradores da República de lllo cn-
••concessionária de. serviço público", ciso I do artigo 23, referente às auto- te~01ia <Emenda nl? 561). o nobre 
isto, para bem prectsn:r do que se ~ra- ridades coatoras em "habeas corpus" Rc1ator da matéria naquela casa, 
ta. O ~utro ~nto! e o de supnmir ou "mandado de ses;urança" aprecia- Deputado Ulisses Guimarães, acolheu 
no paragrafo, :n tzne. a referência a dos pelo Tribunal Superior, referên- a lembrança, aproveitando-a no seu 
""col!tra~" celebrado com a Rc1If.1?;:.is- cia RO 4'próprio Tribunal s'uperior". Substituivo, onde o preceito ficou 
traça_o publica, o que, evidentemente, Ficaria, assim, redigida a parte ini- COl1Stituido o ~ 29 do artigo 29. 
restrmg:e as ca-utelas consagradas na cial da disposição: o "habeas corpus'' p t d . . 
disposição. Aproveitando as duas su- ou mandado de segurança em matéria ~e en e Ievoga-Io a ell1?da, para 
aatões apresentamos sube Jl.d eleitoral, relativos a atos do Presiden- volt. .. r-se ao _sistema. antermr, sob a 

' · me a. te da República, dos Ministros de Es- alegação de que assim é por lei <o 
El>-1E-NDA NQ &-2 tado, do pr6prio TribUnal superior e atttel código eleitoral) ; assim está no 

d ·b · 1 Regimento Interno do Tribunal Re-

Exemplificadarnente, a emenda 
constitucional n9 3, de 1981, positi­
vou, em t·.: R tão ao Distrito .Federat 
e aos 'L' .l~:.rios, que a lei federal 
que lhe;; • , 1lasse a organização ad­
ministrativa. e judiciária disporta (ob~ 
servadas as normas gerais entabele­
cidas pela ConstitUição, relativamen­
te à União (sic) - sõPre a crfação • 
extinção de cargos e servicos públi­
cos e a fixação dos respectivos ven­
cimentos" <art. 19). Vem dai, àbvia­
mente, e ainda mais inequivocamen­
te do que na Constituição votada em. 
1946, a condição de servidor federal 
dr. Procurador Geral do Distrito Fe ... 
deral. Mas essa condiç5.o não lhe d~ 
a. nenhum título, o privi!ét;io de in­
tegrar o Ministério Público da. União, 
que é diverso do Ministério PúbUOOí 
local (Estados, Territórios e Distritoe 
Federais), a. c~ja. organização de;vem, 
apenas, presidir as garantias assegu .. 
radas pelos artigos 127 e 128 dà Cons­
t~tuiçã.o Federal. 

Pa-recer contrário 08 Tn unai.s Re;Jiona s. gional Eleitoral do Distrito Federal 
. Propõe modificação do texto do ar- E..~ENDA N9 89 (Resolução de 1958) ; ainda o cargo Ora, ao Ministério Pú:Jlieo da 

ttzo 19, sem. a mer1or aJteroç"o ..:J~ de Procurador Geral do Distrito Fe- Uniá? cumpre funcionar, com o dê-
... <;1, u-.:: Ptzrccer favorável, com subemenàa d term1na o a1·t 125 es d c nnture:--a. subst!lncial. somos pela ma- eral, que o é também dos Territó- -. . m mo . c. ons .. 

nutcn~S.o do texto do p1·ojeto, c12. modo Propõe para a letra '4e", in fine, do rios Fcgerais, é cargo exercido em tit~lçã?, jut;t? a JUstiça e litoral. S. 
Q.t.:.c ó :carecer é contrário. ü1cizo I, do aHigo 23 (compct{ncia do comtssfio, s~ndo de imediata confiau- a Just:7a e~.et~o:al, no Pais! e. una. 

Tribur.al euperior Eleitoral) a subs- c_.a. do Pre.::1c!cnte da República e do O.U"': dn.:er, ,r,egtda,P, or um. a.so le'. que 
EYEXDA Nl? "~ é F· ·dera! X i d XV 

(AI titukio da. e;;ore:::fõC.o "prover sôbre a ~- .... ln!ttro da Justira, sendo, pois, um 1 1';,. ~d e v _o .u~c1so . dO-
Parecer contrál'io 1mpetrrr!':.;; ' ~la 1d21e corhece1·", scrvi.:-'or fedcrnl, cv:ao o é o Procura-\ art.., o a:· dB: Const~~mçao, c.:._ue de-

Ficaria, tnt:io, as:slm redi~i~a ess::o. dor C3ral da R~pública. nomeado, I c~ar~ cc:np_:tt: à Un:ao !e;LSlt.r sõbre-
.A'!SCITu~a eo Corre3:~dof-Gere.l da p'"!rte: ~·ba.JJras cm·}:us", Quando hou- t~tr.b-2m, em comi:;;;:!o; ademais im-: d1retto elcttma~, exclt:.mc:o. s_?lene­

"Ju~,d~·a L~-e~~cral P8.S.a~em r:·::üuita v.::r p~ri~o de se consu!Yiar a vio~~n· r-or~a iltjtw~lça fc:.zr que o ProCUra-I mente, pel~ a!-'t1ao 61?, a Ic.-r1slaçao ~s­
Em tc:l::~ o terri:ório nacional, Íl::!.S em~ r:::!., P'~'ttes que 0 .it!iz com?et~nte p:-3- ê.or acrn.l da R~':lÚblica r1.mcione jun- tc,dual. sup.ctLVa. ou compbmentar,_ 
p~·L<>l:!.3 Q3 t .. 'f:!:l<;porte aéreo subvencio· sa. c.:1e con.."':!:'c::-r". to ao 'l"ribun~l Sl..!!l~rior e nr.o dar ~m _fazer do Procw·a~cr Geral da 
mdas pel-o Oovêrno Fed::!ral, e para o r }vo ~::to fica w:-l,.,cr ajust'ldl) o n-;.e3L"'10 stC'-~Us ju..Y.o co Tf 'Junal Dtstnto Federal um tltulrr perma­
ic::so, introc!U3 um incis:o, PU-e ~ ... ria. ?t. co:--~t~tuif(:lo (F··~--:o 101, inc.iso I, r...e=icnal do Di;;t ... ito 1-·€.~.:.--:-al &.~Pro~ ncn13 das funJ;'õ:::.:; c~dto:-ri;;, com~ ... 
O V. no r~rágrc.fo 29 do ãrtigo 18, letr!!o "h'" {c'J:n!let~ncia elo S·~premo Cl!.:'aCJr Geral do· dito DisLri-!o Fe- C~l}-SUO p:>rerr:ntón~ do l',Ii..'"li:;tério ~­
em que. e~ta regulo.do o dc::empenbo Tri1~:·na1 Fe~l:_oral), onde, e~c~·i.vamente, ~er.o.l; dz--.õ-de a eri.ação da Ju~tiça b~Ico da Umúo? ,; 
das atnhm-;~es pelo Corregedor. Não se :&aJa n~ tu~-,ossibilidade d'3 o outro IJCito:-al, é o Procurador Geral do 
,parec!: razog,yel o favor, uma vez que Julz ou tril:<un.Rl conhecer do habeas ao 1~es~tivo Tribunal Regional, não 
tft JQêiitça EI-eit:ort;l tem dotaçl.o orça~ ~BB ~ies de sé con-surner a V>io~ B.f> jU<3tif1C-ando a designação de um 

· ~ ~ ~e P~ <>~ ... lf8 ~ P. ~eeer é :ll~v~ Q!!111 _tkM Pl'o0W'Q(!~e,s da Repúbl_-iQB.. 1>1'1'8 
P' .~ ~ ~ ·~ do.......,., la, ·pao& li!IÓ ._ ~ fliíi<íl o .._, - em Bms!Ha ,..; 

Se dc~e a crir--Ç.o da ,Tu.;~:na !l' 
toral fOI a.ssia1, corrijr>-Ee, a;;.;'Jit'a, . 
êrro4 A cr!ação da Ju..;: 1,-.- :- Jl:'~t,-,.,., 
"ponto culmtnant.e" da re!onTI.a- ·~· 
tGNl bftW.leira de 1932, com ae e.Oo. 



~~~~~.,!_tr.t~-~elra 29 !MAAiO DO CONGRE$$0 NACIONAL (Seção Ir) lunllo de 1961\ 209f"!f~ 
:.._...:: .:: ~Eessa, com toda justiça o Ministro~ l!llldilt~DA N9 101 gratuitamente, como o exige a lel as indicação. O que o i'roJeto f~z, :--~~ 
:::; - dgard. Costa (ver A Legislação Elet- contrário certidões de nascimento dos alistan.. suma, é resguardar a livre inicia.tfri'&l"%~~ 

ral Brastleira 1964 - pa.g. 133) Parecer 'dos, uma gratificação semestral, coc- do juiz, neste passo da escolha ·tlQJ> ·-<"·-~ 
r.T~:~.,. ~:fntec~deu _de quase trê? l~tros a Refere-se a emenda à letra b dO responclente a um têrço da custa fi- Preparadores eleitorais, e nisso Uti_,- ,:-~-: 

:çonst1tu1çao de 1946. Fo1 feita por inc1so n do artigo 33, pr~tendendo, xada no Regimomto, a pagar pelo certo. .-f~ 
1)ecreto, na ausência de parlamen- nêle um acréscimo. ocorre que o ar- Tribunal RegiOnal, por certrdâo ex- . - . . - &t. '':." 
·to, melhor dito, em plena fase de 1 tlgo' 33 não tem paró.~rafo, mmto pedrda, á vi8ta da respectiva rela- . De resto, na~ é outra a P.oslçao - -· .... _-:. 

';,•, poderes dr_scric.ionárics. se. d~pols da
1
menos incrsos. o artlgo 32 tem mcr- çâo, visada pelo jUiz eleitoral da zo- mvoca~a Le~ n_ 3:338• qu~no.o,_no se'!-·,_"'~ 

Çonstrtlllçao de 1946, penstru-se no\sos numerados de 1 a XIX, éste di· n:l.A intenção e nobre e a remuue- art. 3 • ~ 1 dispoe çJ.e ?5 P~epa"tfl .. ~~!­
trro, parte . dela for reparada em vidrdo em letras, mas a r:1aténa da r~çâo, sem duvrda, merecida. Mas dores ~era~ nmneados me4lanle repre ,_,i•J 
1951, pela lel n9 1.341. Todo tempo é €menda não s~ e.ê.ap,a à letra b do n~o tendo a emenda indicado dota- sent:çao ae partido po~ltlC? par~ .. ~.;-, 

•-. tempo _Para reparrar-se a ?Utra par- mcrso. 0 artL'"''J _ 37 contém nume- çao or·çamentana globa,l, de que ape- dele.,ados, o_z: dos propr.os 1u zes elei ::"~ 
.. - t.e. e e ~o que fala 0 ProJe!o, certo rosas incisos, mas nenhum dêles se 

1 

nas _se des:aca:::'-'e, nomeando-a, de- torats (o ?'11~0 ,é nosso) e es;olhid.os, ~ 
:·-~ ,-tias razoes apont~das, e, alr~:da, da I desdobra em letras. Nüo consegw- termmada quantia para a apm.ltada I de preferencra_, e~c. A. e~ .... nda, ao ·' 
;:;-"";-__ fl:bsoluta rmpossrbihdade de vmcular, mos locallzar a dJspo~J~áo a que a finalidade, a imciativa esborra entl r~verso d~s~o .. Jung"' 0 JU~z a_s mdic& ... .,;•, 
.--':,.:·. _..._ lue{a~qutc~me"!te, ao Procurador Ge·,emenda se dni~isse. Dai, o parecer obstáculo constituciOnal. ra:.ocer 1 çoes_ parz~~1aJ, 0 ~VP. na~. 6 saJu~, 

"" _ ra a .q,epubllca,. 4ue _responde, contrario por impertintnc_a de ma- 1 contrário. 
1 

e nro er:1 a o, c~emos trmemen • 
... ,._. ~. JI:uan~o a? seu ~ru~te! espec1flco;,. p~la 

1 
téria. ' j 

11 0 
, os oL1mos resultados apregoados. ~ ,.. 

f1S~ahzS;çao e d1scrplma dos ne.,ócros EMENDA Mç ~ 03 Eio.~ENDA N- Lg ~ E resuma 0 melhor proces~o- da.-
elertoraiS, o Procurador Geral do .~.~ l • m , • "' . 
. Distrito Federal. p rece favo . ·e' I Parecer fa-roravel e?colha e o do Projeto, e com êf~-· 

a r rav • Ao e ~ fT ~ v freamos, apresentando parecer contra ... 
Por tudo exposto, e demais suple- em paríe, e noutra, com subem~nda ~ f!l-P~e~a~o que, se._,un.do ~ O..~f~O Jrio à emenda. Além de que, o Projeto 

,nlentos de direito, é contrário nosso Compõe-se es~a emenda de duas j J~- .~~oe Ine~mntc rcomumcaçao t:Jm ,é mais liberal do que a emenda, pox .. 
parecer· à emenda nQ 91. parte- urna modificando o artigo q. a.,_._ ta e alto ho.as de anteceüen· quanto esta restringe a indicaçr..o dós 

38 dC:' projet~, no sentido de o nú-1 CI~~rfaltar ao trabalho,_ sem perda. do preparadrr..·es aos partidos politi~ 
EMENDA N9 92 mero de membros componentes de sdao,·s 0ct'· e por .tempo

1
. naodexceden~e a enquanto aqutle a defere, também, ~ -. 

t I. .1 1 1 d , Ias, pata o un e se ahstar d·ct 1 · 
Parecer Favorâvet uma Jun a .1e1 ora , poc er .ser e I eleitor ou t•eque'·er t. n fe . . can 1 a os. . .. · d · (2) t· (4) . • C6Y • 1a s renc1a -- .-· -

.,_ Manda substituir ,no artigo 30 n ~18 . • qua 10 .. e :.ers ' e manda a emenda acrescentar ''o ser-' A investidura dos Preparatl<JriJI' , 

.,_;;valavra smgular "voto'' pelo piÚral 1 nao somente ~ie dms .e ~~mtro, Ale· 
1
vidor Público, autárquico, de entidade Eleitorais se faz, enfim, atravé$_._:-dt[-': 

~-~~·votos''. De acõrdo. ga-se que, assJ.m, 0 nun::ew. de .n:ern- I paraeslatal" e,.;ciar€.;..<:·ndo já a 6ora, ·três estágios: repl'eseutação dos ~: 
~ros de ~a ,tunta sera PlO~OICio_nal I que o emp:.·eg8do a 4.Ue o me:omo arti- tidos ou candidatos, apontando ~ 

EMENDA NQ 9!3 ~s necessl~a~es de cada zona eleito- go origin:\Iiamente, se refere, é o mes; indicação do juiz, com ~< 

I 

• 1 al, constitmr_do-se em turmas de empregado de emp"és p · d ., nessa repr"sentação depois de de'i'i-'!'- . 
Parecer Favarave. cto·s quat'·o c•ti seiS· metno·os " a -' · a nva a • "' • - ,_,.,-. 1 • _ ~ · .. r sou Nada há que opor. damente apreciada o ude sua hY!~· 

~!~nda aplicar aos casos de sus- f:upervlSao de jmz presic~ente, con- , ~ To imciativa, em falta ou na hipótese ~ 
perçao levantados perante o Tnb~- soante o nut?ero de urna • a apur~r. E:.\1EL>..DA r-;; 110 inacertabilidade dos nomes oferecldfl!~· 
nal Reg10nal _Eleitoral o disposto no Em consequ~~lcm, 0 artr;;o 167 • m-

1 

Parecer favoráve~ nomea'?ão pelo Tribunal Regrongl~~ 
pa.ragrafo úmco do artrgo 21. De sert_o no capl ulo q;te tra1 a da a pu- Não há, por conseguinte, o que alte..-

- acõrdo. lraçao, sofre alteraçoes, umas de ftm- Ao art. 52, em que se autoriza o rar no Projeto 
do, outras de reda\::n, e que são me· alistamento de ce,;os nas própnas) · 

EMENDA "'J'l 94 lhor consubstancHtdas ;m subemen- se~es ~os cstabeleClrnento.:> de que EMENDA N1 113 · 
Parecer favorável, com subem€nda <;tas que propomos. ~~.s1m, o P.are~er c::eJam Ullernactos, manda a ernend::t Parecer favorável < 

i e totalmente favoravel à.. pnmetra acrescentar- a ressalva "em condições I 
Melhora a redação da letra a do I parte da emencla, e quan1-o à segun- de serem alistados", argumentando-sb' Em<:-nda de redação ao inciso rv.:_.dQ_: 

inciso I do artigo 31. Parecer favo-) da parte, fa\'oró..vel, nos têrmos da na justificac;.ào .. que nem todos oS I§ 3? do art. 65, •·sem alterar o~.;--. .-."-
ré.vel, cmn sulJemenda. subemenc!a. cegos podetào ser alistados. Ainda que tido C.a nm:ma", diz-se na just~.' 

E..\iENDA ·Nº 
95 

El\i:&NDA :<;o 1c4 essa prejudicial est.i•:esse, em verõade. ção. De acordo. -·~ 
• · su~entendida, tanto mais quanto o 1' EMENDA N9 114 

Parecer jarorJve! artrg;o. anterior, de n!l 51, report.a-;:e, Parecer favorável 
explicitamente aos "cegos alíabctiza-

Manda acrescentar na letra b do Altera a redação d:J in ... iso I do § i :los pelo si&tema Braille que reunir·~m 
r""!,nciso I do artigo 31, onde aos Tli- 39 do artizo 33. Favorável com su-~as demai.:; condições de alistamento'' 

bunais Regionais se reconhece a bemenda. <a alfabetização pelo sistema Braille 
· <:ompetência para decidir os confli- EMENDA N9 1(5 é, pois~ uma das . c~mdiçõcs, ou rnn-

tos de jurisdiçãb entre juizes eleiLO· T- • • 
0 

lhor ~Ito, a cond~çao essencial) ,.1 ã>J 
r_ais ~,o !e.9J?ectivo Estado, -a.s expres- ~ao é ao mcts~ TI. d.o _§ 3- do ll1avera. nenhum inconven.ien:e ('rn :re· 
&oes Drstrito Federal ou Territó-'nrtr:;o_41, onde nao ~3. mc1so, maslpetir-se, no art. 52, a reserva feita 
rios". Parecer favorável. do art1go 48, em que sao abertas ex- no art 51 

ceções ao princípio geral de vincula- · · 
EMENDA N9 96 ção permanente do eleitor à secção E?,1ENDA N'? 111 

Parecer favorável com subemenda eleitoral in?J-eada no seu t.ítulo .. uma Pare.~;: r contrário 
• · -das exceçoeE é a tran&t eréncm. de I 

Manda . . . I residência do eleitor para ;'lugar A emenda se reporta ao § 2o, do 
tine do inc~~b~tl~mr, ~-a ~~ira e, m 

1 

muito di.stante de secção em que se a:t. 59, mas a matetia dela constante 
reSsões " 0 ar Igo • as ~x- acha inscriton. A eme::1da manda nao se ajusta, de nenhuma forma, a 

P etra ão,. possa. prover ~óbre ,Ef Inl• dizer ~>par_a lugar mais pr·óximo de essa. disposição do _P.rojeto, nem eu~ 
~êle ~onhecgr~~as Re:_pr~sõ~s à possa I outra se,::çao'', e esta certa, até por- contmmos, na .convtztnhança de nrti­
izões de . · - 011 an ° s ra- I que pam essa secção, mais próxima g9s, onde ('ncan:.á-Ia. Parecer contrá~ 
da emen acer~açao, com subemenda, lido lugar da sua nova te;:;idêncta, é ri?, por fundamentos de iru.perti~ 
tecer fada ~- 89• damos a esta pa· que estruá o eleitor afinal, pedindo nencm, 

voravel, também com s~b- transfert~ncia, E.M.END~o\ N9 112 
emenda, a qual, se aprovada, preJU- • 
dicará a emenda da comissão de ~/tENDA N? 11}6 Parecer contrário 
Constituição n9 11. \ Parecer javorável A. emenda pretende que o § 1Q do 

art. ü5 do Projeto, onde se declara 
EMENDA N9 97 I Emenc:a de redação ao inciso I do ~que "os preparadores ,serão nomeados 

P_arecer contrário, pelas mesmas! S 39 do. arti_?'l 43, sem al :erar a nor- por indicação do Juiz Eleitoral, mesmo 
!razo_e.::_ anteriormente expostas para a· ma. De acotdo. que a nomeação haja sido requerida 
rejc1çao da emenda n9 87, qUIY pre- EMENDA N9 1!)7 por partido ou candidato" seja. subs-
tendia igual alteração. tituido por nôvo texto, de que conste 

Parecer javoráve~ que os preparadores "serão nomeados 
EMENDA N9 98 Acrescenta ao § 49 do artigo 47, fn por indicação d.o juiz eleitoral,. d(.J(re 

Parecv1 favorável _ .-e 

Compõe-se a emenda de duas ~--·-_.- _ 
tes. Pela primeira, manda subst;tWit;f"', 
no art. 71, a expl'essão •·por ter~· 
ma", que o Juiz Eleitoral dirigir(~} éb 
Tribunal Regional, comunicandô ,• 
encerramento da inscrição de eleitQ'! · · 
res, pela expressão "pelo meio --~ 
rápido a seu alcance". Em c~, 
qüência, faz-se, no § 19 do ~. 
também a substituição da expr~ 
"do telegrama" pela "da comunica-_ 
ção". o parecer é favorável. 

&>lENDA N9 Jlõ 

Parecer favorável 

Acrescente ao inciso V do art.~ B 
a expressão "o eleitor", depois __ ~(l[ 
verbo "deixar". De acôrdo, prefedit• · 
do, contudo, a fórmula ''deix~ -de 
votar o eleitor", o que poderá.~ ... 
sultar de emenda na redação final~-o 
dispensada, agora, urna subemenda._·'~· 

EMENDA N9 116 

Parecer javoráve~ 

Preconiza a supressão do art~ , U. 
por já estar atendida a matéria 'DO­
§ 19 do art. 74. De fato, assim acon-
tece. Parecer favorável. -

EMENDA N9 117 
Parecer contrário, pelos mesmos .fine~ a ressalva fiou o fizerem a·~s no~es sugendos pelos partrd?s P9· 

motivos apresentados quando do pa- ! pessoa não autorizada por escrito,.. j 1~ti?os . ~lega-se q.ue a legu;laçao Parecer favorável, com subeme:nãa: 
!l'eeer pela rejeição da Emenda n9 00• 1 Justifica~se que "é pre-::iso deixar Cleltoral vigente (~I n9 3.338, ~e. ~4 Al~era. a redação do ~rt. 'I,J, ond"b·-

;:x:m cla.L'o que a proibiç~.o de entre- de dezembro de 19·v7), adota o crlter!o se d1z _que "q.ualc1ue,r .n-re;;;-u~alidaêé .. 
E:VII'NDA N9 99 1-.a de utulo a pes'3oa não creden- re_come~dado pela en;enda, e que naa d~tEl~mmante_ o~. cxc.uno. s~~.~ ,?omliJ,-

1-·!::!lhora a redação do inciso . I d2.da: ~~ ger~l". E:.lvo engano, a ha ra1zao para muda-lo, como o f~ 1 n.JC.~~~"~o! esc~,:o:_ e ~or -~lCl~d~-_de 
Ili do ;~crmlssr.o esta bam cla::;:unente ex· o ProJeto,. ,. . . ,c~ LI.< .. t ... I mte_rc~..:'JdO, UJ J:.I~z .. e~eU:"?ra.l, 

Arti:•) 32. Parecer favorável. • Ent" e re m n t b "r " a cs-al nlec!de _pressa, de i::1icio, na p;,·(Jprio pará- .. nu.,-se_. P ü 1 ar.men c, que o jl_;t:c u, .. ?;rv .... ~? p~;;c,__:;::: ~~ ?"". . 
El\1:E..."'D A N9 lCO 

Parecer favorável 

Colim.a, em rela;:ão ao inciso V 
.Ar~is-o 32, o me;;:mo objetivo 
(mlenda anterior. ne acOrdo. 

EMENDA N9 101 

P"rafo 4o; "a entren:a far~se~á aa Projeto n~o ~Jed~ a escolha de_ pre- no .m tl._óO_ se.;w:cLe.. A j~t.flca.ç~ 
Próvrto e1ertJr, mcctiant•} recibo, ou. pa~ador p~o partrdo ou ~anct1dn~J, JJ.. e~~'-?-? ~.ni..:::r~or, ctan~o reta 
a quem 0 eleitor ~mtor..zar por es- 1 a:_Je~as .ex~_e que a _nome~ç~o se_.fa_.a cc~nc~2tnc.::~. do ;.-·;.t. J7 cc~ .? ~ 1- ~o 

! ccito 0 rece·bimen~o". 'E:' prudente, 1por m~tcaça? do Jmz Elerto._al._ E que mv_. j4, e, pv._~:uh.:>,!· su:_umlndo a, 
do 

1 

-::m~udo. renovar-se, no ftcho da 1 ~.o J~;~ E.le:toral cumpre JOeu:S:r _.a;;; de_~P~.~.'.~,.~~ 1_10_~,a .}·•~n,.~~o para. a 
da :t:i.3posiç:to, a ressalva a que se alude lmdic .. ~oes, aLé por atender_ as extgvn- co!ncru. ..... _..,.':." d;-.:,"'~ !1···- ltl _ tambéJó 

na emenda cias do § 29 do mesmo. artigo, poden- como o § J.9 no a~·t. 74, cnJe se dttl 
· do, portanto, recu;;ar, fundadamente, que "a oc:Jrrlncla de qualquer du 

Jmt!ENDA N9 l 08 tôdas as indicações, oriundas de par- causas enumeradJ.s no arLi~o acarre• 
Parecer ja.voráve! parecer oontrá;io · tidos ou candidatos, para fazer afinal tará a exclur.ão do eleitor, que poderá. 

a sua, espontânea, como também ser promovida ea: ojjicio, a requeri ... 
assim a@r na hipótese, que pode menta do deleg,ado de partido ou ~ 
OOOtTer, do não ter havido nenhuma qualquer eleitor". A diferença. é q\fV 

' Mel:llor r~o do iaektff'X " ltl- l!laRj:a. &t>OUjl.l' ao ~crivio do oar­
!lll!go 32. oe aeoroo. 'Wioío (lt, !Íei!!gtro éivn •1lie fônleéiióo, 





DO NAG!êNAl 

· · r d ENDA N9 138 1 ção que a lei lhes imuõe e se ' 0 nome de suplentes de ~enador. dos seus funcwnãnos em cone 1ções e EM'· 1 rerr por lSSO po.%iveis de pena. 
que a omissão facilita a con-~ servirem nas ~esas reeceptor~s de Parecer contrário ~~· 

0 
'P~·ojeto julgou devesse l':er a ctà ~r .. 

é>)!.c,~ffii>o das chapas e o trabalho do votos. Consegumtemente, o jU1z esco- . " 231 C b entretantQ re~&\Jlva. 
!f':o assinalar a sua preferêncm, lherá dentre os mencionados no § 2° O artigo 409 pe1mlte, e-m~ seu § 4 · t.go , · a e,emenda o 'r aeVltarmos 

não lhe seja obrigatório mar-1

1 

do artigo e os agora. nomeados na 1 que os t1abalho.5 da CoTmb:.ss&o
1 
~u~a- ?~~~~a 1~~~~pretaçâo' rEa1i,.JOsa . E' 

me d c:uplente menda dom nomea.d::t pelo n una ..-.egto- .1 . 
1
"' · d . 

no o ... . . e . . I nal e incumb'da Ce m·ganirar cs ma- o nosso parecer, encanun 1•:tndo a ~e: ·." 
'"'!'' c•1uas a verdade é que, l'otando no.i EMENDA N"' 131 - Parecer favo- . pns' ""era:.s óa apuração. concll\inào vida subemenda, em ~ue se sub.-t~ •. Ul 

a como no _can-· râvel). . ._ _ · . ; p~r ~ircumtânc.a dn rel::tl6;io, sejam a yer;a. do_ artJ~O 321. d.?~.Bp ... arecJ-::Q,. :-i~ 
· ou n. Pi·esidcn-~ Acontece. "-s '"."·-es, que, no.o se H;_u~. assistido~. po.r de::gJ.J.>s de pntldOS, pc ... l. c..·a art1:10 3~~· onde ·'.e <_~~.~·n_e o 
. · vo~an~o, ta~- nindo um?-. s~;.a.), e devencto yo~ur I m.a<; a êles pro~b~ a interfe:\':tic:n, me- 1 cr.me __ de Impedi:. ~u rmon ...... 01 0-. • 

· a. sup.Cl1l_e, a V1- os seus e•t_l~oJ·e..;,. como o "pe~m1te _o: diJnte- p··o:~>~o,_ ;mp.:.;.;;:naç6cs ou :·e-! CX2l"CICio do sulfla.g.o. . _ ,,,., 
·ee:,CÍctve"·n.aClor, V1ce-Prcs1dente e 1 artigo 29 do Pn~eto, na sec;ao mats, cu '':C' •• -· uma restr:ç;;.o sábia. nào Acroccnta, depo.s do a1 t-;o. ~ 19, 

nomes_ devem ser oferecidos ao i próxima, ti.ca c;:;.u sob,recarrega~a de 1 ha~~~~~o J.:.mc~iy,1 P . .:ra qt:e G.cE~parc-, um·..l cti~pos!ção, _ pel~ qt~al ,s::.. it:..r~n~ 
conh;c.:mento no ato meSJ?? de: trabalho. A emenda da ao prestdente! ça ccmo 0 p•·:: 2:1cic a C'mcndn ~ que ze o e~-paço na lmp.et;s ... J.<>:U a p.o .. 

a~c porque pocten; cond1cwnar,1 da mesa recep';c:n~ assim acumulada an':nc.s pvr :-.<--o p:lrec,,:· c·-·n:rór <.. ;_:.'~~:m~ia eleitoral, pL. .. o ~ mc::o ~u~ o 

~: 

· v.czes, o sen vo.o no titular i de serviço a p..lS'\:bilidade de recrutar. · ~ _ ., , "- p;ojcto adota em _relaçao ,ao ro_d ~ e 
' nos p_are~? c:ue os no-j dentre os eleltmTs da seção J:emovida. L.lr:.\D.'\ N l..1J à tdt:n.oao, gan:t~lbndo,_a __ ,..,,m,uo.,c..n-

·~~;.~;,~l,;~;~~,:~;'ncconstltUcnnals. tenham I mesários e se(Ttlúrios, obsesrvadzs as P('n.TJ jHrOrci.,:i.'l d.c!at.o:; iguais ()portnn:dadcr-. ~lao;. _a. 
·; têrtnos c1.o ptoblema.! condições em.:nH·r·ndas no ~ i? do ar-! . . __ pl·opagandn a çue .se rcft,~ a_ JU'-l,f~~ 

apresrnt~mos sub-: t' 124 • o p.·:·cc-~r é f.J.vCJr~vrl a pn::.ent-: c:1r:::.o da emenaa em relnçao a trltVl~ 
!m.''';:;f,n~i,'.~rnend~.a n'·' 127, q"J:J.nto àl lgo ·· ,., . .. . emcn:.i,, {J'!e UJ,túd~t _mtroduz,t no ~ 1 ~.lÓ e ao rádio é a prop:.1.Fnda g:-:-a .. · 

·'• _ pane._ • E:\lENDA ,\ 1 7 '~ - Pare•.el fcuo-: 2" tio~.-: ~u 2Hi um mc-'>.J. p~lo '!U:.ll· tui•a, a~segurada aos part1ctoi ro.ati .. 
-· _ ~~e!,tor_po~~~ del:-'a~·-~e vol:-.r muni nível.} _ , 0 p:ano de t;-a:1·po:.e [;i'~t~l.!.o de elel-1 vr.:n.-nte. pelos artig.o.~ 27J e .<-.e~uln.._,:· .. _ 
-.-"-co.ndid::tlO a \·lt.e-Pt.cslnd1tC .f'nl vir-, Muua pai-a :.ts 1G hmas_ o tnom_nto. to.·."s o:·gamz:·do p::lo JUlZ. eleJtoral, te-'. n<~da e:.clarecenco 0 ttxt.o q.~~ ... 

. .,. __ -_tude derseu nom~ _Ja_ estar ll:J. chPpa: de encen~r.~t:lhO da. v~taçao, ressalv~= I seri tubm;>t:cio ~ d•_l·eções parL_!dá.-1 tm.~nda f0bre .o t.ipo de p~·opJg.:.r~~ 
de canmdaso a P1esJ~E:~11c~ ,sab~n~?~ do, natmacm·:nL·~. o disposto no artl 

1 

r:n.;. Joc~b r;:.~r .~ob:·e eles se mamfe.s- ~· -re:.;uz di1 a limites certo:; nn unp:·~~"1- ,. 
êle que, rle"'c!ido o. P_Ie~<;1de.1L, es.:ua~ go 160. ~ · ta:·üo den',:·o d:' 43 homs. rrquf'rendo sa. se gratuito.. f:e pag<t, A msdlr.:t_--6~-t~·-c·· 
eleg-~nd'l ~ ;:;e-PiesJd~!~!e ,• 1 .; 1 EMENDA ;:" l:l3 _ (J:>ancer faro- as providf';l~ a.~ ,d~ t.ran.-poc-te que in~rre~ante. no oJjct.vo c:e co.b:r a~_l:}, 

,IfUunto <-'- .,e,.unda tpa.dL, naua l,t a I ratcl com ~-, ... "l:t··ndctJ enl2!K(c:·t-m r:~c;:~'~'-ar:ns. I p n.::~o forte ou ou c:t~ld;dntl) pccl-e- ?~_,:-
•nar. q que se pre e? e .1:::rr~cen .m·l , · ,...,, . - . · _ . . ;·o.- .

1 
tomar, em drtr:mrnto <:-o.; Je•.\ .. · 

lO. ~roJeto.- ~n~ _relasao ao ~·oto em ~Acrescente ao _a:·u~o 119_ d_ete1mma- E).1E;\DA ~,_,- 1-D u::t s 
0 

es-p.:tço ct.:.sponh•el de M~U jóf•. 
ele1-~no ll"la.~onta:·m, c um r:onJtmt.o de 1 çao a ser cnrnpndn pelo pte~.idente da Pa;·,·r.:zr javorâ~·cl I:.:l ·"~ja C.'ár,o. seja penóà~co. P:\r~-..-~ '::0-<-
regyas lo;_pcus. ao _compor1~h1"'!1to do' mes::. no ::.~ntlc!o t!e ~cautelar a frnu- c~-r · Llvo:·áreJ com Sl.lbemcnd:t. -""-,_. 
el('nnr n~ rabme mdevn-:;<::·n'el. prcci- de 110 tocante ,t eleitores que votam Inc:\:~. 1:0 Pliuio G~ Tr,uJ.;·po:·tc o:·:?.. · ·----~ ~ 
sando as conseqüencias df's~e eompor- em seçào qu~ 11ô.o é a sua. Ptl.recer utito ú• Ei2.to:·o1s. re;ulado pelo :.J.:-1)- 1!:MENDA 1\9 14.4 '.~ ... ~~(' 
tamento pará o efeito de npm-a-;fi.o farorâvel, tom :;ubemenda ..'m que se go 242 e .:e.;u ntcs. o trJ.n.spo.:--w 1,u- .-'arecer jat:orcl:;el· · --'~~ 
do s~u vc~o. . _ _ . permite ao candidato a ·.rice-Presi- v.al lDCll~trc c rvdov.ár.o rmal. <f ar- .,- ;,,.· 

De1xo de ler as mod1~1C':.tro:ê's mtro- dência Ua Republka ·votar em qual- tigo 243 fala em_ tr'Hispo!'te ~.'.llUHO! 1-Iandu ac!·escent.:~.r a0 Art. 230 ·-i;,__ 
duzidas c o Plenário tera conhcrimen- quer seção, c:onrmme sejam nacionais rot,ov·ár:o Lr~·ov:âr:o, mariümo ou ou2 de-termina que os :serviços ttlt--:;.-c_".,., 
to, posteriormente. ou cstaduui:.; o.~ eleições, omissão em fluvial, aJ.-;).!1;,-cn:!o. po.s tôC:as as! lõilicos, of c:ais ou conced1dos, m~:~-~;·= .. · 
E~ENDA -;;o 128 _ 10 par:cer é que. inccn~u,. involu~ltàriam_ente,, ó vias de co:nun~cnção mas a- verdade é· lem na séde dOs d·retórJOs devi~_ 

contrário). proJeto, no mct.;o III d~ss_e_Rrtlgo 1-,9. que, no <~rLgo :240 ao deílhear o p.<'- me1Íte reo-'.:str:ldos o.s telefones ne~Z'1:: .. _ 
Como c~;\.a un~mla e te1ta ao art. uo de tr,m-port~. e.·Qttece o ferov á- .<.ó.r:a~' (}~·ante o periOdo de camp-t-'f;:: 

O nrtigo 115 do Regimento determi- 149 e fal~a. m~~e v..rtigo, a pel'missão rio, o muntimo c o fltn-•ial para ~o cu nhn. c-le:tm·al._e·independentementeJ§.1C~_. 
na que em caso de empate :1~ \'otaçüo p.ara 0 canditblo à Vice-Presldêncja g.t.ar cio rodov.aric, e, ainda az.sim r:·~tt'·:-; 0 de prlori<lade--:-: Ser~'l pará~;~:,-· 

, proporcionaL seja considerado eleito da República \O', ar em qualquer seção,, prec!om.nallt'U?cn~e ~m setm·es u;b.a· tu ún:co firmando que o Tribunal~.,­
o cand1da.to há mais tempo militante apresentei n su·1emcnda, e::.tabelecen- 1 no'. E: a ccntms;~nCJa a que a nam.-, perlor Eleitoral ba.'xani as ID.Stru~.? 
no partido c, se inaplicável, 0 nitério, do ainda c:;;ta 't--cs"'nlva. Po:>so fazê-lo :1 s!raç ... o aclb:l c..·z submeter o Bra-~ p-· .. ra 0 cumprimento do preceito. ·ft'P!/'­
o que fõr indicado pelo p:-,rtido. A porque a nü.i:::ll~~IH1a é ao art. 149, de sil. fa<::.:nGo-o ~.:qu~cido das suas fe_r- z:cndo as re.~pectiva5 cond:çõe.s. O p~_:.-:" 
CJ1fonda manda colocar. An(E's do cri- que trata a emenda. rov:·.lS, abano.on:ldas, .quanCo ru.;.o: r~ccr é tavorávei. · .. ;~;·_, 

· Urio da indica-ção ào partido. o da 
1 

fech::-.tl-.'s a~ t:·áfrgo e d03 inú:n2'rO-~ EMENDA NQ HS .----..• -;~~~---.-. 
-JdaC:c do candidato: cstar<"L eleito o E:?-.1f:0DA Xs' 13-! cam:nho~ tluv~a:s. Procede a eme:I- i .-,P • 

<:nndidato tnais idoso. _Parecer faro:ó~·el, cem s~tbemenda , da·. i rarpcer jm:orát-'el, com subemeri~"-' .. · . 
Pm- emenda- nQ 21, aprovada na Co- - - -· -

iniss:i.o de Justü;-a, c1·iamos, CLmo cri- Modif ca () .lrL~a 160 do Projeto.: E:-.1E:\'D.I\ NQ 141 , Ao Art. 283 do proje_to a Coml~'§;:_j' ~ 
ttrio preferencial aos. dois ·ncncicnu- par[! mal'l.>..lr e :n 1\i horas, e não fffi ! Pt! 1·ecer tavoráJ:el I de Constituição e Justiça apresei}~.· 
dt•s no projeto, o do exercido do man- 17 h:J!'R.s, como até aqu1, o Lêrmo do· e.menda, de nQ 40, alterando a 1'1!.\IJ[..;;~~ 
ttato eleli'vo. Assim, o crité-rio de in- procesEo <ia vvta(::-o. O parecer é fa-! A en::nc::1 d~corre da __ cm~_nda an~: ção, por forma a evltar a. repetaQ!~ ( 

. dicaçüo do partido, de que to.ntu re- vorável. e, u:1 c:;n_-;cquência, deve fer t2l•cr u c·tJ8..s d.spos1çoes .se1 ~~ oe desmcc:ssária de que c!m recur&o emr:;> 
-cda o 11obre autor da emenda, vem substituid.a r.o a!·tigo 232 inciso JII I ccmple!ntn o D<! B!'Õrdo. I q:.~e se C.iscuta mutér:a const.ítuci~:<· 
por último. A C()Ild.iç:'i.o esta\ia, pare- (Caso de c.nul:tr::'to da votat;ào) a ex- I E:

1
íE:\D.\ I\'·-' 142 1 não s-e apLcará com a rigidez est.,f.~- · 

<:e-nos, na. hipótese, de-:-;acome!hâvel, prEssão "17 lw:·:'~·· pela ''16 heras··. 1 ic~ d.a na cabeça do att~go, a r$&,':",,. 
visto qu~ n5.o se deva le•:t,n~m· obstá- E' o objc',fvo ~~a :-;ubemenda. i P. ''l'~l'er. fut:orâccl, com subemcnda ; d·;:. -~r~:lu.são dos prazos. A r;ctii.Ç4.tt .··\·· .. ' 
<:ülcs convencionais a'l rcjuvrncsci- 0 art. .222 c.;n_-;;.dcrn. ent:e os cnsos' Fs~übe:ccc 0 a:--Ugo 2;H cio Prujdo p,Jm,tna. do Art .. 2B3 é a seau ~,;~_·_ 

. menta dos quadros puttidárius c da de n.nulaço.o é a votaç-ão, 0 de tel'-Se qu;;o ''.-\.:; mfr·~-Çõe3 -do a:spo,to ne.sta •·s3_o precubivos os prnw~ plra_.-~:> 
1·epres~ntaç-ão política. AliD.~. o pro- ela encerr~~d::> rntc<; das 17 horas. !ti. quamo ao L:ansporte e:~.-uoral terpo.•üção de recurso, salvo quan(;lá < 

J:•o n~o a despreza .tanlo que ;n::mda Admit;ndo-se qu~ ela se e11cerre. ag:J- gr&.tu:LO. s~lJC~c<l;ão ~s responsáveis :::~ mst.c se discutir matéria constituClQ.;i· 
ous~n-~:-la no caso ~e cmp--:.tc na vo-, ra, às 16 ho:-.,~. e p:-e-c:.~o sulYt:t'.lir penas ce a:t go 327 -e, sem pc-ejl,llzo nr:.l. '"" 
tar;ao o e suplentes. nnnb( m f' I n con-: ali t.lmbe .. ,?'' por ''16'', delas, a de di::;.1o1Uçao no cauo de D1~ · ·' 
serv~mos, Pelo exposto, o rarecer é :n retúrio''. A emenda -sugere .uo nrti- Pnrúgrafo ún:co. O rC>cur~o em,--~...:.-
<:ontr.:.rio. C\:iE!\D.\ K' 13;) 'JO ou:ra r.:-d:J.çüo. em sub.st:tu~çao, por s,e <l~;;cutir matéria ccn--uuclonal ~; 

Ja~~úrci.rel lhe p:u·, c.'r qu;:: não .subSistirá 0 tex- poderá :::er int-erposto Iura do pralb:~ -~.-... 
K'.':EKDA :Níl :no - c Pu r,_- ·r faw-; J'::;·c::cr :.J awal em Llce da emenda n? 60 A emenda altera a redação. ~~'3:: .. 

r4cel! · J\1J.!1,:.1 t~~:-E -.~:nta• ao a:·t:.;o_1-õl, t:a Colll.~.:.<.u de coc..::t.ituição, que ell- cando corrigir a tautolozia, A CQ;--
. Nada temos a opor à cmen~la. n_,) nr--; :ncLSo ::.~ í. u:H.l o.ln1eJ., 01J~.<gan2o c minou co Prcjeto 0 a1·t:go 327. Pu- mis~5o de Justiça propõe o segqmt;e; 
tir;o 121, mandando comp-'.!r .. ~s ~.::ções' Pfc~ide::Jtc ú.1 m:.:..\ receptora a IJ~ n:a-se, a1. que promoveSEe, 110 d.in da' '.cxto: ·:?:':; 
'.e.lei~orai~ ~e 300 rtrezen. tcJô.) e~citore-.s r ~er l~vr._·r 11.1 ala. dos tn:balhos, _a e:e~çf.o e no.s .ct:a.s anterlo~es e po~- ''Redija-se o arti~o - S:1o ~ 
uas cep1ta1s e s:-dcs de CO':'lP..rca.;;, e\ ocorn.-nc.o. a '-'"1~ se repo1 tam o ar .. \ terior o fo;necJmcnto gratulto de all- clusivos os prazos pJ.ra interp_otl .. 
de 253 <duzentos e cinqUcntnJ nas d::- l:go 12J e ~-:::~..:.-; ;Ja:.-~::;rafc-s. ou seja. mentaç:tu a vo::mtcs ou a seu.s um~- çf'o do recurso. · "';-'11:._ 

·:'tn['h localic"adz;;;. Pelo pr.:J.)Eh, C''_o,c~l a votaçüo do~ e.e.tores inscritos numa., l.c.re.s, o::m cvmo a concentrai, lO de 
~";'letais s;J.o de 400 e de 2r:n. c,-,,:x.,i\.a- i :cçii\1 que l~.'.o .:.e tenha rcun·d(). pa- cleilm:c:.; ::.lo!J lfLca,qu~-r formaeotram:-

tnen;e, Sf'~'"ldo que de 400 ~leitmes sô· lfCfl" faro.-::w·: p::~rle gr:-.tu;to Cos.mesmo.s, a nã-O bCl': 
. -•... . Ee constitliam as s~çõ::s nns c:1pitais.J ~ 1 ~,. que fô.~se a &~l"í·:-Ço da justiça .el~i_to·l' 
~-:o.-~-.;.--,-;--·.A nnenda e-stende as ~tdf's dro comar- E~-E:l"C.\ N- 0 ral. c-omo .:e ve, o caso é e.spec1hco. 
-~:~~,:;:;;-,_'l(:n a s::ç5.o elcL.oral com tn·;::.ntcs clei- \ p::u~ccr jat:orátcl não "anulando a sua eradicação do: 

.. ~~.:.:::_:::·,, -'torcs. 1 Có-:'..i:;o o {pc .se dispõe no artigo 2_54 .1 
I Acre,.c..';Jta ao artig-o 163. § 29, a de~ d t 

--:.. '·.-~;·_-:·_ E'.lEND:\. :-;r: 1?0 -- _t{'[,.·;:,·cr ta-. ~,,·.min:v•>o d' que nas .sedes c!os Trl- sulvo a re:ns;;.üo às penas o ar :~o 

Parágrafo único: O rr::::.u·so e)ll-.:'·,' 
que se discutir matéria constitu.~,a · 
cíonal não poderá srr .nterpO§.to 
!ora de prazo. Perd• o ~,, 
numa fase própria, fÓ em olifí':l\__; 
se apresentar poderá ser inter .. · 
posto." 

A emmda propõe o SC'guinte: --~·,-~· _ _. • · ; .. ,. t ~ • ~ " 1 "" """ ~ 327. E' qu~ numerosas _pesozas que, 
.-'o--_~~·ow. ~I . _ . buna.s Reg1onn s a comumcaçã._o a que - .. ·-a da pelo artigo 327 _ !.':>tO 

-,.. · .Ino·.a sobre o d1.sposto ll!.J ~ 2? do o arLigo se ref.:-re possa ser feita me- ~ao a;,;·-~a.s s qualque1. titulo ou por li "No recurso sõbre matéria ci:nis.óo 
.nrt:so 121 •. cstabelecer;cto yue, sob_ ~s d:ante p:-otoeo!o de expediente, em 'af 11 ;-. 0~ 0 .. ~a 'convocadas para 0 titucional, perdido o pra:~o numa 

:-~_.-· .. pelws prev1sta~ no ~r!.lgo 322 dv Cod1- \'ez de v:a po.s-tal, coma a exige c {~arJ o~·te '·ratuíto or nizad-o peio i fase própria, s.~ em outra pode1·á. 
:~~ .. ~-.::~o <cr.me de 1mped1r ou embar:J.çar o Projeto !)tem <L'jtinçfi.o de lugares on-[ T 'b P 

1 
R r;- 1 le~ros ou re- 1 ser interposto. 

"'-~---.. --; e;.:ercicio do y~to) ~eY.em os dirig~I?-- de funcionem os jufzt's eleitorais. pa-: p··~~e~~ntescgdoena 'di~etórios pr.l'it:cos.l 1\lantém-se no corpo do artio-o a 
tes de reparttçoes publicas, nutarqmas reccr favo!·á·;.'l. 1 C ·ct , f· 1 · i r·e- . ' - · . 

1 
· a '. 

e caixas econêmicus federais nos Es- cand1 &tos, ~bu IU u-~~ ~s ou t:.r<;>P 1 tessalva d~ que nao ~ Pl~c us~vo ~~e-
tados e Territórios bem ~amo os di- K'.-iE:'\DA N'? 1$7 , tár:os_ de vetculos ovc .. ats_ e par~;cula- curso em que se _ch<;cl_Hn· ~tsposlttvo 
ri---entes de sociedades de economia P.~;-~~ccr javorá1iel res. d.rige~le-s _de aut.arqums entldades constit~Jcional. Entao du·-se-~ que são 
mÍ.'3ta e de estabelecimentos hanc:í.rios: \ P.ara._e>;tat.als. _smd:ca.t~, Clubes, asso- p~·eclus1vos os prazo~ p~u~a mte~·posi..,, 
que forem solicitado,q,, enYiar ao juiz Mc.difica. melhodando-a. a r~~o. c~e.çor-.s en:presas _de tranport.e c~letl- r;~o de recur~, sal\: o q.uu~clo nele se 
elltoral, ate noventa dia~ ante-s das do art.go 183, incL!o I. PII'HM' ta.- , vos moton:-;ta.s ete. ,-P~em faltai . a diSCUtir mat~na oonst;tucwnal, ~.e~ 

i~: ~~lci,õco, relação, organi,.áa ~o r 2ona,: voráveJ. • .. u c'ever na pre.staçao da coJabOJa- em que, perdJdo o prazo, numa mi. 



·" 
21 OÔ Têrça-feira 29 DIARIO DO COM1RESSO NACIONAL Junho de 195~ ...,....._.......,...,...;:.;,.-

t~rópria, aó em outra pod~1:é. S('r in-
terposto." . 

:t o final da e1n<mda~ segundo o 
proposto para o parágrafo único. No 
parágrafo único da emenda se iala 
em recurso sôbre m~térla constttucfo ... 
nal, ao passo que o projeto frisa: "em 
recurso em que se dircutir matéria 
constitucio...TJ.al". 

EMENDA No H6 

<P.arecer jav_orável) 
I A emenda. decorre de 0\ltrs., feit~ ao 
. •rt. 101, o 3q, e visa a ·.retirar Uo ..... r­
ligo 286, Inciso I, a alusão a "!ncom~ 

'patibilidades eleitru·ais". 
,. Realmente, não cabe a refe-l'ência 
11em no Art. 101 nem no 2.8.6. Parecer 
·favorável. 

EMENDA N9" 147 

(Parecer contrdrio) . . 
Pela emehda admite-s~ que, em ca­

IO- de grande complexidade, I>O?Sa o 
Relatar saUcitar "revisor" da feito 

1Mas a figura do Revisor está prevista 
em disposição anterior. Parecer con­
trário. 

mente, regulam o segredo ?rofi&sional 
No artigo ·311 do Projeto, está dito 
que se apllcam aos fatos mcriminados 
as regras gerai3 do Código Penal. E, 
no artig<J 391, que no processo e jul~ 
gamento do& c:im<:s eleitorai-s e dos 
comuns que lhes for€m "'!Dnexos, as­
sim como nos recursos e na exPCução 
que lhes digaQJ. respeito. ::;.p.Ucar~se~a 
como lei subsidiária ou supletiva, o 
Códirro de Procesrso Penal. O texto es­
pecilíco p!'oposto pt>la emenda é, por­
tanto, dL~n:eces3árib. 

E:ME:-iDA NiJ 155 

Parecer faV()j át:el 

ObservP. o autor da emenda que, na 
configuração do crime ão pintar ou 
pichc..r os muros e fJ.ch1das ou qual­
quer logradouro público, com inseri-. 
çõcs de Jll'OJX1gandn eleitoral _iart. 355 
do. Proje-To), náo ficou expllcita tal 
prática em "rekção às v'as pública~. 
inclusive rodovias. E sugere que <se 
acresc€'nte ao artigo ~61, qne pune a 
colocá~ão Pm lo~radouros públicos, a 
hipótece em f.lpréço. De acérdo. 

E1iENDA NQ 1:36 
E1ffiNDA N? 148 

.A: emend!\ é perfeitr.mente 
\tmterior. q:ue )á teve pe.n~eer 
;-~:io. 

I Parecer javoráL'el 
igual à · 
contrá.- Decone da emenda anterior, n~ 143, 

EMENDA No 149 

Parecer favorável 

Aos casos que ac.torizam en1bargos 
'de declaração em decisão. do Tribunal 
,(art. 299,· incisos I e li> acrescenta a­
,emenda, como ificisa TI!, a hipótese 
,de não co1Tesponder o acórdão à de~ 
~cisão. Parecer favorável. 

EMENDA N? 150 

Parecer tavorâvel 

Acrescenta ao art. 299 tun .Jarágraio 
'admitindo que, na ocorrência de mou .. 
ivo relevante, possa o Tribunal Supe .. 
'rior Eleitoral retirar do Trib1Jnal Re~ 
gional de uma circ.unsc'!;ição, 11 tribuin­
,do-:-o a outro, a competência para :pro .. 
cessar e julgar recurso eleitoral. Pa-

1

'recer favorável, se bem que o Pro;eto 
iRdmite, em disposição. smterior, o ms­
:tituto do desaforamento. 

E~ffiNDA Ni 151 

Emenda de redação. Parecer favo .. 
1rável. 
1 Ei'olENDA NO 152 

Pareçer javordvel 

Manda suprimir do art. 23, inciso 
:n, a remissão ao artigo ao o. O ar·';igo 
.23 ah·ibui ao Tribunal Superior com .. 
!petêneia para julgar os ;oecursos das 
,decisões dos Tribunais Regionais. E o 
artigo 300, declara que as decisões dofl 
';Tribunais Regionais são terminativas, 
111alvo nos casos que enumera, em que 
1caberá recurso para o Tribunal Snpe-~ 
,riór. Realmente, a remissão ao arti­
,go 300 é perfeitamente clispensâvel no 
.artigo 23. Parecer favorâ.vel. 

ru.lliNDA NO 153 

PTejudieat;a 

Emenda perfeitamente igual à de 
1nümero 150, sõbre qu::: j!~ demos p::.re· 
1
cer favorável. Esta de•;e ser conside­
;rada ure]udlcnda. 

EMENDA NO 154 

Parecer contrário 
. Permite, em parágrafo único, ao Ar­

ti6o 324, que. para efeito de apuração 
do Cl'ime aí capitulado - subôrno 

1 para obtenção de voto ou para abs­
tenção de voto - seja licito ao juiz 
ou Tribunal rzquisi~Ul' quaisquer in­
formacões aos estabelecimento& ofl­

: cials Ôu particulares de crédito. não 
',podendo o cumptime:D.to da. dillg~n­
cia ser impedido ou eultl:uaçado sob. 

com sub .. menda de no'5sa autoria, es· 
tabelecendo limites à propaganda 
eleitoral paga na imprensa, dté.ria ou 
periódi-ca. A tmenda nune. como cli-
me o drsrespeito às normas fixadas 
nes'se L""Xto. Nada há a opor. de~de 
que a remissão não se faça ao arbgo 
280 mas fíquc em bronco. a depender 
elo 'número que. afinal, couber ao tex­
to daquela emenda n" 143, se apro-
vado. 

E\1ENDA N\"' 157 

Pm·erer tavorârel 

No ar~lgo 395, que disp5e sObre . 
imposiçáo e a cobran('a de qualq•,er 
multa menos as multas que são 1ê­
cretadm; em condenação ctimir.J.:, 
prescreve o incisC' VII que "e~ ;t;,­
nhum ccso haverá recurso de óf1c1o . 
A emenda manda ressalvar c~ casos 
em que a multa impo-rte por igual ou 
suneriOl" ao snhrio min;mo mense.l da 
região. Não há o que opor, sendo ~!'· 
ttetanto, para res:;:~.lta\' QU~ o artl6'l 
395 regu!a a imposição e ~obranç~ cte 
multas que não as pc~a1s, preYist_a.s 
para os cri...'11C'3 eleitora1s, e a a:z.ao 
de não haver recmsoc:;. de oficio é. ~xa­
tamente, a àe n§o ser procras~in~r!.J 
ou s.ofismndo o pagamento devtdo. 

E:\:IE~DA N? 1J3 

Parecer tavorãvel 

Melhora a rcdc.Ç"ão do ~ 19 do u­
UO'o 393, relativa à inscrição das m:i­
tãs na Eeere:aria do Tl'ibunr:.· comp-e­
tente. para o fim de que, cons!dera_d-ls 
liquidas e certs.s, sejam objoto de 1me 
dia~a cobrança judi<:'lal do uc 

ID.:EXDA N? 159 

Par-ecer cont rii.Tio 

Modiikt>: os c~·Hé-:io<> estabelecidos 
pelo artit;o 404 para o pa~amen ... das 
grntiiicnções m:J:ns~!s a nue :..: s.1 jus 
os jvi<:e-s eleitorais, escrivães e tun­
oiOUál·ios r~q:.usitac!cs, pa:;sando-as 
re::;pecth·amente, p:.ua U!Il tetça U/3>, 
tun se:•to U/6-) e um oitevo ll '8') <to 
m:üor salário mmimo da- ci .­
ç~o. A inten\"Õ.O é nobre, porquanto 
as qt:.an<::ias as.sin:ladas pelo arti;1l 
40l para eS&l ~ratificação sáo de -:. 
ins!:J;nt!i-c~ne\a, que tange pelas ratu; 
do ridiculo. :\las inielizmente a a~t-3-
racão p:·oposta pela emenda e~bar..a 
elU c'-1-t·'CPlo ~e ordem conrti.tucto­
nal c é, :YJis, intransponível. 

Pare-:er contré.rio 

·a alegação de si3ilo de qu3lquer nn- A preJ~:l·e cm::..'lcta se tlcsdobra pvr 
tureza. A providência rt!io carece de dues p-a.rtes. Uma representa altera­

, preceituação especi:::l; visto que a su!l ção r;. o ~i30 <113 e outra inclui. o..'11-~e 
execução, em têrmos- mnplos 'ou res- couber, :'!ttigo con<::-1errto anistiâ 'lm­
tritos, incide nas disnasiçãe::; gerais j pla a. todos os crimes eleitor!l\6 come-

i. penais ou naquelas qUe, particular- tidos na vig'-·ncia da legislaçAo ante-

. 

ríor, arquiVM.(lo-;e OE! rets!}e<:ti\'GS pro­
cessos. 

eleições de tiPQ diferente, c.om 0- que 
serão de certo prejudicados os can­
didatos a deputados .federais e esta­
duais, uma vez· que a prcfcrê:ncla da 
ução dos cab<Js e'eit('ll·ais é no sent!do 
da eleição de veree.dores. Só a {)art-!r 
de 1970 é que teremos as eki~ôe3 mu­
nicipais reali-zrdas sepo.r-r:d~.-::-:. :D~J! das 
outras. 

A alteração ao ardgo 05 é para 
frisar que a "próXima e:~~ .f::i.O 17:1ra.. 
deputado federal" ali assim mencio­
nada, para o efeito de n2la Fer pçr­
mitid.a a aliança de partidos, é a pri­
-ineira eleição· que .se realiz2.r d::>P-Ois 
da publicação da lei, cautela qu- ::H­
rece dispensável porque sõ d:pois d~~ 
sa- publicação é Que &élia ap!icá.vel p~de a criacão ~a c:SdtÜ?~ única 
a excect\o consub~.ar.cl:::.::!.u no rn ·::~ of.:c1a!, n:mca se de1xou (!e argua· 
e a prÓxima eleicão seria a Pl·:m:im. contro ela, .E>m ret_açfro aos ele~tores 
Acresce que esse nrtt;o 4:.5 L o , .l~ j tlo in.l:etinr ~o n"tis, ·e~atrcm~ntl! p~t 
parágrafo ünico, já foi, mnito ra:.>:oà- 1 seu rec('nhectd.o cl.es!Jr€'9al'O ptrr. ut.I­
velrnente, err::tdi:sdo do Projeto ~J-.!~a llizá-Ia. A verd:_l.dZ>, entreta~to, 2 que 
Gomissão de Constituiçfw e Justira I o.~ bons 1·esuJtados- àa medidr. foram .. 
através da emenda de nv 42. . ' ' lo.~o de inici'l, ae~m~ dn e~p::-çtaUv~ 

Qua!lto à ''anistia" na '.ia L justi- : nf.o se rrcC'me~dando, pois, c. ~ua res· 
fica, em matéria eleitoral, se ..terP.- , trição, p~lo critério ~c~:nbrr.do m 
mos fortalecer a vida partid:hi~ e .1'>- 1

1

emenda. Parecer ccmtral'lO. 
segurar à prãtic.a. das elei-;ües pure7tt 
e regularidade. o parecer é ceatráno . EMENDA NIJ 163 

à emenda, na. sua totalidade. PaTccer contrário 
EMENDA N? 161 Aplica o preposto na lei n? L3f6, de 
~arecer contrc.rto 9 de fevereiro de 19"51 aos implicados 

Manda acrescentar, cnàe com:ier~ ~m infra~õ:s previstf~ na Lg~ n"Çl~e­
uma disposição pela qual nu1 eleições; to}.1?~· à., 24 ~~ ju.ho d~ LJO, _cu}~ 
em 1966, para Deputados Federais, ES~ ~~ Ja foram .ltur~d~~ at~ a pre.o;en~: 
tadua1s e vereadores, serão n~1·m t 1.. '"'~ .. "", Pm ou:~Iouer m .bnc~:t. ~ amb1. 
das as alianças part1dá.l·ias. apücan~ ~m~ad~ que ca_ra.ctcr3-m o tex..o, sem 
do-se a elas as normas a resneito do- mdw~v·ao das mf,·ac0!'3 por ~1e vi:>~­
seu pro. cessamento existentes.· no cr.; .. l d_:ts, acortselhn, desde logo, a reJei-
digo Eleitoral ainda em vi,.,. ar. c-no ~fl em_:ndr>. S"!m. quaisq-.1er outras 

• '= cons1deraroes de m~10r profundidade. 
A "ttllança cte partidas", com:.~ se 

sa~. e, p~o. _P~·ojeto, . pa,·nu~i~a na E:UEN"DA No 164 
elelÇã-o maJontana, porem protbtda na * 

proporcional. tart. 110 •. Entretanto, . Prejudicada 
r~za o al'tigo 415 que na próxima ~~r.i-~ A t · .· · · ~t• d' · 1· ...:~ .... 
çao para deputado fedet ai será oet- ma ena J:l _e;:, ... l.SCIP 1nao.w. em 
mitida a aliança de partido, dispondo outra E-'m.\nda, s?bre que demos pat~e­
o parágrafo ünico como contar-se O- cer ~.avo_1 :JVel. ~~c~~do estn, portan,o, 
voto se o eleitor assinalar numa :tcs por mteiro preJndtcadn. 
si.glas dos partidos coligadoo, n2.o :r.- vou r.:.neter à r-.-te.sa. Sr. Presi4,Pnte, 
d1cancto I? nome ou o n.umem da S>U\\. o teor das subetl1Pl1das a que me re­
prefel·êncla. Essa pet·mtssao ioi 1-!Jn- feri. em relar:?l.o ~s emendas sô"4re as 
nua .Pela Comissão de Constituição ~ 1ausis acabei· dP. dar pa''f<:er. jJlrth:l­
Justtça, n~ravés da e~~!~nda n? 43, ~a:1 I :mente cem 0 e-o:auP-ma das cm.endft<; 
to por nao se jushtiCar a exceça,J. de- narecl:'-r f«trorP.veT. de Tlfi-'C'cer con­
ab~r~~·. como por. se

1 
~~~tr~n~ir ~se 

1

t...,; ... i 0 . ronm ro,h,nc~;-T:'~I\ P as d;.U\':1 J)l"('­

prlvtlegw apenas as e~e1çoes ele deprr- inclic'lch.s. e"n•H(J b:;1•z! ll!u.i!a be~n !l 
tado federal. · 

A pres~n!e .emcnd. a e3t.end<!:.S~ 'ns I SU!JEMENnA ;! nur:: sr.: RFf'E]T.E o 
o:utras ele1çoes -- A~>:~~mb!el~L Leg~.s:U-:- SR. REL.4 TOR 
tlva e Câmara Mumc-tpal, mas n«o. e 
a circunstância que a torna ''á .. -.J.a. 

O parecer, portanto, e contrario. ~ ... 
-todavia, fõ.sse rejeitalia, em pleniu"V), 
a emenda n9 43 da Comissão de Consw 
tituiçao e Justiça, seria aceitável a 
pres(;nte emenda, com uma sub<!men­
da, aproveitando sugestâo da emend:1 
nQ 1®, para que a:;. pain.v-:u.s "próxi­
ma eleição" sejam substituídas pel:1 

.exp1·essfto .. primeira eleição·•. 
Neste caso, deveriamos tirar da 

Emsnc.a 161 a rererencía ".1 •. 2'C.i'­
vância das normns a rcsm:i:·:-.. ·:13 .. 
tenteS no Código Eleitorai ainda ';_ ·n 
vigor ... 

P~dij.a-se ao::sim: 
III - participar de conCOl'l~ncia 

públjca ou administrativa m•, Unlão, 
nos "E:stados ou Territórios no Dtstrlto 
Fed~ral e nos Municípios. 

SU:BE:'~A A EMENDA N" 76 

H:edija-se assim o artigo 13: 
A1·t.- 13. Salvo motivo justificad0. 

oS juízes doS .Tribunais Eleitoral.'} ser­
virão durante dois anos, e ntmca pur 
mais de dois biên!os consecutivos. 

l!:ste Cóàigo será to:a~mcn~e rcvo- Parfio;rafo único. Os biênios serr.o 
gado pela lei eleitoral. contados ·ininterruptamente, se,m o 

Se houver ne:-:;~s da i::>_ o T:-1~U~1al I desconto de qllalquer afastamento, 
Ele:toral dará a:::: mstt urceo: <le acol'- nem mesmo o decorrent" de liQrnca, 
do coo as normas do Cojt:~o lct•Q.- tfér~.s. ou Ucen":l es:;.ectal. 
ral. 

b"UBEMENDA A. EME!'!OA N9i 80 
E!\.!Ei'-DA N° lGJ • 

Redija-se assim o '~ :::0 dq eyr-
Pm·ccer contri.7'io ri~:w 11: 

Manda que o di.::;posto no Cõ-ü<zo - Não podem fazer parte do Trl-
relativamente à utili.za('~O d,'l C'é·dula bunal Sn'oerlor cid~d3.os que te"!lham 
oficial nas cleiçües p:-Ôporc;onais te- entre sl -prtrentesco, ainda que por 
nha plena apl!cn.çâo, desde logo. nos afinidades até ao 49 (quarto) prau, 
Estados da Guanabara e de Sfto Pau- seja o \inc·1h Ie-titimó on tle~ tlmu, 
lo, nas capitais dos ou~t·os Eo;;tados e· exclulndo-:::e. na or::orrt"nciP. do impe­
nas cidades que tenham mn'o:: d.;) f"':>::n dtrrtento, o q11e ti..-... r ::-!do esco1hido 
mil eleitores, devendo ('Stend<>r s2 a ~or último. 
todo o pais, a }X'.rtir do {1110 de 1970". 

Como se sabe, a c~dub cficial foi sur:::;::r,If...~D~i. _\ r:..II:~D~\ N? 81 
adotada. em comêco. n::>.rn. n rl,..;r0oj 
de Presidente e Vice-Pr~<:irlmt.:. da ll Jnclua-se, no texto d<J ~ 49 do 
RepúhUca,. estendendo··se. d('"!"}ois, às! m-~1ro ~7. o termo ".e;npr_<:sa" ant~s da 
demais eleições. A princi!">al ju;;tifi- t C.."nJr~sc~o "cone~~<= ':''1: 'JI?.. (le Stfl'Vlçu 
cativa da emenda e que, rn1i7r..nd'l-~ pubhco · 
s~ em l9S5~ jun:·am~nte_ cem r>s f'~ei- 2) Etn ('ons~.ql~2:;.:c:a. s·Jprlna-s", 
çoes federais e estad1taJ-S, a-:; mnruct- 1lnl13.S abaixo 0 t~:-mo ".::rJ1pr~s.l'. 
nais, oue, naturplmente, H~t·Po mm-ca.-~ ' 
cl::l.o:; pq"a e~~a P'1::-:n. r:ranrl" rlific·l!- :n Eliminem-se, ainda P.t,;rux~. as 
dMe ha\crá em o eleitor. n·_-ITlcinal-1 l'xpressi5es "em '\!rtud:e de corltrii~:!o 
mente o de menor caua<:"id'1~? i'1tel~c-i com", substituindo-~~. a r.~.1-:.r. o \l"r­
tual, votar. ao mesmo temp'J, rm t:t\; 1 Ugo- a pela contnu::~:J lra . 
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Jl."'nrl--: a ,-'!".~: · ::1 e1 aN. 10> ·tl#. 7 

L r; l',., 171. U _. 7 de r.:1. ·• 1:•·a -d(llr· 
1?":!. r.~· F. 1:--.:n "('.-. Cf'".'·ô). 1::•ga!UI 
i '~",.,,,;;~':.:..r·;·:~il !;,·?o s u ;JT e$0 
Tri<:U17(' 1 Frft,•-r-1. 

Se n·~:1~·um clr-:; F'.~·;, S211:1'ic:.·çs de~' 
;.;~::.~r f~·,:n· u::o rl:- r,~_~·:n-:r:., e;H..crraréi 
n di·~m ~n. <P:-!;''!";:), 

N3.1 l':t"€'1:~o cr..:(;'.~cT::-,::, n~Y'~ rr:g_~­
,·:· ·"õntc3 p~·u q:.1i! ~ tLl~~:~ 1 finat 
rc·:--c S'Jh:n~·::rhJ n \O'o~;:;, é r. n1~a 
(""n. c~·n0 .cl2";Jli:i·:~lt1":lt~ au.:wrada; 
~" :<:•~·ncl"l1tf' dP. votr.::flo. no.o: tr.rmct­
do r::-t. 31:;-A, do f'e_·imP.'1tO Intorno-.-. ··. 

O Pl'oj:;to vui à pr~rr:.ulg~('~o. 
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Cl SR. !'RESIDENTE: 

_(Cattete Pinheiro) 

. Item 5: 
Discussão, em turno único, da 

redação final, oferecida pela Co­
, rnissão de Redação, em seu Pa­
recer n9 812, de 1965, do Projeto 
tte Lei do Senado n{t 116, de 1953. 
QUe esetende aos trabalhadores de 
santa Catarina, no que couber, 
os direitos e vantagens das Leis 
n9 288, de 8 de junho de 1948, e 

. 1. 756, de 5 de dezembro de 1952. 
!!lm discussão a redação final. 
se nenhum dos Srs. Senadores d~­

eejar fazer uso da palavra, encerrarei 
a cliscussâo. <Pausa) 

l!lstá encerrada. 
Não havendo emendas, nem reqm..:R 

rtmentos para que a redação final 
~eja submetida a votos,_ é a mesu1a 
- .. : dacta como definitivamente aprovada, 

Independente de votação, nos têrmos 
do p.rt. 316~A, do Regimento Interno. 

O projeto vai à Câmara dos - _,....J.­
tade>s. 

E~ a seguinte a redação . . nal 
;aprovada; 

ReQação final do Projeto de Lei do 
.Senado n9 ll6, de 1963, que estencte 
aqs trabalhadores nos portos de Jm .. 
õ~ba e Itajai, no Estado de santa 
C{l,tarina, no que couber, os direitos 
e vantagens das Leis n9s tf88, de 8 
àe ;unho ae 1948, e I. 756, àe 5 àe 
dezembro de 1652. 

O Congresso Nacional decl'eta: 
Att. 19 São extensivos aos trabalha.­

dorés nos portos de :Imbit·cJa e Itajai, 
no Estado de Santa Catarina, IJ.UB 
prestaram serViços ao aovêrno l•1e­
derál, ou às concessionárias dos :-afe­
ridoS portos, a partir de 22 ae março 
-de 11941, durante a última Grande· 
Gue:rra, os direitos e vantagens :ias 
Leis nos 288, de 8 ,1<> JC1J.ho de 19", 

- e 1. 756, de 5 de dezembro de 1952. ,.._ 
A:tt. 29 As vantagens decorrentes 

desta Lei serão custeadas pelo Insti­
tutOl a que estiver flllll<\o o beoetlci~-
d.o._ . 

• 

. , 

Art. 39 Dentro de 90 (noventa) dias, 
a contar da vigtncia 1e;:;ta Lei, seríw 
revistas as ap03entadorias ~J, ( lCedl­
das, enquadrando-as aos preoeitos elo 
presente ~ \ loma legislativo. 

Art. 4 ~, ;ta Lei entrará em vigor 
na data , .e sua publicação, revogadas 
as disposições ·em contrário. 

22 - 23 - 31 - 46 - 47 - 57 - 60 
- 61 - 62 - 64 - 70 - 72 - 75 -
76 - 77 -- 84 - 85 e 86; com suiJe~ 
mendas às dt: ns. :! - 5 - 20 - 24 
- 30 - 35 - 39 - 74 ·e CPE-1. 

- da Comissao dos Projetos do Exe 
cutivo, manifestando-se de acôrdo cnm 

o pronunciamel)to da Oomi6-Siio ~ 
Constituição e. Justiça. 

O SR. PRESIDENTE: j 
(Cattete Pinheiro) -·Está- encerra• 

da a sessão. 
(Levanta-se a sessão à.s 23 horas e 38 

minutos) 

O SR. PRESIDENTE: ATA. DAS COMISSõES 
(L'attete Pinheiro> - F.sgotada a 

matéria constante da Ordem do Dia. 
Nfio · hâ m~cto~·es inscl'itos. <Pausa> 

Nada mais navendo que tratar: vou 
eucerrar a sessao, convocando, antss, 
os Srs. Senadores para uma sess:to 
extraordinária •1a próxima quarta~ 
feira, às dez horas, com a seguinte 

COMiSS.'iO Di': FINArJÇf.~ 

19~ REU~'jiAO, RE.ALIZADA EM 23 
DE JUNHO DE 1965 

As 15 ho~as do dia 23 de junho de 
l9tio, na bala das Comissões, sob a 
presidéncia do sr. Irineu Bornhau­
sen, presentes os S.rs. Eurico Rezen-

ORDEM DO DIA de, Lmo de Matws, Bezerra Neto, An-
tonio Jucã, Mero de Sá-, José Ermírio 

PROJETO DE LEI DA CAMAR-A N9 e Eugênio Barros, z·eune-se a Comis-
116, DE 1965 são de Finanças. 

votação, em turno único, do Pro- Deixam de comparecer os Senhores 
jeto de Lei da Câmara n9 _116, de 1965 Victorino Freire, Lobão da Silveira, 
(n9 2.746-D-65, na casa de origem), Sigefredo Pacheco, Wilson Gonçalves, 
de iniciativa do Sr. Presidente daRe- Walfredo Gurgel, Argemiro de Figuei­
pública, que institui o Est ... tuto Na- redo, Pessoa de Queiroz, Faria Tava­
cional dos Partidos Políticos, tendo res e Aurélio Vianna. 
pareceres E' dispensada a leitura da ata da. 

reunião anterior e, em seguida, apro-
I - Sôbre o Projeto vada. 
- da Comissão de constituição e Inicialmente, o Sr. Presidente con-

JuUiça,_sob n9 749, de 1965, favorável; cede a palavra ao Sr. Mem de Sá 
que emite os seguintes pareceres: 

- da comissão de Projetos do Exe- Favorável ao Projeto de Lei da câ­
cutivo, oral, proferido na. sessão de mara n9 119, de 1965, que concede 
21 do mês env curso, favorável, com isenção de direitos, impôsto de con .. 
as emendas que oferece, sob núm.erc.·s sumo e taxas aduaneiras, exceto a de 
1 a 10-CPE. previdência social, para a importa-
I! - Sôbre as emendas de Plenário ção de objetos doados pela Holan­

(oraia e proferidas na. sessão ante- da à Província Carmelita de Santo 
rtor) ._ Elias; e 

Favorável ao Projeto de Lei da Câ-
- da Comissão de oonstitutçl.o- 8 mara nQ 122, de 1965, que estabelece 

Justl.ça. - favorável às de Íl9s 6 - 'l normas para o aproveitamento, como 
- 10 - 12 - 19 - 21 - 26 - 38 - servidores civis efetivos, dos milita-
29 - 31 - 32 - 33 - 36 - ii'J - 38 res remanescentes das extintas Com-

panhias de Serviço Industrial. 
- 40 - 41 - 42 - 4S - 44 - 46 - Submetidos os pareceres à c)iscusslio 
48 - 49 - 50 - 51 - 69 - 114 - 85 e votaçAo, sem restrições, sllo apro­
-56-59-68-65-88-11'1- vados. 
68 - 69 - 71 - 78; e oontrlil'lo Ao A segu)r, usa da palavra o sr. LIDo 
de ns, 

1 
_ 

3 
_ 

4 
_ 

8 
_ 

9 
_ 

11 
_ lS de Mattos que oferece pareoer favo-

~v<!l ao Projeto de Lo! da Oâmara 
-:: H~_lD :"::' MJ::::: l!i.!'L~J~·- · v m d.e mo. ctue tmllll do reatme 

• 

de prévio licenciamento e de vist~ 
consular' importações realizadas peloil 
i\iinistérios Militares • 

Em discussão e votação, é o pare ... 
ce.c aprovado, po1· unanimidade, pala 
Comissão. 

O Sr. Presidente anuncia a se-guin .. 
te distribuição: 

- ao Sr. Bezerra Neto o Projeto 
de Decreto Legislativo n9 24, de 19il5, 
que aprova o Convênio de coopera• · 
ção Social, assinado no Rio de Ja .. 
neiro a 11 de agôs"to de 1964, entre e: 
Brasil e a Espanha; 

- ao Sr, Faria Tavares o Projete 
de Decreto Legislativo nQ 25, de 1965-. 
que aprova o Acôrdo de Garantia • 
Investimentos entre os Estados Uni• 
dos do Brasil e ·os Estados Unidos da 
América, assinado em Washington, em 
6 de fevereiro de 1965; 

-ao Sr. Mem de Sá o Projeto de 
Lei do Senado n9 30, de l955, que au .. 
torl~a os estabelecimentos bancários 
a substituírem, em suas contabilidade.. 
o livro "'Diário" de escrituração mer­
cantil pelo livro "Balancetes DiárlQii 
e Balanços", cujas características de .. 
fine: atribui a eficácia probatória BQI 
lançamentos efetuados segundo ais ... 
tema de "partidas" ou vouchers"; e 
dá outras providências; e 

- ao Sr. Eurico Rezende o Oficio 
nQ 79, de 29 de abril de 1005, do Pre­
sidente da Fundação das Pioneiras 
Sociais, encaminhando relatório cfr· 
cunstanciado das suas atividades • 
cópia do balanÇo correspondente ~. 
exerclclo de 1964. 

Nada mais havendo a tratar, en• 
cerra-se a reunião, lavrando eu, Hug.9 
Rodrigues Figueiredo, seeretárlo clà 
Comissão, a presente ata que, wpâ 
vez aprovada, sert\ asslilll<\a pelo SI• 
nhor l'resldenl9. - · · · -
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COMISSõES PERMANENTES 

MESA 

Pres1dente - Moura Andrade <PSD) 
Vice-Presidente - Nogueira da Gama <PTD) 
lY Secretário - D1narte Maris tUDN) 
ty secretário - Gilberto Marlnbu tPSD> 
I\> 8ecretár1o - Adalberto tiena tPTB) • 
lY 8ecretàrlo - Cattete Plnhetro (PTN> 
1v 8uptentie - Joaquim Parente ~UDN) · 
111 Suplente - Guldo Mondm tPSC> 
)v Suplente: - Vasconcellos rorres <PTB) 
l9 Suplente - RauJ Gluberti CPSP·ES> 

REPRESENTAÇÃO PARTIDARIA 

PARTIDO SOCIAL DEMOCRATICO (PSDl - 22 representante! 

· ". t: José Olomard - Acre 
· • ·Lobão da Silveira - Parà 

a Eugênto Barros - MaranhA.o 
t.- _Sebast1ã.1 Archer - Maraiiháo 
I~ Vtctorlno Freire - Maranhão 
.t, S!ge!l"edo Pacheco - P!aU! 
t ... Menezes Pimentel - Ceará 

i
~ Wilson GurgeJ - R. G Norte 

.· . Wal!l"edo Ourgel - R o. Norte 
:, ; Ruy Carneiro - Paraiba 

.. ·.José Leite - Sergipe 

12. AntOnio Ba1b1no - Bahta 

1

1 13. Jeffe1son de Aguiar - E. Santo 
14 Gllbertu Marinho - Guanabara 
15. Moura Andrade - Sáo Paulo 
16. Attl1o Fontana - Santa Catarina 
17. Gu!do Monod!n - R O. SUl 
18. Benedito Valladares - M. Gera1B 
19. FUinto Müller - Mato Grosso 
20. José Fellctano - Gotâa 
21. Juscelino Kubltschek - Q,otê.s 
22. Pedro Ludovic-o - Gotàa 

PARTIDO rRABALHlSTA BRASILEIRO tPTBl - 17 representanteo 

· • Oscar Passos - Acre l• Ada.lberto Sena - Acre \0. 
.!1. 
12 
13. 

Pessoa C1e Queiroz - Pernambuco 
José Ermtrio ·- Pernam~uco 
Silvestre Pértctes - AJagou.s 
Vasconcelos rôrres - R ~anelro 

• AntOnio Jucá - Cearà 

• Vivaldo Lima. - Amazonas 
.,. Edmundo LevJ - Amazonas 

. ; Artbur Vtrgillo - Amazonas 14. Nelson Maculao - Paranà 

• Oix Elutt Rosado - R. O Norte 15• 
· . Argemiro de Figueiredo - Paraiba 16 · 

•. Barros Carvalho - Pernambuco 17. 

Mello Braga .• Parana. 
Nogueira da O ama - M. aerail 
Bezerra Neto - Mat-o Grosso 

ONIAO DEMOCRATICA NACIONAL (U0N) - 16 representantl~ 

I
. Zacharias de AssumpçAo - Pará 

1

9. Afonso Arinos - Uuanaoara 
• Joaquim Parente - Piau.t 10 Padre Calazarui - São Pa1.110 
• José Cândido - P!aU! 11. Adolpho Franco - Paranê 
• Dlnarte ·Mariz - R I.J Norte 12. Irlneu Bornhausen - b Catarina 

BLOCOS PARTIDARIOS 
Bloco Partamentar Lncteponctent\. 

PSP 0 O I O O O O O O O 0 O 00 o O I f O 00 OfO 0 0 O I O O .0 0 O 0 o o O 0 

PTN • , • , , , , , , , , , , ,, , ,,,,,, ... , , , , • •. ,,, •. • •• 
PSB o o o o 11 o 1 1 o o o o o 1 o 1 o o ••• o o o o o o o o o o oCI..-o o o o 

2 Senadores 
2 Senadorea 
1 Senador 

PR ........... I ••••••• o o. o o •••• 00 o •••••••••• 1 Senador 
MTR • o ••• o o o •••• lO. o •••••••••••••••• I. o ••• 

PDC •••••••••• o I o o o ••••••••• o I •• o •• o o I. o ••• 

Sem legenda o ••• , •• o ••• o •• o ••••••••••••••• 

1 Senado! 
1 Senador 
2 Senadore:JI 

LIDERANÇAS 

Lfder do Govêrno: Vtce-L1der: 
Daniel KI teger fODN> Mem de Sá 

BLOCO PARLAMENTAR INDEPENDENTE 

Lider: 
L!no de Mattoo CPI'Nl. 

Vice-L1deres: 
AuréUo VIanna CPSBl 
Júl!o Leite CPRl 

Josapllat Marlnho {sem legenda>: 
Aarão Steinbruch ~ MTR>. 
Miguel Couto CPSPl 
Arnon de Mello CPDC> 
Dllton Costa <PR> 

11 PARTIDOS 

PARTIDO SOCIAL· DEMOCRATIOO 
CPSD> 

Llder: FUinto Müller 

Vice-Lideres: 

Wilsou UonçaJves 
Sigefredo Pacheco 
Walfredo GurgeJ 
Victorino f'reire 

PART!Dv rRABALHISTA 
BRASILEIRO CPTB) 

Lider: Barros Carvalllo 
Vtce·LJderes; 

Bezerra Net-o 
Oscar Passos 
Antônio Jucá 

ONIAO DEMOCRATICA NACIONAL 

PARTUO LIBERTADOR 1PLl 

Ltder: Mem a e sa 
Vice-Llder: A1oysio de Carvalho 

PARTIDO SOC!Al PROGRESSISTA 

Ltder:MlgueJ Couto 
Vice·Lider: Raul Gluberti 

PARTIDO rRABALHlSTA 
NACIONAL tPTNl 

Llder: Llno de Mattos 
Vice·Uder: Catt.ete Pinheiro 

111 - PARTIDOS D& UM Se} 
REPRESENTANTE 

MOVIMENTO rRABALHlSTA 
RENOVADOR tMTRl 

Representante: AarAo Stelnbruch 

,o 

.- '-"!!-

· • RUi Palmeira - Alago.. 14. Daniel Kr!eger R. O. liuJ !• João Agripino - Paraíba 13. A.tltônto Carlos - S. Catalina 

• Rer!baldo V!e!ra - Sergipe 15. M1llon Campoo - Mlnae OeraiJ CUDNl PARTIDO DEMOCRATA CRlSTAO -; 
.. Eurico í-tezende - E Santo 16. Lopes da Costlll - Mato Grosso 

PARTIDO LIBERTALlOR tPJ,) 2 representantes 
1~ Aloysto cte carvalho - Bahia 
2. . Mem de Sà - R! o Grande do Sul 

.PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL CPTN) - 2 representante~ 

1. Cattete Pinheiro - Para 
2. L!no de Mattos - São Paulo 

PARTIDO SOC1A1. PROGRESSISTA tPSPl 2 representantCJ 
1. RauJ GiubertJ - Esp1r1to Santo 
I. MtiUeJ Couto - Rio de Janeiro 

'PARTIDO SOClALlSTA BRASILEIRO tPSB> - 1 representante 
1. Aurélio VIana - Guanabaro 

·j~j.VIMENTO TRABALHISTA RENOVADOR CMTRl - 1 representante 
, 1. Aarão Ste!nbrucb - R!o de Janeiro 

. • IARTIDO REPUBLICANO tPRl - 1 repreS<mtanto 
1. Jillio Leito - Sergipe 

J'ARTIDO DEMOCRATA CRISTAO tPDC) - 1 representante 

1. Aroon de Melo - Alagoas 

<"c'~!,. • 

. ,-"~"t-o,_;':,.;-<~ 

I 

!EM L.l!lGENDA 

1. Josaphat Marinho - BahJa 
2. Her!baldo Vle!ra - Sergipe 

RESUMO 

Paruao Social Democràtico tP~) ..•••• ,, ,, • , , , , ,, , • , 
Parudo fiabal.tusta Brasilelro tPTB) ••••-••-•••••••••• 
Uniao Uemocrática NacionaJ tUDN) •••••••••••• .. •• 
Paructu Llbertaaor tPL) • , • • . . . • •••• , , , , •• , , , , , •• , • , 
Parttcto rrabaUUsta Nacional <PTN> •• , ,._. ,,, •• , ,, ••• 
Partido soctru Progressista tPSPJ ••• •••••••••••• : •••• 
.ParUdo ~octaust-a Bras11e1ro tPSB) •• ••••••••••• ,,,,,. 
Parttdo R.epubllcano tPRJ .••••.•••••• ••••••••••• ~ ••• , 
Partido Democrata Cristão <PDC) •••..• , , ,,, •• I.·.,,. 
Movimento I'rabalh1sta Renovador <MTa>_ .._ •••• · •• , ••• 

t2 
17 
16 
2 
2 
a 
1 
1 
1 
1 

65 
1 

118 

Llder: Daniel Krle&er 

Vlce~Llderes: 

Eurico Rezende 
Adolpho Franco 
Padre CBl87ans 
Lop.. da Costa 

Tmn.AREs 
1. Eugênio Barros 
2. José Leite 

1. José Ermtrto 
i. lfelson Maculan 

J, Lopes da Costa 
2. Antonio Carlos 

1. Dylton Costa 

CPDC) 

Representante: Arnon de Mello 
PARTIDO REPUBLICANO (PRl 
Representante: Júlio Le!te 

PARTIDO SOCIALISTA 
BRASILEIRO (PSBl 

Representante: AuréUo Vianna 

AORICUL TURA 
PSD 

SUPLEN"n;S 
1. José Feliciano 
2. Atlillo Fontana 

PTB 

I. Dix-HU!t Rosado 
ll. Antônio Jucá 

'ODN 
1. Daniel Krteger 
2. João Agripino 

BPl 
1. Aurélio Vianna 

CONSTITUIÇAO E JUSTIÇA 

Trrul.ARES 
'1. Jefferson de Aguiar 
)l. AntônJo BalbJno 
~. Wilson Gonçalves 
4. Ruy Carneiro 

11. Edmundo Levt 
R.:Sezerra Neto 
il. Arthur V!rglllo 

t
. Afonso Arinos 
• ber!baldo Vieira , 

, • Aloysio de C!lf"Valbe 

~ .• Aoriio atelnbruoh 

PSD 
StrPI..JWTES 

1. Menezes Pimtntel 
.:i~ Jose E'ell:e:Jano 
3. Fillnto MWler • 
4. BPlledicto Valladarea 

PTB 
1. Argemlro Figueiredo 
2. Mello Braga 
3. Oscar Passos 

UDI! 
1. Daniel Krteger 
2. Eurico Rezende 
S. João Agripino 

Bi'I 
1. J-.pãat Joi&P11111o 
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Tl!l'UI.An., 
3.. Peàrc Ludovlco 
I Wnlfredo Gurgcl 

g, Arthur \'lrgíllo 
13. Mello Brr~a 

·t. EÚrioo Rezende 
11. Heribaldo Vieira 

1. Aurélio Viar.!UI 

, Trruuru:s 
1. Attulo l~'ontena 
;;!. Jost Feliciano 
3.- José Leite 

~. José Ermlrlo 
a. NelaOD Maculan 

f
': Adolpho Frenco 

Lopes da Costa 
Irin€U Bornhausen 

1_. Miguel Cout-o 

Tmn.ARES 

1. Il.:!ene.::es Pimentel 
2~ '\Vo.llredo G'U.4"1Zel 

1. AntOnio Juc:\ 
2. Arthur VirB!I!O 

l,. PG.dre Ca1,!zu.r.a 
a. Mem de Sá 

1. Arnan d.c Mollo 

'l"rnrt~ 

1. Vlotor1no B'reire 
Q. Lobão da Silveln\ 
3. StP.efrcdc ettcher~ 

: t:. WU.~ttn Gonc~lvt::J 
i S. Walfredo Gur,gel 

1. Argem1ro Flf~uefredo 
2. Beztrrs Neto 
Q. Pessoa de Quelr~ 
:.;. Antê&io Jue~ 

1. Farta l'avnres -o 
~. !rt:lau Bornht't:G!la 
3. L..urico Re2end::l 

~r. 1..:'_"1.0 t.~ ~,.f!".{,fu:t 
: 1. Jc,~vl:~t hoH,W... 

D'NiTRITO FEDEP.AL 

PSD 
S;IFLF.ri'Tt'S 

1. Jost• Fe.'ict•.no 
2. BencdicW \Ta.Uadarcs 

PTB 

1. DeL"rra Neto 
2. i'.Dt?nio Jt:cu. 

UDN 
1. 
" 

Z:.tc:;rhs d~ A'i<:mnr.~ão 
Lopc_ da Costa 

BPl 

1. Llr.c de ~I~.ttoo 

ECONOMIA 

1. JcUw"lSOr de Agul:lr 
2. s:;;eircóo '?v.':n·o 
3. Seb<1stliio Arc"nl:r 

PTB 

' l Ee-L.erra Neto 
2. Me!lo ·Eraga 

UDN 

1. zacanas de Assunção 
a. Josó CâncUc'o 
3. Mtõm de Sa 

BPl 

1. Aurélio VInnna. 

EDUCAÇÃO E CULTURA 
PSD 

StrP~TES 

1. Beneàtc!:o Vnlladare:J 
2 _ Sigcf t'edo Pncheao 

PTB 

1. Edmuncr Lev1 
2. Melo Brngr-1 

UDN 

1. Afon.::o Arinos 
2. Fada Tavarea 

llPl 

1. Jo:::s~lm-t 1\-iaJ.'!nha 

Ftl\IANÇ.l\S 

fflD 

s Ol'L!:~rn."'3 
1. AttHio B'onttn3. 
a. Jos~ (lnlmnard 
5 Eu~rn~u ttarroo 
1. Mt:'ttt''!Z:S PiroE>nUA 
6. Pedro Lu!:!ovt® 

1 ••. •. 1o:-:l i:rtrJI'io 
" Edmunrlo Le<t 
;! iVIellet Bragr. 
~. Cc;c"..l Pnssos 

1. João Azdpin~ 
!:t Adol!)~'O liH1llCO 
~-- Danill! Krtcan 

TrmAieS 

lNDOSTRIA E COMÉRCIO 
PSD 

SUI'LEN':t'E;S 

1. Lo!Jtw aa ~:Ivelra 
2 &bastião Arcber 

PTB 
1. Vivaldo Lima 
2. Osc-:..r Pas:::03 

UDZ..J 

1. Lores da Cc~!l 
2 Eurico Rczcnda 

B?l 

1. A-::!r:"':.o Steinbl'llCll 

I..S:GISLA';_'l.~ t:lOCIP.L 
PSD. 

StlPl.Ott!:S 

1. Jos(!l OUlomard 
2. S:~erredo Pacheco 
3. Jos-é r .ette 
4. L<>bi\o da suve1ra 

PTB 

1. Antônio Juct\ 
~. Pessoa de Quc!tOI! 

UDN 

t. Lop~a da Costfl 
2. Zn.car1G.B de As:sunÇ"lO 

BPl 

1. Dilton Ceõta 

MINAS E ENERCIA 
li'SD 

SUN.Lli.'Tt:s 

-,.. Ben~dicto Valladnrea 
2. Jef"icrson de Agu!a.r 

1. Pedro Ludovic~ 
2. Fi!into ~ülle.r 

l. Jo.:.O Ernlirio 
2. Arzeolro Figueiredo 

1. João A,trip!no 
~. Fari~ Tavares 

1. Joso.;>llat Marinho 

'I'rroLA!U:3 

~. Ruy Carneiro 
a. Sel:astlão Archor 

11. MgUllro Figueiredo 
~. D!Jt-Hu11 Rosadu 

1. Jo!l.Q Agripino 
~. lie1·lbaldo Vta-tr. 

1. Auréli~ Vianna. 

PTD 
1 .. Nelson Mncule 
2. Antón!o Juc.t.. 

UDN 
~. José (llindldo 
2. Mon:w Arinos 

BP1 
1. Arnon fe Mello 

.POLIOONO DAS SilCAS 
li'GD 

Slii'tDl'tM 

1. Sigefl'edo Pachtc.l 
2. Josó Leite 

PTB 

1. Jozó Erm!r!o 
2. AntOnio Jucà. 

UDN 
1. Lopes da Costr, 

2. Antilnio Oe.rloa 
:I!Pl 

1. outon co,t~ 

! 
I 

~flO,)fTOS DO EXE:UTlVO 

I 'l'W31.A'lT.; 

1
1. Wilsc!1 G.Jnçelves 
:.1. Jo1~ ltuiol!'ard 
S. Jeífer!:C't'l de A,..nuiOJt 

I 

I
. 1. José F_ mtr!" 

2. BGzerrn N!i:tO 

·f! 1.. Jo:io f.~rtlJrno 
2. t:.utônio CP.rlc:J 

'l t. Lh1o ~o ~toe o: 

i ~' r,::u. Cu r.u 

Pll:D 

SUPW.T.tCD 

1. Walfr~o G..ar:l a. Jc:!ú Fel.lcbno 
a. nuy C.:!tnmo 

PT'B 

1. Mello Fré'g.'l 
2. EünundJ L::·.~l 

'lllY' 

1. D1:mt-:.1 ~~~,"'T 
:a. Adclío FranCo 

D~I 

.. 1. .!\'ll't.:Io V!-~"1Sl 

1i'L 
!~ .!;..-;;.~i) c1J C:.-ttí~"'S 
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~~~~~ 
'F.'éí,' Walfredo Gurgel 
~~2i~/J.:bast1ão Archer 
\Ç-i._,:j~ ' ,_. _-. 
:~; .. i;t:.,--..I)Jx-Hutt Rosado 

~i~:A.ntonto Carlos 

·;:, __ -1~ _Josaphat Marlnho 

REDAÇÃO 
PSD 

\ 
1. Lobão da Silvelr1l. 
2. José Fcliclano 

PTB 
~- Edmundo Levi 

UDN 
1. Eurico Rezende 

BPl 
1. Dilton Càsta 

RELAÇõES EXTERIORES 
PSD 

Tl:TULAllES 
'"~ l. Benedicto Valladares 
~ _a;- Fillnto MUllet 
-_;,, 3-• Menezes Pimentel 

•·- 'José Guiomard 

·1.; 'Pessoa de Queiroz 
'-&~'-Vivaldo Llllla 
:.-. ~ Oscar Passos 

··-1. ·Antón!o Carlos 
I, José Cândido 

; _ 3~ .lhti Palmeira 

1. Aarão Steihbruch 

TITULARES 
1 Sigefredo Pacheco 
2. Pedro Ludovico 

l~ Oix-Iluit Rosado 

SUPLENTES 
1. Ruy Carneiro 
2 Vlctorlno Freire 
3. Wilson Gonç'alves 
4. José Leite 

PTB 
1, Nelson Maculan 
2. Antônio Jucá. 
3. Mello Braga 

UDN 

L 
2. 
3. 

BPl 

Padre Ca!azans 
João Agripino 
Mem de Sa 

l. Arnon de Mello 

SAODE 
.P!:31J 

SUPLENTES 

1. \Valfrcdo Gurgel 
2 EugCnio Barros 

PTB 

~ Antónlo Juc:l 

UDN 

1 . Lopes da Costá 
BPl 

l. Llno de r..:lattos 

SEGURANÇA NACIONAL 

. ,l)TUt,i\RES 
--~-:_~:?-~Ose Gui~mara 

- :t: V'ictorlno Freire 

1: Oscar Passos 
2. Sllve~;tr~ Pérlcles 

1. Zncart<Js de Assun<:ã.o 
2. I .. ineu Bornhausen 

·l. Aarõ.o B':e!nbruch 

YSU 
SUPLENTE!'! 

1. Ruy Carneiro 
2 Attillo E-'onlana 

PTB 
L Dix-Huit H,o~udo 
2 José Enntno 

UDN 
L Adolpho t''ranco 
~ Eurico Rezende 

BPJ 
I, Josaphat Marinho 

SERVIÇO POBLICO CIVIL 

:::·,_:_Xr_ruur:r;s 
._1·-' Sigefredl Pacheco 
::J'.-· ·\!ictorino Freire 

. .-~·~t_~_,.Mr-!Jr Bruga 
·-t -~Ih E'!:' Ire P('rlcles 

·1. Pudre Cala:nms 
. t". -I.JoysiC de Canalha 

;-_·:'·:::.·:_~·<; 

t~ _:.~- ·Aur~lio VIanna 

TRANSPORTES, 

r'rrVLARES 

· . J, Ew~e-nto Barros 
~- Jo::.é LeJt .. 

. ;.J.; __ ~r !lo Braga. 

1. I.cpes da Costa 

·:~. 1~ .(unon de Mello 

;f:~~{<, 

'i 

PSU 
fSUPLE.'l"TES 

1 José Feliciano 
2 Flllntu Müller 

PTB 
1 AntOnio Jucâ 
2 Dl:x·Huit Rosuão 

UDN 
1 Antônio Carlos 
2. Mf'm de Sá 

BPl 
1. Miguel Conto 

COMUNICiiÇOES E OBRAS POBLICAtl 
l'SU 

SUPLf.NTt.S 

1. Jettcrsun de Aguiar 
2 José Gulomard 

PTB 
1 Bezerra Neto 

UDN 
Jt~saphat Marinhcl 

EPl 
1. lrlneu Bornhausen 

COMISSõES ESPECIAIS 
A) Para Revlalio do Projeto ·que 

define e regula e PROTS:. 
ÇAO AO DIREITO DO AU­
TOR 

or1aaa em vtrtude do r"equertme.oto 
D~ tSQ · 641 do Sr. 'Senador Wltml 
C&mpo6. a.pruvaao c·m :to de 1&!18-ll'O 
de 196~. 

Deslgnaaa em 22 d.e novtnl)ro de 
1962 

Pront.~gac,a até 15 C\e 'te~embro de 
l96J em nrtua-e do Requerlrnentc aQ. 
mer<l J9;:Hi:t. ap~ovado em 12 d.:e oe~ 

1 zemon. Cle ,9ti:t 

Oomp1etaaa em 4 Cle JanetrO ae 
l9ti:i. com a aesrinaçâo OOti :loennvru 
Senaaores v a.:>wnce10.5 1 orre~ a 
J:o.:C!mUDào LeVl 

Prun-ua:~tWI ate 15 de aezemDl'o oe 
1964 em vlrtuae ao H.equerunenLQ nu. 

: rnerv ~ 19~· ti:i ao Sr senaaoz Me[l.e­
z~ P1mt.nte1 ap~o\'ado em 16 Je O.e· 
wmbrc cte l96:i. 

I 

Memor1n1 17) - PF- rt\doe 

Q:lbel'IA.. Mannno - t'S.U. 
Ment=~e: t'WH~OLel - P.::l1J. 
Henbd.Ja4. VieU"a - UlJN. 
M.lJtoo wampv~ - uu~. 
v a.scunce.~ 1 orrCE - PTB. 
c:amunac. t.,eV1 - ?Ta. 
AJoysiCI de Carvalh() - Y:::.O. 

! B) Para estudar a Situação da 
. CASA DA MOE.DA 

CrLaaa em vu-tuac:. a.u tiequer:wcn· 
to gv otH-ti::S UIJ til ~eroãUoJ Jt:rJ:e~·· 

wn ae h~u.a• aprouaCJ em H !k 
agOsto:. ae ttltiJ uet -gnaall em 211 JJ.e 
,1~0-SW de Hl6::1 •• 

n-vrro,:>.Oil aLe l4 ae wa.rt;ç a.e 1Yü4 
. au a-at..s 'em vutuae ao, rtequenmen­
:.J numerç ·1 HW-ti~. ao Sl. ~-entLao: 
ierterson cte A~uuu aprovada em 1{1 
je ~eze.mbro de Wthl. 

Memoro.::· t1' . - l:'a.rtlào.s 

Jettersyo ae Agula.l lPre:nae.ate 
PSD. 

W.Hson Got.ça,ve:. - PliD. 

Arr.nw VlrgtLo - I!' i ts. 
Eamuna<.. ~Vl - PTü 
AOolPh.t. t'l"IUlCfJ - UUN. 
t!.'UflC<· t<ei.eLJue cVice!-'rt:t>.dente) 

UUN 
Jos<;_phat z..rapnno - Snegeoo,... 

SecretariO: U!JOIBJ LegLSJ;itJVO, 
PL-6, J -1::3 CasteJOD Branoo. 

C) Para o estudo dos eleitos 
da INFLAÇAO E DA POLITJ. 
CA [RIBUl AR IA E CA~ .liA L 
SOBRE AS.EMPRESAS PRI­
VADAS 

O) Para estudo das causas quà 
dificultam 8 PRODUÇAo: 
AGRO PEÇUARIA e suas re< 
percussões negativas na ex.' 
~~-tção ;j 

Crtacta em vtrtude do ReQuer~mc.>n• 
to D"' 560-63 do Sr. Senador Jv:té , 
i.!Jmlrlo. aprovaao ;.a sessão ae 2() ae 
agfi.St() àe 11}63. 'I 

Destgnaaa em :l2- de agO.Sto de t9'i3<0/. 

Prorrogaaa POl l ano, em ru·tu J:e 
jo R.equerlmento a'~ 1 !91 .. 63 dCl ~ 
nhor Senado! Stgetredo pacneco. · 
aprovad<~ em lO d.e Cl_ezembro 111 . 
1~3- . 

Membr~ !IH - Pa:tldos 

Jcx.e Fe!lctano - PSD. 
.:;.:s:etr~ao t"&eheoo 1 Vlce.Pr. J _, 

.--'dlJ ' 
JOSé Ermtrlo lPrestdente) - P'TB, 
Lop~ a.a oosta - UU.i'ot. 
Aureuo 1/tanna 1ReJaoon - PSD. 
::ieo~etQ.rlO: AUX11LaJ l.egtstauvq 

!?L-lU AJe-xanttre Ma.rquf'IS de AlbU• 
lUfrQHt Mello 

Heumoes; 2•s e c•s [eLru U U 
nore.a 

E) Para efetuar o levantamen• 
lo da PRODUÇAO MINERA!; 
DO PAIS e estudar os meios 
capazes de possibilitar 8 

sua Industrialização 
OrLa~ em vtrtude a.o Requerunen .. 

to O" 66!;-ü:; a<l t:ir Seoaà<JJ ... oq 
grmtno H.provaav oa $e&à.o 11e Lt d.e 
;er.emb.v de 1963. 

ues1~naaa em 19 de setembro ele 
.86:::1. 

PTo:-roa:ada em vtrtude ele aaque • 
nru~:I.Jtc o~ l.l<l9-63, ao & Sen.a.or 
\11Jtvo Campos a.prOVJ:Jdu Da se:.sào 
1e lO de dezemoro dr 1963. 

Memoru~ ·lU - tlartldo.. · 

• Jose t-·euClano - f'SJ.J. 
AttllJ(J l''OOtbne - PWJ. 
E!.'ureruç t:larnn. - PSD. 
Jo-.s.- l!!rnlll'IO lReJatorJ - PT.a. , 
Hezerra Nek - PTB. 
M~w araae - PTB. 
Wo& da Costa - UDN. 

MUWD ütubpOB (preslctente) .,.. 

UUN. 
Júlio Leite (VlCePr.) - PR. 
SecretáJ'lo: AUXl.Ua.r Legl.S8Jt1vo 

t'L-10 AJexa.náre Marquea de AibU• 
.:juerQuc MeUo. "' .< 

tteUillOe!; ó., fe1rflf lU 18 nor&~. 

' 
F) F"dra !'studar a situação dos 

TRANSPORTES MARITI. 
MOS E FERROVIARIOS 1j. 

Ona.cw em vLrtuele elo Requer.:men. 
Or111aa em vtrtude Jo Requerimell· w a~ 15:&-ti3 (lo Sr. Senador J~é 

t.o O"' )31·6~ do sr sena.ao1 Oo~'-ee Ertnir.IJ aprovedo na sessâ.o àe 13 a.e 
Vle1ra aprovado na sess~ ele 2 cte r10vembrc de 1963. 
ag~to de 1963. J 

&Je.signa,aa em lS de oo~embrc ãa 
Deslgnaae em b de .agOsto ae 196:::1 .,g6a. .j 

Prorrogaaa em VliTUae Qp Requen.. Prorrogada até 16 d.e d.ezembro c:k 
mento o~ L 161. el-e l91i3 C1o SenllOJ J.964. em vtrtude do Requert.roeneo 
senador Att.Clo Fontane., apN~(. o~ l 1'rJ·6J do Sr. Senadot JQUo 
em 10 de dezembro de 1963, Lrelte. aprovado em lO de de2'-eml).-.og 

!e 1962. • 
j · Membrw 11n - P&.rt1do.s 

A ttllio Foo tana - Prestdeote 
t'SU. 

Jooe · P'ollciano 
PSD. 

- <Vtce-Pr .) 

José E:rmlrlo - Relator - i'TII. 
AaoJpho t''renco - UDN. 
Auréllo Vlanna - PSD. 

PL-3, Julle,;a iUbe!Joo a.. --· 

i 

Me·mbro.s 16) - Part.U:ktll 

Attlll<> t>ontana - I)SD. 
Slgetrtdo Paclleoo - PSD. 
Jot.é Ermliia - PTB • 
U'Uleu Bornhausen - ODN. 
JUllo Leite - PR. 
Secreu.rt&: onlll&! LogJB!at!vo,' 

Seoretárto: AUXiU/41 LqtalatJvo 
··1 Pl.,..lO, AleBDdrt M. ttt A. Mello .. ~,J 
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tl) Para o estudo da situação 
do CENTRO UCNICO DE. 

-até l~ àe dezemorc ae l!Hl4 pelo L) Projeto de Emenda à Cona-IN) 
tt .... oquenroento 1 13-H 6::S apr. em lfi Q( t't · • o a ~ 1 

Projeto de Emenda à Cot 
tituiçãc n9 10/61 

AERONAU11CA E DA ESCO . 
LA DE ENGENHARIA DE 
AERONAUTICA, DE S JO­
S! DOS CAMPOS 

;tf'.:.emCro !te l96J. 1 u1çao n v 

~mptet.aaa em 29 de oututno Gt 
r9ôZ, lD de ruaH.~ oe l~u .. J e 23 de a.on 
Qf 18U.t. 

rSOBlU!, l!."~U.'\ol'.lf.'l .. -,.0 P()R PRO· 
POS"lA 00 SL,o\!JU Oh C..:HEtl!. 
OE ·t\'ll:SSAU u; I"' I Ui\IA 11t..A 0~: 

,APUl.-lt.-:AO UAb <.:Ol'AS OI 
I'O~l'OS OESTflS ~D.lS &OS & 
NII'IPIOSI 

Or1B4a em virtude no Requerunen­
to a• 'l68-ti3, d.o Sr. SenadOI t'tulrt 
()alazan.s. aprovado -na sessãc :1e 11! 
ele """""'broo de 1963. 

Delllnada em 13 t1e novem..tiro dt 
1963. 

Pron'OZada até 15 de ~ezemllro O.t 
19M em virtUde de Requer•meot-o "'tl­
m.el!O 1.158-63 Qo Sr SenAdor An"".O. 
aio JDeil, aprof.ado em 10 de jazem· 
bl'O ele 1963. 

ll4embroa !Bl - Pa.rtldo.o 

Joaé Fe!ielano - PSD. 

Membros lltl - ~arUdOS 

P~U. 

LQO~ aa Sl.Jveua 
~i!:i;il - t'SU. 

ttu., varneu-o - Pl;)U. 

l::Oene<licto Va!.acar-a -

WU.sol" UoUç&~v~ 12a a.e 
i41ü3J - P.::>U, 

W!UlleJ J.V~eg,et - UUN. 

PSD. 

w~ a.a ~La ·25 'Q• Jutubro 
-~~~ - UUI''I. 

CAltATEI( Plr.H:\l.A~'il<'NTI!.t. 

E lei ta ~to J "lt >U r -.:.o a :le l961. 
Prorrug~·la 

EleJta em ~ C1i ttczem.blll 41 -di 
.t!rurt~baa: 

- <~.tt- •o ae ctezemtlr<J ele 1953 ~ 
tteq l8ii·6~ aprou.d:t. ·1m 12 •• 
~emor< je L962 

- ~L[.e lô êze aeze-wbro a.1 l964 ll 
rteq l 4.42-63 aprovado em 10· tle 1 

tuoro de 1963. 

dt; -.. ate lb de .:le"Lt.:r.~rc. de 196'..! oelc 
1 rl..equenmento tilll~-til !ipruvaa.c em H 

111 1anetro de 1981 •. 
Çomptetaaa em W ~e mar~ 

- Ate !O â~: j~w GiJ lH.S. {)8;Q :9Jj:,>. 29 1e 0t1tubro de 1€62 e s 
tequenment<.. :tH ~,;~ aprova'Cio em t; · lt:ml 1f' 1953 

ia dezemon. àe l9ti:t, MemtJr!"'S 116) - PartidOI 
Jertt!l su1. ae Agut&! ·~ ~u. - a.ce. Lb de :let.~:wOrL de ~64. ()eu. 

rtequenmen!A. t Hu-ti:l 4:1.pruva.d.(l ~m 

11'" tO de aezembrc. .Ot !!:163 

w .twn Uonça.. ves t22 ât l:l.tM1l 
'90::1' !!Sl.i. 

H.uy ,.arnell'O - PSD 
ae Loba. c. da Silveira - PSO. 

BUJ' O!U'Ilelro - PSD. 
Ant-Onio Jucâ - PTB. 
hdre Oalazans - UDN. 

MJJ.ton t;am~ . 1 Vlce-Pre&aeo:.eJ 
nenmwat. lf•eJ..ra - -vu~. 

OumpJetaOà em w de m&rQo 
1962, :.!9' at: outuou_. Qe 196"4.. a::~ 
abril de 1963 

~ Uu1dc Mondill t29 de Llllt.-ro 
.96:! - PSlJ -

Mliton Cumpoo - UU.N. 
HeriOI:L.dt Vielra - Ul.J.N .. H.W t"Lmelta - U LJN • 

J1) Para o estudo das Mensa· 
gens dl:l Poder Executivo re­
ferentes à REFORMA AD­
MINISTRATIVA 

Sllve~>tre ~encJ~ 123 "Ge a;,nl àf: 
.tltii:IJ 

MemorOf h'H _ Pa.rt.OVa 

Mene.reb t'·mt:.U~,ej -
Huy ua.rneu c. ~a ae 

LIJP& , ja COStJI - UDN , 
Joa4, l\gr1piDO a3 de :t.Orll -à« 19E 

- UUt'tt 
Bezerra Neto 12:1 ae aoni de J.Jts3J - t:'resldent~ - PbU l!.'urloc ..tezenàe f»:! ele &bral c 

t96:iJ - UDN. 

da Cãme.re 
pelo senadL 

- J:l'JJ::i. 

AIUDSil (.:euoo - .PrH. 
~ogueU'a Clb uamd - ~I'B. 
!;Sa .. rn~ ca..:·vaill'-l - t"l:b. 

LOOO-() a a ::111 v eu-a - PSO. 
"Jelter.sun a.e AgUl&l -2:.:1 oe ~Dtil at 

l96;j 1 - P.SJ.; 

:Silvestre t-'értmes t23 4E' &.DclJ. 
.91i3 - PTB. OJ:laaa pot lil1CtatiV8 

&\ql. Deputad~ aprovada 
eiD 1.12.1965. ..uoy::.1o ae Va1 va.lllo ll"'l'eiloleDte) 

GUldc M\1DC1Ul :.1.1:1 de outubrll oe 
i~ô;J, ·- Pt>.lJ 

aNgueira rta Gama - PTB. 
Bar r01: Carva.ll'o - P'TB 
Jusaphat Martnho t:!3 Cie 'l!JJ1) 

114embr01 <IBJ P&rtldc> -; 
WlliOI> GoDça!V.. - i'SD. 
t.-lte l'let.o - PSD. 
Slptreáo i'OCileco - PEW. ..-seouro llt ll'lliUell'eclo - PTB. 
Sdinandc IAVl - i'TB. 
AcloJpbo Fran.,. - lJDli. 
Jo6c AirlPIUo -' llDN. 
Àuréll<> Vl&Dna - PSB. 
.l<apllJil 14arlllbo - Sem Jege.oda 
Deputaclot: 
Guatavo capanema !Preslclentel -

FSD. 
_,., Jurema - PSD. 

- 1'1... 

J.\1em ae sa - PL. 
JvsaiJhat J.VlanruJ'-' ..... S legenda.. 

K) ProJe~o de E.menda à Cons· 
tttw~ao n• /;bl 

t.ur1e VIGa - llDN !Substt:uldt 
pelo eputada Arna.lda NO!lU01Tal • 

- - UlliA - DD!I. 

l,l L: 1:. iJ l.::rt'Ut. .:) O UJ.Ul. A:) MA j' E-­
t:U .... 'l;:, un. W.Ut't.J.t:!\ .... J...'l t'K.I\' A· 
J i t tl uu l:).l!.i\4U(J. ~(...&.tJ.I..NJJlJ 
A,:, lJt. t'HOJtVtl a li...'-UJ.'IIt..tLa\-AL 
lJU::t t..H.I!..thb UI!. ltl.l:)~AO 01· 
t'l.U~\IA.Ill A t'1t.lf.M.I:L'\t.l'H't. 1 
A.PKU\'Ah O 't.:Sl&tit.Lt:.\...LM.I!.N 
J.'U U liUJlli"L~:U!.,"'UU t!. U BII.A 
1MJ..t.1\10 Uh Ut.LA\-O't.~ 01· 
t>LU.l)J.AJ'll.A.l) t:O~lJ t'Al.)ll:S b;S-
1H.Al' \.i l!.ll{o:s1 • Doute! de &n4rade - PTB 

Arll&l!l<> cenleln - PSP. 
,JU&ret rt.vora - PDO. 
ll:w&Jdo Plnt.o - MT&. 

Para, no prazo de três (3) 
meses, proceder ao estudo 
das proposiÇões que digam 
respeito à participaçi!.o dos 
trabalhadores nos lucros 
das emprêsas. 

MEMBROS 

Senadores: 
Bezerra Neto - Pr~ldente 
Ato""" Arinos - Vlce-fl'ea!dente 
Jefferson de A~ .- RelaWr. 
lAto Neto 
Nelsoa Ma.oulan 
Etir!CO Rezen<1e 
Auréllo Vlanml 
Secretàrla: Aracy O'Rell)J de Souza 

COMISSõES ESPECIAIS 
. PARA O ESTUDO DE 

PROJETOS DE EMEN 
DAS A CONSTITUI(' ÃO 

J) Projeto de Emenda à Cona­
titulção .,9 4/61 

(QVB OISPOil SORRI! VENCIMEN· 
TOS DOS &IAGISTRAD08l 

Blette em :n ·4e 1UIUlo ao 1961. 
Prorroga<la: 
- ·ate a de dezembro de 11162 pel<> 

4equerlmento 609-61 ap<. em 14 de 
.deoembrO ele 1DBI. 

- ate 16 de aezembro de lll63 pelO 
&.equ91'1mento n9-&~ -.. em 11 de 

LlliO de lllatoe - PTlt. 
"""'bra de 11162. 

&e~u ew 11 ae outUbr octe .L961. 
t'rorruw:ii.Ua. 

- a.t.e J.tl a~ aezemoro ae l9ti:.! oeJ<. 
~i~Q.Ut:ClUJ.I::.UI.I.. .:IV'i·til &pt, etD l4 (Jf 

!~iit'lllOq, Qllõ .1.96!, . 

- &r.f l.b ae aezemoro ae 1~ pe1t 
tteq .i.. J.iUHRI, apL em J.U de Q.ezem. 
u.n.. ae Ulü~. 

OOmp!eW.Oa ~ ~9 ele outuDro ae 
J.962 e .o!4 ae aOnJ d.e i.iltf'J. 

Memor~ UtiJ 

Menez.et: ~UDeDteJ 

WUSan OOilÇa.J.VeQ 

Ü~63J - t"re&aent.e 

L,,Oa<J cta su 9elra 

~artlao.s 

J?ôll. 

t23 ele a.brU de 

- PSD. 
- P8J.) •. 

.RUJ Carneiro t23 àe abrll de 19t;3) 
- PSJJ .. 

Gutdo Mond;3! r.. de outubro dt 
lllt!i> - PW • 

EU.rlco aezende 
19631 -; UU.N. 

Dalllet K.rlege:t - UDN. 

Mllton Oa.ml>'\5 lVU:O-PresiQante) 
- UUN. 

Hertbaldt. VIeira - UDN. 
Lop"' ~a COSta - ODN. 

SUvestre Pérlc! ...... : ••• ) - P'l'B 
VlvaJQC J.lma - l'TII. 
<Unaury S!lvp !24 de abrU ele iDeal 

- PTB. 
Vaga :lo Senador Plnt.o Ftrrttta 

120 do abrU dt 1963) - Relatar -
PTB. 

Aloysto de Carva..Illo - PL. 

L>arue. J:S.r:e6el - UUN. 
E:unco ttezende •"'-:i de d.DrJ..J at 

t96l:ll - Ul>N 
M.Uton L'tlmpo!o - UDN. 
Hertba,áo VleJJ a • v o,~;e Proiild.tn::eJ 

- UDN . 

LOp~ 08 C<.lbta - \JUN. 
Vaga .:to seuaao1 PlDto F•:-rell"a 

t2~ de a.brJ ae .í.'Stf'J - ti.et&tol -
PUl 

Bezerra Neltl ··:..!::! <J.e a.ortJ U.t dt63, 
- t'l'B. 

Am.aticy. Silva r23 de a.IJrti óa t4Hii; 
- I'TB. 

V1Valdc Lima - PTB 
Aloysio de Uarva1hu - PL 
l.Jno cte Ma.to.s - PTN. 

M) Projeto de Emenda à Cons. 
tituição n" 9i61 

·QUE; 1.\JUOI.HLÁ O REG(MK DE 
OISCRIMINA~AO DAS R~ND.&Sl 

ti!lelta em .!O d.e nuvemt;)nj de 1961 
ftrorrogaaa; 

- até ló de dezembro de 1962. neJ.o 
aequenmentu 60.J·6~ ap:-ovar:lo em 1~ 
je cl.ezeml:iro de l96l~ 

- a.te tl) O.t ae:~eru.orc. de 1968 oe!o 
a.equerlmento 78~-ô~ aprovado e:m 12 
1e dezembro d~ 1962: 

- até lô QE aez.emnn <le !9ti4, oew 
Requerunento l 141 .. 53 apn.vadc em 
.lO de dezembrc de lPô3 

Membr~ tl61 - PartldOI 
JeftersoD at Ag111at 123 a.e · 

de 1963! - !'SIJ. 
Menezes PlmenteJ - PSD. 
Fillnto Mullet - PSD 

ab-ri! 

1~s:1, _ s 1eg 
A1oyslc de carvaltu;~ - PL. 
Li& at~ Ma toa - PI'N 

0) Projeto de Emenda à Com 
tituição n~ 11 /li1 

!l'RIAÇAO DI! NOV·Oti 
~IUNtt.'lPIOSo 

EleJta em :lB de llÍarçc 4t .ti6.3. 
.t>rorroga.t;ão! 
- o:~.te t:> ae dezembro C1e l'íJ63 oe 

~eq ;94-~ c~.provado em l2 1e 111 
;,t>ffibft d-e 1962 

- até 16 ae dezembro de 1864, pe-~ 
tieq 1 143~63 aprova<lo em ·o ( 
1ezemon dE 1963. 

COmpletada em 29 d.e outubrc Cl 
i962 .!3 de a.brll de 1003 e 21 .'!e 7t1 
Lho de 1963 

M!!mOros - ~ttdc» 
Jerter.:>OD ae Aguiar - PSD. 
Wllso.o Gonçalves t2S de at)rlJ d 

t9ó3' - Pl:i.U 
H.uv carneiio - PSO. 
Lotl!it, ria suvelra - {~. 
Ou1d<: Mondln t29 c1t üUW'.»''J d 

ti:l6~l ~· Pl:iD 
M11WD Campos - ODN·. 
H.enb&.Jek Vteira - UON 
Lope. d• Co<to - UON 
Jui'u. Agrlpino t23 de abril 11 lH3: 

- UUN 
&:unOt"- Rezende t23 ele &l:r.tl a. 

H!6~~. - UDN 
Sllvestn Pérlcle.s t23 de abrt] d1 

1963) P"rB 
N oguetra d.a Gama - PT'B 
Barr~ Q8J'Valho - PTB 
AJoyslc de Carvalbo - PL, 
Mlguel OOutc - PSP. 
Cattet,e Ptnhe!rc l23 de a.bril d4 

19631 - PTN. 

Ou!do MondlD '29 de outubrc Ce P) 
1962) - PSD. Projeto de Emenda à Cons­

tituição n9 1/62 Ru, Carne1ro t23 de a.brU à.6 196~ 
- PSD. 

Dan.tw Knegez tRelaton - onzrq, 
B:urloo Rezende t23 de abril de 

t9e3l - UDN 
Milton vaznpos - UDN~ 
Herlbaldo Vieira - UUN. 
RW Palmeira -UUN 
Amaux:v suva - 2ll de: abrU de 

19631 - PTB. 
Bfl.l'J'OS Carvalho - PTB. 
Argenuro de Flgllelred<J - -PTB. 
Bezerra Neto 123 de a.brU de 1968 

- PTB. 
AlOY$1() de Carvalho - PL. 
1Jno de Ma toa - PN. 

tOHI\It•A HJltlEDADil. UB CONVUR .. 
SO P.4RA INVESTIDUàA EM 
CAHOO INICIAl OH OARRI!:IRA 
K PIIUIBIÇAO DE NOMEAÇOES 
lNTERI~ASJ. 

EleJts em lO de maio do 1962. 
?ror:r<Jgaaa; 

- llté lb de aezembro de 1962, peJO 
R.eq 185-62 aprovada em ~ dt 'if.~ 
zembrtl a.e !962. 

- ase :b dE dezem.br<l d~ .WHi! Pllt 
R-w 1 1H-6:i ~provado e:r 10 dr de­
zembrc de 1963. 

oompletaua em 1a de abrO de iHI. 
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~~{ '"~ M:em~roo - ~d<ll 
~;-~- ~~_-wterwD llt: &gUla.t - pSD, 
~-f<-i-WilroD oonca1v~ tiS d.-e ll'Jrll ( 

Noguelra da Gama - P'I'B. 
Barros oa:rvs.Jlo - t"l1íí, 

C;; Mt;:lll à€ Sã - f 1L. 
;;.;~ - (-l"b.IJ 
~ -.'r IW:Y .... ~-rt1Cll'ti - t.">S. 

Jlene:.:.·~ p~:r~ente; - P~C .. 
-••.on u~~~;;os - U~N. 
Jht,b:ll~c \t.etra - Ol.iO:l. 
flluttca q,ezend.e l.l:;.; dt' c.:..--1.; ch 

ÍNSr. - uJ:·L 
..l()to P.IJr.plLo '~3 de :,b.nl· ct;; i.'s'tf 

-----~Vt~·P.-.F.~:,!det:t:e - v;_~;~' 
l)a.n~e1 KJ .eo;;:u - UUi'l. 
eü-tre.:= trf t·c..~:oiss lí3 c; e aarn a; 

. 116111 • f"ftl 
~ogue1T& ~'a Ga.G\a _ ~-ra. 
Bll':rw c'~rv~~n .. - ~"l'D 
AJ:C:'.' ... lt' at~ ,;;o;\·a;.t.c -- r)L. 
AU::~1o \'n:~..:lrw :';i de a.:;xiJ C.f 

Jl69) - ~tc~!ito~ -· p::.z. 

e) _f'rv}e-'\.o de E.n'1enc:a 
t;~tJiÇf!O nç 2/62 

à Ccns-

\CINS..,.\ ~TI \:0\ A Ut.~C!tt:,~L'\.\Ç·,".L 
Di L~EL\!JAS t::.M liA 1- Oll. LH.),-­
au:.;:.;etrlL'IS) ~ 

--~ca em lS ti--e malc de ~~.il. .1'1) ;;2 ..!( :.., 

·--_,-""~e 1~ u.e d:.:z.e.ru~.ro d'l 1::.-~3 ~" 
--~:r:.r:-~rot.c lJl• ti:!, ii.ri'~~J::tc r:n ~. 
.• de.~!:l.DOro ae J.5;1,;2. , 

- t.~~ _._ij ele .:.:.e:.>.-~.tn<:o:·c dt: 1!-t!:-i "'l"'l• 
Ji,eqUt'!L~t.:tfO t.l4~·ti:1 b;J.-~'õt.l.U Ell' 
Jt àt dt·zi ;:c;;,:;r(l dt JW.:-3. 
·. Oob.x::d:;,..:.a eo "~ de ~Nil u:. 
JNS, 

Me:u::lros - PartlóOS 
-· _ Nter~m ae e,g-u:ar - f:lt,D. 

,-- ~- -\t'Won O'<ln.;ah·es 12'J a~ a-~:-a d.t 
Ul8t ... ?I:!D 

&uy uarnau-o - PSD. 
(A)bac na Silvelra -- ~. 
-~te Netc ':C:3 de al:Ki1 de l!ltl3) 

.... ff'JJ. 
- c;_Milton Campo• - DDN. 

. _: !lehbatdo v:e.!!a V!C2·.?re!ilóen:e 
,~ ... 
··--....:,~~ezé!i Pl.lr..~nteJ - t'W. 
-·-e:-___ __ tOO ReheDCI~ !23 óe abri U!t 

- ) - ReHltOJ - Ollh' 
- · ·." estril t'êrlcJe:: 123 :te 'I!Jlrll &, 
, l8tiJ - Presidente - P!B. 

ltQrue!ra !la uamo - PTB. 
·-- ·._. Sar.os Oarvamc - PTB. 

.- AIDYsic,. de Cs.na.ihc ..- PL. 
l.iiío de Mato. - PTN 
-Jtlio AgriPino ·23 de a.brU àe ltrfB) 

----m>N 
ltatUeJ KrH!g_er - UDN. 

Ruy ..;a.r!:;:;rc - PSD 
UJt:mt l& ~uv~;ra ··- p;~o. 
Meneze~ t•.ment..el - ~-~.a. 
LAltt: Nrtt :l3 d~ 1brU C:.t W:J; 

PSIJ. 
. A&Jltov Ca_cr, p.o.<. - UD}~. 
·Ber;IJaJcú. Vi2!ra - Ul.JN. 
JoAG Arrnpmc ,23 de abrll de lG'3lP 

- OON. 
· &urlCCl Rezena.e t23 de eorll a:: 

.18$) . - UUN 
_ . . D&!Ue.. Kr1egC'l - OD~ . 

l.f~Y!tr~cles ~ de aoWll dO 

·"'-

I --
. S) Pro;~t? de Emenda 

t\tutt;rto n' 5_, 62 
à Cons-

-l.H":)l-'()1, ~U'M:~ 1\ r::,·u_~t.G1~ .\,.Q~ 
L\1\.i~í'_'IP.í.{~~:::; 01:: 3;.''4> tl/t. !~~::~~ 
GA'C~i,..At1 ttt}8 t:.~ L\UU~ ..,;i_· A,,,.:. 

01) t. \.l'f.!.H· . .a ,\S UE~"'IJ.:l::i ::J.:,j­
~:L'Ii'·1!~!. 

.fl:lel~-u em 1:3 de srt~m'.Jrc óe ;t!"Qi!.. 

Pr~:rv~:,:_.~ _ 
- e.lo{- ,;. ~i:- o.:,;>;-i;l::~.·c. ~e .. t'~<J r-eJf.; 

~:~·'i'-'1..':..:.{::1 ... '·' J. J..J,-~,. ,,),._,,_ .. , 
,;::n 14:. .... c =~ztr--~.:.d:-.._ Ç~,t; ;cd;!o 

-~ f!.t-e <,· •li,. 0-~0:::t~.dl,. Üf J.J .. J; .,~.t. 

._,;;t~;,~: .~:.,nr"-~ 1. di ,. ,).:p;-u~-ct.,"- I!D 
• ~.~ .J.-..' ue~.;-.J.l)j~" .:i.e ~au~. 

U} Projc:o de Emenda à Cons­
tituição nç 7162 

<\'UUt1 ,\ ;.;t.U·I'Ii.U:. t'ONlH'1TU· 
ClO:'>JAl N' t, OU:. lt~t)ITI'lJ!U O 
SlS!'L.:,;l.o\ r.lG~.t'l<~~:.!'·-i'lAU Uh 
UU\o U.ll\(J !!, O I\. H I 1}l O.A !.,0.'\S­
iB \,H>J\0 FttJl't il\L DE i; U(: 
Si-''fE'dB.;,zo 0.1! l!J16J. 

Elelts em IJ u 52. 
P!·orrogrcda: 
- e.t.é LO J2 63 pelo Rc.querlmtntt< 

,·;Hp6'J, aprovnd-G flil l2 l.ll &!ai 
- a~ 11 11. 6t p.el() RequorlmWII<t 

1.148-Ga aprovada 11111 !O.JJI 83, 

Mr.mbroB - Partl-dQ.S 
R.uy Cf\,rnuro - Pf.D 
P{'<iro Lu'~- V-CO - F'SD 
\Vt;~'):t Ct.,1ç-:-:J•:P;: .'23~-l--ü3l- PSD 
B!-:Jo.',J:to V:•Jtr:r~:r:·. - t'-'..J 
t .. ::J~•JD ._;,~m': J.s • C::.L\1 
H-2r:ba.'•<• ~-:~.ra - UD':·~ 
Pur1....o B..:;z~'- Jl} c2::!-..::~63J - UDN 
f'!ü'1121 ;··::-lC~It'I - CiJN 
JC..:~.: (\.~r·u;r.o -23-4-Q~:;> -· OD:'l 
At7::::L""V S 1:\a !.23 4 63, - Pl'B 
i'707 1td!3 Ca G::tr\1 - P1'B 
Bzrro,~ C:•r"':~·ho - PTB 
l-.!e'n d~ Sá .... PL 
Rr.·Jl O~ut:o:rt1 - f .sl? 

Y') Pr-o!eto (:e ~e.:-:--<z.. ;1 

tli:uiçlo n9 1 .'0:J 

(i'~,·ü~/P . .1-f(l H·~~ :o;~;.·ut'LJ:tF.S f:: 
~''-';',L:) L a{ !~~:Oi\! HG EM l.tl 
D~,-S'fl\.JAS t:~;s-ill,l!I.~ES). 

1.151·68 a.p!"O\'ado em l-0 12 68. 
Memor~ - tl&J"U«<:» 

Je:ierson de AgUlat - tJSlJ 
Ruy C~.itlel.ro - PrealdCrttç - ?81) 
Lobã< da Süvelra - l'!:lP 
Wl!.S.OD Go.JDCB.lVe.s - ?$D 
Menez~ Plmen'<el - P8.D 
a:eríoa:dc Vtelfa - V ;.ce~);)res~dtm .. 
~- PSD 

Ama'.lrj Sllva PTa 
Seze:.Tg Neto - PTB 

, • ••• Va.g-a de Ssnat.iar l?''.ntG ll-er-. 
~ira - P'f'l:J 

Silvestre pert~e& - P'I'B 
A.rtm 'i/1.rgtl1Cl - P'l'N 
Eurlcc ttezence 123 'i o:-~; - rJ:::·'N' 
M!Iton Campos - Re.J.ntot - UlJ!\­
João Agrlplnt - DDN 
JoMpb.n.t M:artnho - Sem Leg~;ndz. 
Aloy3'io dJ Canalbt~ - i?l.. 

I -· 
l X) Projeto da E.r.1enda à Cons-

tituição n9 3/63 

i!Jl~f":lr-, SO.B!H!. A 1\D.IUi'HS;'IiA 
Çr\O oo 0!:3'rRnc n·.u·.1!11t t.: 
~lt\T!::RiA 0::\ ('U?1 :--:.;._ E:l:CLt 
PRH'!.t.1'1Vt1o DO ~i':"Jàti}{J~. 

u.es~gnalln em l ::~ l.i:i 
Prorr•Jg!lda n·.e 11) 12 e4 pe.c fl? 

:j_l1Crl.n;l.:>n~<. 1 l ti2-6ii ..:~.nrnv:;.e,;:o em j.O 
le dezemttr~ àt 1933. 

Membros - l?arUdo$ 
JeUE:tW!l ~t Ag"Jjât - tl'SD 
!{,-!Jy carne.:rc; - PEC 
;.,ob\\o da ,;uvelra - ~SD 
~n Gw~ço.Ivea - I'I!P 
~ Pimentel .-. PSO 

t~lte N•to - PSD 
Amaury Silva· -- PTB 
DezetTa ~~to - P'l.lB 
Vaga do S-ens.dor Plnto Ferre·rn. 

- P'ra 
Ve.g• tto- ;iena-doJl Eduardo c.:~.a ... o 

- i,.-;• •. e-Pre'Si~Dt!f':-.;.4_ P'TB 
v· bH Q.o} S~!'l:!dúl E:i.H:U'dO AS• 
.E.!:.J.flCO U~;z.._r((e - :.TP3.0~r..te 
M.):IJn Crm;:~G - Ut::i 
Uc: n!~l Kri"t:,er - L: D~ 
f,Joyst· ti,. r'.'rH•1ho - PI. 
J:>•'l~-·k; -·rc.:-inil... - 'Zs1ntor 

~'n L::>~rr:c'!.J 

Y) Proie-to de Evr:e!1C3 à 
titu!çâo nQ 4:6J 

fCONt.'t:DE D·n:'H.l ;\ütS 
vm~ ':::?. u-{J t; ~:.st 

f corro:.;J<-::,1 "'U!> 1~ 12 r~4 :;c:o R e .. 
::.;::r:r~, .. n;-~,. r~t.·.nuc J. ~,J.; i.iJ ~t;:rvva. .. 
1c c~ O J~ .:iJ. 

~·,IeaJt.rc-..J~ - Pa.ruav.s 
Jct:e;-~u.o ae A:.nu~t.r - fi$D 
P.·_,.__y Cz.. :t.'l.<u lJ::!.-
Lu•J.:c "'-o ~1. •e I•~~ - P:SD 
\'i -·'-':J.::! C-;~•;J..1V:O..?. - P~D 
.\-:·:rot;?-r~- r'i.ill~l.: d - P2lJ 
LF! r~ .r\ e :-.c_ ... e.5:r; 
A..ir •. ~:~n 51:-va - na 
e-- < .. ~;..-s N .:-tu - ?1. B 
e~~"'v •1 i.J S::>!"c2.:c: ~:' • .::1;9 Ferrelra 

.7-l~;·,.L,1 l'f Pt rl~w:. - PTB 
!\~"'' '>""·c !'--:o:.""a ,:y.- .... 
~;~;t.10·· ~~?'->~·~de f2;:s 1. Ü:11 - uo:t 
VlU"or: C'1m"l:-.,, _ Ui.H\ 
/\.o;.;lc. êlf- .::z~·:::..nc -~ ?L 
,l''"">t'h~· :·.~~·~:n!1c -- s.-:r11 Le~euJa· 

. J.;:)c AJ;J!t,~nc - Ui1.N · . 

2) Profs:o de ErMnda à Cons-· 
tltHi~ãC. \1ç 5. 63 

!Dl;-;._pc.i' .SôfJo"U~ (J i~IPO.S'iO DE 
~·tl\'OkS H CO!\tõ.lt,~.\\,:ólf.i 

Dea·.L·na.!la em 3l.o C3 

Prvrn.l'JUda ate 15 
l•Jerlmectt: numere 
"ado em .10 !!4 f:i;j 

12 64 pele ~e-
1.15<-63. apr'õ'• 

Membro: - PartJcloa 

Je!!"-'n.OJ: Of. &.m1ru - P.S.D 
Ru)· C..;&.rneo!rG - PSIJ 
L ... .ltià(J 1;:. S.Uve4<J - PSD 
Wt.:sun GJ::tÇaJ v e.:. - PE'-0 
Mt!Il0~e.~ ~iruen~-€1 - E'S.D 
L51~ Ne.-t. - tlSl.) 
A.:nawy SHvA - Y'l'a 
8~<;:"1-rt:; Met.t1 - PT!J 

. Vaga do Sell$dor .sumberto 
:-..:dru - PTE 

Arg.:mlrC~ ·~e F'lguel.re.do - ii'I'B 
~i.U"let Rezende - Cf).N 
Mtit-on Cnmoos - U!JN 
uana~1 Kncgez _ trDN 
fuoysio rJt Oarv alho - PL 
JoM~hat Ma.r-Lihc - Se mLegonds 

Z-1) Proj~to de Emenda 
tituição nç 6 1G3 

tl:-~ELl<:UlP.~_UOWEl 

Oe~n~O.a em 4.lú.t3 

Prvrrvga-ao li. te 1:. 12 _54 I)Olo R.a• 
l'.lC':imc.n~ oúr!:.ero 1.166~63, ct.provu .. 
do em 10 12 6~ 

Men:.!lr~ - PRrtldoa 

JeftêiSl)Jl ~r. P ... zLUa..t ~ P~l) 
Ruy Ç.;U"r.elrc - FSJ:I 
\V'llsun .3·Jl;Ca~ve.; ~ PSD 
1'.'~'3 t<'elit'lsa.~.- - r:'Sl: 
w~:rrectc ..;·-.Jrel - t>SD 
~:'!:;.em.rc d~" lh~ueueri~ - P'I'B 
Bt>Z-c;.."Ta Nato_. - P'T'cl 
:S!.íUéirt. foeJ'1Cle.s - i?Tll 
H.ml'IDà(l Levl - ?".l'.6 
Eur1cc. Rezende - uDN 
Milton campos _ UDN 
r.io.vs!c. de carvalho - ODN 
Afonso A.r1ncs - ODN 
Josapnat Marinho - Sem Lege!Ula 
Raul GluJ>ertl - pap 
José Lel!.\l - PR 

·.J 

. ~; 
"'J!l<lr!i 
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;1!-2) Prpjeto de Emenda 
Constituição n' 7/63 

à Melo Braga - PTB 
B:ur1ct. Rezende 123.4 631 - UDN 
Atoysig de carvalho - UDN 

,CTR.\NSt'~RENClA PARA A RE- Aforu;o Arinos - UDN 
SERVA DO MILITI~R DA ATIVA Josaphat Marinho - Relator 
QUI! SE CANDIDATAR A CARGO Sem Le~enda. 
ELETIVO!. Aurélio VIanna - E'TB 
Destgnada em 2.!0.63 Jtlllo Leite - PR 
i'rorrosada até 16.12.64 pelo Re· 

queriment() oú.mero 1.156~63, aprova· 
llo em 10 12 63 Z-4) Projeto de Emenda 

Constituição n9 1/64 
à 

Membros - PartidOS 

Jefferson de Aguiar - - PSll 
Ruy carneiro - PSD 
Wilson aonçn.Ive, - PSD. 
Jose Fellelano · - PSD 

<Elel&-át~ automática a.. Vlce-Prfe .. 
s1drn:.e com o Pres.:.dcnte c!.a &epá .. 
bUcal 

Wai!red<l GurgeJ - ~Slll 
Argemiro de Figueiredo - P'rB 
Bezerra Neto - P1'B 
S11Vesb'e Pértcl.. - E'TB 
Edmundo Levt - PI'B 
Eurico Rezende - UDN 
MUton Campos - ODN 
Aloysfo de carvalho - ~ 
A!OilBO Arinos - UDN 

Josaphat Ms.rlDI!o - Sem [AJenda 
JUlio Leite - PR 

tle5.J.gna.d.e em ~6.. 2. 1964. 

Je!teJ'.St>D Qe AgulaJ lPSD), 
Ruy Ca.rnt:J.n, tPS!J· 
LOoil.o ckt dllvei.ra tPSDJ. 
\l'wson Ltonçelves tPSD). 
Juse FellrJanc ,PSDJ. 
.ts~erra N~fA. l?'rts1 
~_rthw V!rg41c ~PTBJ, 
anr.onu. Jucê U'Till. 

.JemgnaC3 em 25 5.1964 
,J.;rterson de AgUiar IPSD), 
AntOnio Ball,.no \PSDl. 
Wilson Gonca.ve.s CPSDl. 
Ruy Ca.rne:rc 1PSDJ 
M.e'n~es Pirr.ent.t>l PSD). 
Edmundc Levl !P'fül. 
Bezerra Neto ·PTH1 
Artímr Vtnülic PTE). 
Oscar Pa&>-o~ ·PTBI 
Aforuo Arino.G · UPNl. 
Milton Campo.5 1UDNl. 
Eurico Rezende /UONl. 
Aloyc.1o de Cat valho PL), 
Josaphat Martnhc 1BPD, 
Aurélio Vtanna iBPD 
Aarão Stelnbruch IBPll. 

COMISSõES 
PARLAMENTARES DE 

INQUÉRITO 

· - p01 mals um ano ,em Virt:i. de 
<tprovaçâo do Requerunento mim 
1 173·63, do senho1· sena.:ior _ 
Neto, na sessão de 12 de de 
de 1963 · · 

Membros - Part1àC3 
Jelferson de Azuta.r - I?SD 
Lelte Neto !Presidente) -- E-SD 
Nelson MncUlan - PTB 
João Al{r1pinc Retator, - J'DN 
lOSs.ohat MArinho - ~ew r.,sgenóa 

2~) Para apurar fatos aponta• 
dos da tribuna do Sana<!o 
e outros. relacicna~QS com 
irregularidades graves e 
corrupção no Departamen-­
to de Correios e Telêgrafol 

Or1ad.a pela Resolução D'lmW't • 
CltlADAS OI!: &CORDO COM O de 1963, SSBinad• oelo Senbot Jet• 

AR'i 53 DA CONSTITUIÇAO E !erson do Aguiar e mal> 33 Sellbor• 
O AR'l. 149 Al~INEA &. 00 R&- Senadores ·.p.present.uda na sesaê.C c11 
GL'Ifi!NTO INTERNO. 30 da outubro do 1963>. 

Pr!W> - a tê o nm da sessão 101111• 
1~) Para apurar a aquisição, ••tl<a ele 1963. 

pelo Covêrno Federal. dos Prorrogação par 90 dl.aa <ate 11 ·~ 
• d 1 á · março do 19641 em flrtudo do Rio acervos e concess on nas querimentc número t t63·6ll jo S\0 

Z-3) Projeto de Emenda 
Constituição n9 8/63 

()l;ca.r Passoo 1PT 1:11 , 
Ant.Onto Car\m • UUN). 
ruovstc <1e Carvalho lPL>, 
Eurlrt RPzende tUON,, 
Mllton Campos <UDNI. 
JO&ophat Marinho <BPD. 
J1lllo Leite I BP!) 

de serviços públicos .e a nbor senador WilsOn aonoarv. 
Importação de chapas de aprovado na sessão dt 10 de <lesem• 

bro de !963 131. SOl . 
aço Par a a Cla Slderúr· Des!gnaçAc em 6 de dezembro til 

es!gnada em 23.!0.63 

' · Prorrogf!da até 16.12. 64 pelo Re­
querimento número 1.157-63. aprova­

, do em 10.1~ 63. 

Membros - Partldnl 
lofferaon de AgUiar - PID 

RUl' Carneiro - PSD 

loaê !!'ellc!ano - 1'81) 

Wllsoll Gonoal- - Pstl 
Bezerra Neto - 1?'l'll 
Edmundo Levl - P'l'B 

A.rlltllll.!'~ ~Ir~ .. ~ 

'· 

'' ' ' 

AUte!lo VIanna loBPD. 

Z·S) 
-

Proj&to de Emenda 
Constituição n9 2/64 

'N'I 1963 grca acrona • Membros <Ill - Partidos 
à OrlAda pela &esoluçllo número 11, Jetreuon de Agnlar - J.>stl 

do 196&. &Minada pelo Sellbor NelsOII [..elte Neto - PSD 
MB<:ulan e mat.. 28 Senhorea Sena- A1llllto FOntana - PBD 
dores 1apresente.cta em 30 de ma.lc de WUSon OonQSJves - Pres.lden&l -

IDA nova redação à al!nea a, do !9631 . PSD 
rt. !OI e ai Item IX do art. ~4 da Designada em Sl de maio de 1963 Artur Vlrgfilo - PTB 

.corut!tulção Federal a nm de esta- - Prazo - 120 dlaa, até 28 dt ... Bezerra Neto •8 !1.63 - l{lct-PH-
beleeez que sejam orocessadoo o Jul• tembro de !963. Mente - E'TB 
~ados nos crtm~ ce.muns: prorrogaaa: Mello Braga _ PTB 

- os membros do cong,es.so ~- - Por mal> 120 dlaa, em VIrtude t,O,.~eJ Agrl~~ -- UD~N 
~~ Pelo Supremo Tr unal "' da e.provaçào do aequer1mento oQ- eurtcQ Rezende 123 4 s:h ~ tmM 

• mero 656-63 do senhor Sen&.d.m Joâ< Aurélio V\anns - i'SB 
- "S membros d.'ls Assembléla.s Le· Agriptno, ~ sessão de 18 de M~em· secretárlo: tt. tx~llar 1 ,(':;!s1~ 

Watlva.s, pelos Trll>lllllll.i de J~l!_~}! !NO de 1963 \~I borMl .• / fL-9, J, N"l p...,,. D&lltll<l. ~· J 

. ·~--------~------- -


